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Palavra do Presidente 
 

Ao longo de suas mais de três décadas de existência, a 
Câmara Legislativa do Distrito Federal tem atuado para 
transformar a realidade do Distrito Federal e a vida dos 
brasilienses por meio da edição de leis que veiculem políticas 
públicas efetivas e da fiscalização da atuação do poder público 
distrital. Naturalmente, os produtos do processo legislativo são 
mais proveitosos à medida que os representantes estabelecem 
sólidos canais de comunicação com os representados, os quais 
são a verdadeira razão de ser do nosso trabalho.  

Ademais, na atual sociedade do conhecimento, os legisladores e os executores 
das leis sentem-se cada vez mais no dever de subsidiar suas decisões com base em 
leituras precisas sobre a realidade em que atuam. Outra não é a razão pela qual os 
Poderes se servem de ferramentas como as audiências públicas e o contato com 
órgãos ou setores especializados, indispensáveis para o levantamento de informações 
e a elaboração de estudos cientificamente fundamentados.  

Em vista dessa necessidade, a revista Parlamento e Cidadania – RPC busca 
democratizar o conhecimento produzido sobre assuntos de relevância social para a 
população do DF, com a certeza de que a ação política e a cidadania podem extrair 
inúmeros proveitos dos diversos ramos das ciências. O lançamento desta publicação 
tem o intuito de estabelecer importante canal de difusão de conhecimentos acerca 
de temas de interesse do Poder Legislativo distrital, tendo sempre em mente o 
estreitamento de laços entre a Câmara Legislativa e a população do Distrito Federal, 
mediante a participação de acadêmicos e estudiosos.  

É com imensa satisfação que disponibilizamos a edição inaugural de 
Parlamento e Cidadania, periódico técnico-científico destinado a qualificar ainda mais 
os debates por trás das políticas que impactam o Distrito Federal e sua gente.  

Desejamos a todos ótima e proveitosa leitura! 

 

WELLINGTON LUIZ 
Presidente da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal  
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Instrumentos para proteção ambiental do Rio Melchior,  
Distrito Federal 

 

Daniela Cavalieri von Adamek1 
André Felipe da Silva2 

Moíra Paranaguá Nogueira3 
 

Resumo: O presente estudo pretende analisar as principais causas de poluição do Rio 

Melchior e avaliar possíveis soluções para a preservação desse importante corpo 

hídrico, localizado no Distrito Federal, em seu viés ambiental. Isso porque, ao longo 

dos anos, o referido curso d´água foi escolhido como corpo receptor de esgotos 

domésticos das regiões próximas a ele e do chorume proveniente do Aterro Sanitário 

de Brasília. Assim, com o passar do tempo, a consolidação da poluição do meio hídrico 

foi tornando-se visível e, por conseguinte, assustando moradores dessas regiões, 

ativistas e a população do Distrito Federal como um todo. Várias são as demandas 

por parte da população no sentido de encontrar uma solução para o Rio Melchior, o 

que será abordado neste estudo. Metodologicamente, empregou-se a pesquisa 

qualitativa, preocupando-se com a interpretação e a compreensão dos fenômenos e 

objetos da pesquisa. Por sua vez, como método de abordagem, foi empregada a 

dedução e, como técnicas de investigação, a pesquisa bibliográfica sobre o tema e as 

consultas à doutrina, a revistas especializadas, documentos digitais, às normas e às 

leis sobre o assunto. Por fim, apresentam-se propostas para a mitigação dos impactos 

negativos que afetam o Rio Melchior. 

 

Palavras-chave: Impacto socioambiental; mitigação; poluição; Rio Melchior.  

 

 

 

 
1 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
2 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
3 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
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Instruments for environmental protection of the Melchior River, Federal District 

 

Abstract: The present study aims to analyze the main causes of pollution in the 

Melchior River and evaluate potential solutions for the preservation of t this 

important water body, located in the Federal District, from an environmental 

perspective. This is because, over the years, this watercourse has been chosen as a 

receptacle for domestic sewage from regions near the river and for leachate from 

Brasília Landfill. Consequently, water pollution has become increasingly evident, 

causing concern among residents, activists, and the population of the Federal District 

as a whole. There have been several requests from the population to find a solution 

for the Melchior River, which will be addressed in this study. Methodologically, 

qualitative research was employed, focusing on the interpretation and understanding 

of the characteristics and objects of the research. As an approach method, deduction 

was used. As an investigative technique, bibliographical research on the topic, 

doctrinal consultations, specialized journals, digital documents, access to standards 

and laws related to the subject were utilized. Finally, we present proposals for 

mitigating the negative impacts affecting the Melchior River. 

 

Keywords: Socio-environmental impact; mitigation; pollution; Melchior River. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 
 O Cerrado brasileiro, também conhecido como Berço das Águas ou Caixa d’Água 

do Brasil, é uma das principais fontes de água do país, visto que abriga nascentes de 

rios de grande relevância para o cenário nacional. As águas que aqui nascem 

alimentam seis das oito bacias hidrográficas brasileiras: Amazônica, 

Araguaia/Tocantins, Atlântico Norte/Nordeste, São Francisco, Atlântico Leste e 

Paraná/Paraguai. Ele também é fonte de recarga de três grandes aquíferos: Bambuí, 

Guarani e Urucuia. 

 Assim, toda decisão sobre o uso e a ocupação do solo, bem como o 

desmatamento, comprometem, inevitavelmente, os recursos hídricos, impactando 

não apenas a Região Centro-Oeste do Brasil, mas também o país como um todo. 
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 Nesse sentido, a importância, a atenção e o cuidado são essenciais no manejo 

de nossos recursos hídricos, com ênfase, neste estudo, para o Rio Melchior, localizado 

na porção oeste do Distrito Federal, entre as Regiões Administrativas de Ceilândia e 

Samambaia. O rio é um afluente do Rio Descoberto e está inserido na Sub-bacia do 

Rio Melchior, a qual, por sua vez, integra a Bacia Hidrográfica do Rio Descoberto. 

 A confluência do Córrego Taguatinga com o Córrego Cortado forma o Ribeirão 

Taguatinga, o qual, por sua vez, une-se ao Córrego do Valo e ao Córrego Gatumé, 

formando o Rio Melchior que, ao final, deságua no Rio Descoberto. O Rio Melchior 

divide as Regiões Administrativas de Ceilândia e Samambaia e nasce dentro da Área 

de Relevante Interesse Ecológico – ARIE denominada Parque Juscelino Kubitschek, 

criada pela Lei nº 1.002, de 2 de janeiro de 1996 (Distrito Federal, 1996).  

 

Mapa 1 – Bacias hidrográficas do Distrito Federal 

 

 

Com efeito, o rio está sofrendo sérios riscos causados por mazelas como: (i) 

falta de planejamento urbano e ambiental, (ii) urbanização desordenada, (iii) dos 

Documento Técnico do Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT. Fonte: DISTRITO FEDERAL, 2009. 
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baixos índices de educação ambiental e (iv) lançamento de efluentes e chorume. Além 

disso, ele está localizado em área com risco de contaminação hídrica superficial e 

erosão, conforme o Documento Técnico do Plano Diretor de Ordenamento Territorial 

– PDOT (Distrito Federal, 2009a). 

 O Rio Melchior foi escolhido como corpo receptor de efluentes (provenientes 

de duas Estações de Tratamento de Esgoto – ETEs) e de chorume (proveniente do 

Aterro Sanitário de Brasília), bem como de resíduos do Abatedouro da empresa JBS. 

O mapa a seguir mostra a qualidade superficial dos recursos hídricos da região. 

Em vermelho (pior nível de qualidade), vemos o Rio Melchior desde sua nascente, em 

Taguatinga, até o limite do DF com Goiás. Seus rios tributários próximos a regiões 

antropizadas estão em amarelo (segundo pior nível de qualidade). 

 

Mapa 2 – Sistema Distrital de Informações Ambientais – SISDIA 

 
 

Destarte, as medidas e ações voltadas ao Rio Melchior, área de interesse 

especial para a gestão de recursos hídricos, materializam a competência comum do 

Distrito Federal, insculpida no art. 23 da Constituição Federal (Brasil, 1988), 

consubstanciada na proteção do meio ambiente, no combate à poluição em qualquer 

de suas formas, na preservação das florestas, fauna e flora e na promoção de 
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programas de construção de moradias e de melhoria das condições habitacionais e 

de saneamento básico.  

 

2 DIREITO DAS ÁGUAS 

 
O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, previsto no art. 225 

da Constituição Federal (Brasil, 1988), é direito difuso, de interesse de toda a 

sociedade, na medida em que, potencialmente, todas as pessoas fruem os benefícios 

de um ambiente saudável e equilibrado. Vale ressaltar que a Carta Magna, no art. 26, 

proclama que as águas superficiais são bens dos estados, portanto, in casu, o Rio 

Melchior é bem do Distrito Federal.  

Com relação à gestão dos recursos hídricos, em 1997 foi editada a Lei Federal 

nº 9.433, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos e criou o Sistema 

Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Brasil, 1997). No âmbito distrital, 

a referida lei tem correspondência com a Lei nº 2.725/2001, que instituiu a Política 

de Recursos Hídricos do Distrito Federal e criou o Sistema de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos do Distrito Federal (Distrito Federal, 2001). Ambas são claras ao 

estabelecer os princípios básicos que devem ser observados para o avanço na gestão 

integrada dos recursos hídricos, sobretudo no que se refere à importância do uso 

cada vez mais eficiente da gota d’água disponível.  

Nesse contexto, em 2020, entrou em vigor a Lei Federal nº 14.026, que 

atualizou o marco legal do saneamento básico e modificou substancialmente as 

diretrizes nacionais para o saneamento básico previstas na Lei Federal nº 

11.445/2007 (Brasil, 2020). O maior objetivo dessa atualização centra-se na 

universalização desse serviço público4, em conformidade com o Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) nº 6, da Agenda 2030 da Organização das Nações 

Unidas (ONU) (2015), o qual tem por escopo garantir a disponibilidade e o manejo 

sustentável da água e do saneamento para todos. 

Além disso, o novo marco legal do saneamento básico incluiu, entre seus 

princípios fundamentais, a redução e o controle das perdas de água, inclusive na 

distribuição de água tratada, o estímulo à racionalização de seu consumo pelos 

 
4 Segundo o Instituto Trata Brasil (2020), cerca de 35 milhões de brasileiros não possuem acesso a água potável 
e quase 100 milhões não têm serviço de coleta de esgotos. 
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usuários, o reúso de efluentes sanitários e o aproveitamento das águas da chuva 

(Brasil, 2020).   

De acordo com dados do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, o Distrito Federal atingiu 

o patamar de 99% da população com abastecimento de água, no ano-base de 2021 

(Brasil, 2021a). Por sua vez, o índice de atendimento total de esgoto (IN056) é de 

91,77%, e o índice de tratamento de esgoto em relação ao volume de esgoto coletado 

é de 100% (Brasil, 2021b). Com efeito, merece destaque o fato de que o Distrito 

Federal já alcançou a principal meta prevista no Novo Marco do Saneamento Básico, 

qual seja, a universalização do saneamento básico até 2030 que garanta o 

atendimento (i) à demanda de água potável de 99% da população e (ii) à demanda 

de coleta e tratamento de esgotos de 90% da população. 

Vale destacar que a Lei Federal n° 11.445/2007 define saneamento básico 

como o conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de 

abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas (Brasil, 2007). 

No contexto do Rio Melchior, os principais atores envolvidos na discussão sobre 

as problemáticas ambientais ali enfrentadas são justamente os responsáveis pelos 

serviços públicos de saneamento básico, quais sejam, respectivamente, a CAESB, que 

administra as ETEs, e o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU), que 

gerencia o Aterro Sanitário de Brasília – ASB, entes públicos com missão de gestão 

ambiental que lançam efluentes e resíduos nas águas do rio. A tais entes se soma a 

JBS, empresa multinacional de origem brasileira, que é proprietária de um abatedouro 

localizado no DF. 

 

3 RECURSOS HÍDRICOS   

  
A gestão de recursos hídricos, em sentido geral, é a forma pela qual se 

pretende equacionar e resolver as questões de escassez relativa dos recursos 

hídricos. Ela se realiza mediante procedimentos integrados de planejamento e de 

administração (Barth, 1987). 

Importante destacar que a gestão de recursos hídricos envolve, por força da 

Lei nº 9.433/1997, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, a 
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gestão participativa (Brasil, 1997). Assim, os comitês de bacias hidrográficas e os 

conselhos de recursos hídricos  (nacionais e estaduais) são essencialmente os fóruns 

de discussão dessas questões, nos quais estão reunidos representantes do Poder 

Público, dos usuários, da sociedade civil organizada, das instituições de ensino e 

pesquisa e das associações técnicas, os quais buscam atuar conjuntamente em temas 

que envolvem os recursos hídricos, evitando o surgimento de conflitos pelo uso da 

água e buscando garantir a melhoria da quantidade e da qualidade desses recursos 

(segurança hídrica). 

Nos termos do art. 12, III, da supracitada lei, o lançamento em corpo de água 

de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de sua 

diluição, transporte ou disposição final, impõe a necessidade de outorga de direito 

de uso de recursos hídricos. Nesse sentido, a Resolução CONAMA nº 430/2011 cuida 

das condições e dos padrões de lançamento de efluentes (Brasil, 2011). 

A água, como recurso natural, pode ser utilizada para diversos fins. Com efeito, 

a água utilizada para o consumo humano deve apresentar características sanitárias 

e toxicológicas adequadas, a fim de se evitarem danos à saúde e ao bem-estar 

humano, ou seja, ela deve atender padrões de qualidade elevados. Para isso, é 

necessária a existência de saneamento básico adequado e estações de tratamento de 

água para se garantir a qualidade da água para consumo humano.  

A assimilação e o transporte de poluentes são exatamente o fim que se tem 

conferido ao Rio Melchior, isto é, ser um corpo receptor de efluentes. Contudo, no 

que tange à capacidade de assimilação dos corpos de água, ou seja, ao limite tolerável 

de resíduos, cabe aos gestores conhecer os tipos de poluentes despejados e o modo 

como afetam a qualidade da água (Davis, 2016). 

Por fim, o uso da água para recreação é justamente o que buscam os ativistas 

ambientais, associações diversas e moradores da região com relação aos recursos 

hídricos oferecidos pelo Rio Melchior. Esse uso, contudo, exige que a água não 

apresente organismos patogênicos e/ou substâncias tóxicas em concentrações que 

possam causar danos à saúde pelo contato com a pele ou por ingestão (Braga, 2021). 
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4 A OUTORGA DO DIREITO DO USO DE ÁGUA, A COBRANÇA PELO USO DA ÁGUA E O 
ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA 
 

4.1 A outorga do direito do uso da água e a cobrança pelo uso 

Tanto a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos quanto o 

enquadramento dos corpos de água em classes, segundo seus usos preponderantes, 

são instrumentos previstos nas Políticas Nacional e Distrital de Recursos Hídricos 

(PNRH e PDRH) (Brasil, 1997; Distrito Federal, 2001).  

A outorga do direito do uso de água, que é um bem público, está dentro do 

grupo relacionado ao controle administrativo e, caso esse bem seja usado para fins 

privados, em benefício de alguém que subtrai a possibilidade de outros o utilizarem, 

é necessário um título jurídico conferido pela Administração em que são fixados as 

condições e os limites para esse uso. Esse título é justamente a outorga do direito de 

uso da água (Granziera, 2023). 

Em outras palavras, portanto, a outorga pode ser definida como a autorização 

ou concessão, por parte do Poder Público, para o outorgado fazer uso da água ou 

promover interferências em corpos hídricos por determinado tempo, finalidade e 

condição. Nesse sentido, a outorga abrange a diluição de efluentes no que tange à 

adequação da qualidade desses ao enquadramento do corpo hídrico receptor. 

No DF, o ato administrativo de outorga é de competência da Agência 

Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – ADASA (arts. 

7º e 8º da Lei nº 4.285/2008) (Distrito Federal, 2008). E, desse modo, todas as 

Estações de Tratamento de Esgoto – ETEs, o Aterro Sanitário e o Abatedouro da JBS 

devem, obrigatoriamente, possuir a referida autorização para legitimar o lançamento 

de resíduos nas águas do Rio Melchior. 

De acordo com dados fornecidos pelo IBRAM – Instituto Brasília Ambiental, 

obtidos em audiências públicas realizadas na Câmara Legislativa do Distrito Federal 

– CLDF, há informações de que, em 2021, havia apenas quatro outorgados com 

direito de uso da água na localidade do Rio Melchior e permissão para o lançamento 
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de efluentes no recurso hídrico: ETE Samambaia, ETE Melchior, Aterro Sanitário de 

Brasília e Abatedouro da JBS (Seara Alimentos LTDA.).  

Nesse sentido, temos também o instrumento previsto na PNRH 

consubstanciado na cobrança pelo uso da água, consequência direta da outorga do 

direito de uso. Os objetivos desse instrumento de cobrança são: a arrecadação de 

verbas para a recuperação das bacias hidrográficas, o estímulo ao investimento em 

despoluição, o oferecimento ao usuário de uma sugestão do real valor da água e o 

incentivo à utilização de tecnologias limpas e poupadoras de recursos hídricos. Trata-

se de uma remuneração pelo uso de um bem público: a água. Todos e quaisquer 

usuários que captem, lancem efluentes ou realizem usos consuntivos diretamente em 

corpos de água necessitam cumprir com o pagamento do valor estabelecido (ANA, 

2017).  

Ao que nos consta, esse instrumento ainda não foi implementado no DF, 

porquanto houve pedido de vista da ADASA no curso do processo administrativo que 

visa, justamente, regulamentar o instrumento de cobrança no âmbito do Conselho de 

Recursos Hídricos.  

A cobrança pelo uso da água está instrumentalizada na Política Nacional de 

Recursos Hídricos e na Política Distrital de Recursos Hídricos. Além disso, tem 

previsão também no art. 38 e seguintes da Lei nº 4.285/2008, que reestrutura a 

Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito Federal – ADASA/DF, dispõe 

sobre recursos hídricos e serviços públicos no Distrito Federal e dá outras 

providências. Atualmente, portanto, todos aqueles que se valem das águas do Rio 

Melchior não estão ressarcindo o Poder Público por essa utilização e, por 

consequência, o DF deixa de arrecadar valores importantes para a recuperação da 

bacia, das margens e, acima de tudo, para a despoluição do rio. 

 

4.2 O enquadramento dos corpos d’água 
 
O enquadramento dos corpos hídricos em classes, segundo seus usos 

preponderantes, que é um instrumento de planejamento, está diretamente 

relacionado à gestão da qualidade da água. Sua finalidade é estabelecer os 

parâmetros técnicos e as medidas administrativas voltadas ao alcance da 
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manutenção ou da melhoria da qualidade, tanto para os corpos hídricos em sua 

totalidade quanto para trechos deles (Villar; Granziera, 2020). 

Assim, o enquadramento visa, segundo o art. 9º da PNRH, assegurar à atual 

geração e às futuras a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade 

adequados a seus usos. O termo padrões, no que se refere à água, diz respeito (i) ao 

nível de qualidade de um corpo hídrico (classe de uso preponderante) em função das 

exigências dos usos pretendidos (Resolução CONAMA nº 357/2005) (Brasil, 2005) ou 

(ii) à qualidade e às demais condições dos efluentes (padrões de emissão) a serem 

lançados em corpos hídricos (Resolução CONAMA nº 430/2011) (Brasil, 2011) ou em 

redes públicas de esgotamento sanitário.  

Assim, o enquadramento se dá, primeiramente, mediante a classificação, isto 

é, o estabelecimento de níveis de qualidade para as águas – doces, salobras ou 

salinas –, em face dos quais se priorizam determinados tipos de usos, mais ou menos 

exigentes (Granziera, 2023). 

A Resolução CONAMA nº 357/2005 estabelece cinco classes de uso 

preponderante para as águas doces: Especial e Classes 1, 2, 3 e 4 (art. 4º), em ordem 

decrescente de qualidade. A Classe Especial deve apresentar maior nível de qualidade, 

e a Classe 4 (na qual atualmente está enquadrado o Rio Melchior) pode ter qualidade 

inferior. Os parâmetros para cada classe estão fixados no art. 14 da Resolução 

CONAMA nº 357/2005 e, infelizmente, a proteção aos ecossistemas aquáticos está 

contemplada apenas na Classe Especial e nas Classes 1 e 2. Nas demais classes nem 

sequer se mencionam os ecossistemas aquáticos. 

A par disso, é importante ressaltar que o enquadramento requer revisões 

periódicas para o devido acompanhamento dos resultados pretendidos e possíveis 

adequações das metas a serem alcançadas. Assim, é importante que sejam previstas 

metas razoáveis e alcançáveis, com previsões intermediárias e progressivas, para que 

se alcance efetivamente a meta final desejada. 

Portanto, o enquadramento dos corpos d’água em classes visa, consoante a Lei 

n° 9.433/1997: (i) assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais 

exigentes a que forem destinadas e (ii) diminuir os custos de combate à poluição das 

águas, mediante ações preventivas permanentes. Nesse sentido, o enquadramento 

deve ser entendido como um instrumento de planejamento baseado em uma visão 
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futura da bacia hidrográfica, o qual permite que se defina a tática a ser utilizada 

nesse caminho rumo à situação planejada.  

O enquadramento é elaborado pela agência de águas ou entidades 

delegatárias, em articulação com os órgãos de recursos hídricos e de meio ambiente, 

em conformidade com o Plano de Recursos Hídricos e de maneira integrada ao 

processo de planejamento. Ele deve também levar em conta os interesses sociais, 

econômicos, políticos e ambientais, que devem ser negociados e compromissados nos 

comitês de bacias e nos respectivos conselhos de recursos hídricos, instâncias 

participativas que cumprem papel estratégico para que as ações pactuadas sejam 

efetivamente implementadas (ANA, 2015). 

A proposta é levada aos comitês de bacias hidrográficas, instâncias em que 

ocorrem discussões e consultas públicas. Com efeito, merece destaque que os comitês 

são compostos por representantes do governo, dos usuários das águas de sua área 

de atuação e de entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na 

bacia. Trata-se de um modelo fundamentado na gestão participativa e 

descentralizada. 

Após a análise e escolha da proposta pelo comitê da bacia, o documento é 

encaminhado para o Conselho Distrital de Recursos Hídricos, que analisará as 

propostas sob vários aspectos (técnicos, sociais e econômicos), para, ao fim, decidir 

sobre sua aprovação. 

O enquadramento representa, indiretamente, um mecanismo de controle do 

uso e da ocupação do solo, já que restringe a implantação de empreendimentos que 

possam reduzir a qualidade da água a um nível incompatível com a classe em que o 

corpo d’água foi enquadrado. Além disso, o enquadramento permite uma melhor 

adequação dos custos de controle da poluição, pois possibilita que os níveis de 

controle de poluentes exigidos estejam de acordo com os usos que se pretende dar 

ao corpo d’água em seus diferentes trechos. 

O Rio Melchior está enquadrado na Classe 4, em que o uso da água é permitido 

somente para navegação e harmonia paisagística. Ainda que na Classe 4 o nível de 

qualidade da água seja inferior, o art. 17 da Resolução CONAMA nº 357/2005 prevê 

condições e padrões de qualidade para essa classe, como atendimento a limites 
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mínimos para o oxigênio dissolvido, faixa de pH aceitável, restrições a odor, materiais 

flutuantes e óleos e graxas.  

No Distrito Federal, o enquadramento dos corpos hídricos se deu no ano de 

2014, baseado na Resolução CONAMA nº 357/2005 (DODF nº 274, de 31 de dezembro 

de 2014, página 11 e ss.). Por meio da Resolução CRH/DF nº 02/2014, foram 

enquadrados os corpos d’água presentes nas bacias dos Rios Preto, Maranhão, 

Corumbá, São Bartolomeu, Descoberto e Paranoá. Desde então, não houve revisão 

desse enquadramento (Distrito Federal, 2014). 

A referida resolução estabeleceu que o prazo máximo de efetivação do 

enquadramento seria o ano de 2030. Ela também criou um Grupo de Trabalho da 

Câmara Técnica responsável pelo acompanhamento das atividades de 

enquadramento, com prazo de funcionamento até novembro de 2018, que deveria 

apresentar semestralmente relatórios de acompanhamento e avaliação do 

desenvolvimento das atividades de enquadramento. 

Com efeito, a Resolução CRH/DF nº 02/2021, ao tratar dos prazos instituídos 

para a implementação do enquadramento, em seu art. 1º, inciso V, determina que 

até dezembro de 2022 deveria ser concluída a “revisão do enquadramento dos corpos 

d’água da Bacia Hidrográfica dos afluentes do Paranaíba no DF, considerando o Plano 

de Recursos Hídricos aprovado”. Insta destacar que o Rio Melchior é o principal 

afluente da Sub-bacia do Rio Descoberto, a qual compõe a Bacia do Rio Paranaíba. A 

propósito, essa é a parte do território do Distrito Federal englobada pelo Plano de 

Recursos Hídricos e do Enquadramento do Rio Paranaíba. 

Por sua vez, o Plano de Ação de Recursos Hídricos da Unidade de Gestão Hídrica 

do Lago Paranoá, Descoberto, Corumbá, São Bartolomeu e São Marcos, ao  tratar do 

Rio Melchior, informa que, de acordo com análises realizadas em 2013: (i) a demanda 

bioquímica de oxigênio (DBO)5 a jusante (posterior) da confluência do Rio Melchior 

 
5 Demanda bioquímica de oxigênio (DBO) constitui um importante parâmetro indicador de poluição potencial 
de vários tipos de resíduos despejados nos cursos de água. É uma medida da quantidade de oxigênio necessária 
para que bactérias e outros micro-organismos aeróbios esterilizem a matéria orgânica passível de decomposição. 
Se os micro-organismos entrarem em contato com uma fonte de alimento (tal como resíduos humanos), o 
oxigênio será utilizado por eles durante a decomposição. Uma taxa muito baixa de uso de oxigênio poderia 
indicar (1) ausência de contaminação, (2) que os micro-organismos existentes não estão consumindo a matéria 
orgânica disponível ou (3) que os micro-organismos estão mortos ou morrendo. (Vesilind, 2018, p. 193). Desse 
modo, quanto maior for a eficiência de remoção de DBO, menor a quantidade de resíduos orgânicos lançados 
no efluente que servirão de alimento para bactérias e outros micro-organismos no processo de decomposição. 
Em outras palavras, trata-se da quantidade de matéria e carga orgânica que chega ao rio. 
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com o Rio Descoberto apresentou valores compatíveis com a Classe 4; (ii) em relação 

ao fósforo, o ponto no Rio Descoberto a jusante da confluência com o Rio Melchior 

apresentou valores das Classes 3 e 4. 

Merece destaque que o Plano de Ação ressalta a piora na qualidade da água do 

Rio Descoberto após sua confluência com o Rio Melchior, por esse receber expressiva 

carga de efluentes provenientes da maior estação de tratamento de esgoto do 

Distrito Federal (ETE Melchior). O Plano aponta, ainda, que a baixa eficiência da ETE 

Melchior impacta diretamente a Bacia do Rio Descoberto (ANA, 2013). 

Em 2010, por meio da Resolução CRH/DF nº 01, foi criada a Câmara Técnica 

Permanente de Assessoramento – CTPA do Conselho de Recursos Hídricos do Distrito 

Federal – CRH/DF. Entre as competências da Câmara estão a elaboração de (i) 

propostas de normas para auxiliar a gestão dos recursos hídricos e (ii) propostas de 

estudos, programas, projetos e eventos sobre recursos hídricos. Diante disso, em 

2022, o assunto reenquadramento esteve reiteradamente presente nas discussões 

levadas a cabo pela Câmara Técnica, conforme podemos extrair das atas de suas 

reuniões (ADASA, 2010).  

O Conselho de Recursos Hídricos do Distrito Federal, por sua vez, na 43ª 

Reunião Ordinária, tratou especificamente da questão relacionada ao enquadramento 

dos corpos d’água da Bacia do Rio Paranaíba, onde se encontra o Rio Melchior, bem 

como do instrumento consubstanciado na cobrança pelo uso da água (Distrito 

Federal, 2023a). 

As conclusões das reuniões, tanto do CTPA quando do CRH/DF, podem ser assim 

resumidas: i) o enquadramento dos corpos hídricos do DF se deu, primeiramente, 

com a edição da Resolução CRH/DF nº 02/2014, e o Rio Melchior foi, então, 

enquadrado na Classe 4; ii) a Resolução CRH/DF nº 02/2021, por sua vez, ao cuidar 

dos prazos para a implementação de enquadramento, determinou que até dezembro 

de 2022 deveria ser concluída a “revisão do enquadramento dos corpos d’água da 

Bacia Hidrográfica dos afluentes do Paranaíba no DF”, onde se encontra a Sub-bacia 

do rio Descoberto, da qual faz parte o Rio Melchior; iii) a revisão do enquadramento 

não foi concluída até a data prevista, possivelmente devido aos seguintes motivos: a) 

a falta de apresentação de relatórios anuais de consolidação dos resultados de 2020 

e 2021 pela ADASA; b) a não realização de reunião com representantes da CAESB para 
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discutir o assunto; c) a proposta de realizar um seminário aberto à sociedade para 

discutir o enquadramento; d) a falta de vontade política; iv) por fim, no âmbito do 

Conselho de Recursos Hídricos do DF, foi aprovada, na última reunião de 2022 (43ª), 

a elaboração de resoluções específicas para cada instrumento da Política de Recursos 

Hídricos do DF inseridos na Resolução nº 02/2021 do CRH/DF. 

Portanto, depreende-se disso que há muitas lacunas no que tange à outorga 

do direito de uso da água no DF. Não foi implementada sequer a cobrança pelo uso 

da água – e é muito importante compreender os motivos dessa omissão por parte 

do Governo. Ademais, até hoje, praticamente uma década após a aprovação do 

enquadramento dos corpos de água distritais, não houve revisão por parte dos órgãos 

responsáveis nem transparência e publicidade na divulgação de relatórios e 

documentos relacionados ao tema. 

 

5 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO PRÓXIMAS AO RIO MELCHIOR 

 
A área onde se localiza o Rio Melchior está inserida na Área de Relevante 

Interesse Ecológico6 Juscelino Kubitschek – ARIE JK, unidade de conservação de uso 

sustentável7. Criada pela Lei nº 1.002, de 1996, a ARIE JK tem por finalidade prioritária 

a preservação do ecossistema local, consideradas ainda como finalidades compatíveis 

a recreação e o lazer; as atividades agropecuárias e a verticalização de produção; e 

a educação ecológica e ambiental (Distrito Federal, 1996).   

Além da ARIE JK, estão localizados nas adjacências do rio Melchior: 1) o Refúgio 

da Vida Silvestre Gatumé; 2) o Parque Ecológico Três Meninas; 3) o Parque Distrital 

 
6 De acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SDUC) - Lei Federal nº 9.985/2000, art. 16 - 
área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma 
ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, 
que tem como objetivos manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza (Brasil, 2000). 
O mesmo conteúdo foi reproduzido no Sistema Distrital de Unidades de Conservação – SDUC. Lei Complementar 
nº 827/2010 (Distrito Federal, 2010). 
7 Unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público com objetivo de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 
Uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 
renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma 
socialmente justa e economicamente viável (Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SDUC). Lei Federal 
nº 9.985/2000, art. 2, incisos I e XI). 
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Boca da Mata; 4) o Parque Ecológico do Riacho Fundo; 5) o Parque Ecológico Saburo 

Onoyama; e 6) o Parque Ecológico do Cortado (Distrito Federal, 2023b). 

 

 

O mapa abaixo mostra as unidades de conservação localizadas na região em 

estudo: 

Mapa 3. Unidades de Conservação localizadas nas adjacências do Rio Melchior.  
Em destaque, a confluência do Ribeirão Taguatinga com os Córregos do Valo e  

Gatumé (Distrito Federal, 2023b). 
 

 

 As unidades de conservação acima descritas guardam características naturais 

relevantes e são essenciais para a manutenção da biodiversidade e dos atributos 

ecológicos da região. Contudo, é necessário verificar as condições e o estado de 

conservação de cada uma dessas unidades, a partir da realização de estudo específico 

para cada uma delas em conjunto com o IBRAM e as administrações regionais. 

 Não há, contudo, informações a respeito da criação de unidades de 

conservação que contemplem as áreas do Rio Melchior que atualmente não estão 

ambientalmente protegidas, tampouco há dados a respeito do estabelecimento do 

plano de manejo e de ações fiscalizatórias nos parques situados em suas adjacências. 

 

6 ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETEs) SITUADAS AO LONGO DO RIO 

MELCHIOR 

 

 O processo de urbanização crescente e desordenado na Sub-bacia do Rio 

Melchior contribui sobremaneira para a deterioração da qualidade das águas daquela 
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região. Isso porque as atividades domésticas e comerciais geram efluentes 

contaminados que devem ser tratados antes de serem lançados nos corpos hídricos. 

 Como a região é majoritariamente residencial e comercial, inexistindo 

projeções industriais (Distrito Federal, 2009b), vamos tratar especificamente dos 

efluentes sanitários, que são produzidos pelos seres humanos em suas atividades 

cotidianas. Por isso, as Estações de Tratamento de Esgoto (ETEs) – ETE Samambaia 

e ETE Melchior – situadas ao longo do curso do Rio Melchior encarregam-se apenas 

do tratamento dessa espécie de esgoto. 

 O esgoto sanitário é produzido a partir de usos residenciais e comerciais, 

apresenta uma composição pouco variável e com um alto nível de compostos 

orgânicos biodegradáveis e pode também conter microrganismos (vírus e bactérias), 

nutrientes (fósforo e nitrogênio), óleos, graxas e detergentes (Reis, 2019).  

 Ainda que tratados, os efluentes, quando lançados nos corpos hídricos, 

mantêm certa quantidade de matéria orgânica, a qual, por sua vez, provoca a 

diminuição da quantidade de oxigênio dissolvido disponível na água, na medida em 

que esse será utilizado por microrganismos para estabilizar a matéria orgânica. Isso, 

por consequência, causa a morte de peixes e afeta os ecossistemas aquáticos diante 

da ausência de oxigênio na água. A esse fenômeno dá-se o nome de eutrofização. 

 Outros elementos lançados nos corpos hídricos também são altamente 

perigosos e tóxicos para os seres humanos, tais como: metais pesados, que são 

ingeridos pelos organismos aquáticos e contaminam toda a cadeia alimentar; 

materiais em suspensão, que alteram a turbidez e a cor da água, comprometendo 

sua potabilização; nutrientes, que podem causar a eutrofização artificial etc. (Reis, 

2019). 

 Assim, para a remoção dessas substâncias, as águas residuais, ou seja, o 

esgoto, devem ser tratadas pelas ETEs. O tratamento de esgoto nas ETEs é 

tipicamente dividido em cinco etapas, quais sejam, o tratamento preliminar (remoção 

de sólidos grandes para evitar danos para o restante das operações da unidade); 

tratamento primário (remoção de sólidos suspensos por sedimentação – processos 

físicos); tratamento secundário (remoção da demanda de oxigênio – processos 

biológicos); tratamento terciário (processos de polimento ou limpeza, um dos quais 

é a remoção de nutrientes como o fósforo – processos físicos, biológicos ou 
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químicos), e tratamento e descarte de sólidos (coleta, estabilização e subsequente 

descarte dos sólidos removidos por outros processos) (Vesilind, 2018). 

 De acordo com as informações contidas no site da CAESB, a ETE Melchior 

trabalha com Reatores Anaeróbicos de Fluxo Ascendente (RAFAs) e Reatores Aeróbicos 

(UNITANKs). Normalmente, o RAFA é utilizado em processos primários para a 

estabilização da matéria orgânica inicial. Podemos citar como vantagens desse reator 

o alto grau de estabilização do efluente, a baixa produção de lodo e os custos baixos 

de implementação. Porém, como desvantagens, citamos: a baixa remoção de 

nitrogênio, fósforo e patógenos, a necessidade de um tratamento posterior e a 

eficiência em torno de 65% em termos de remoção de DBO (Reviva Soluções 

Ambientais, 2020). 

 Por sua vez, o UNITANK é um tanque de lodo ativado, usado nos tratamentos 

secundário e terciário. Reatores aeróbios, como o UNITANK, promovem a digestão e 

a minimização da carga orgânica do efluente. 

 A combinação desses processos realizados na ETE Melchior baseia-se, ainda, 

em processos antigos, com eficácia média de remoção de DBO de apenas 91%. 

Portanto, a ETE deveria ser objeto de investimentos com vistas a inovações e 

melhorias. Ademais, a ETE Melchior está operando com a vazão média anual de 770 

l/s, que é praticamente a metade daquela prevista no projeto original, isto é, de 

1.469 l/s, e, mesmo assim, ela tem baixa eficiência de remoção de DBO. 

 Segundo parecer técnico emitido pelo IBRAM (2018a) a previsão da conclusão 

de obras e melhorias operacionais na ETE Melchior ocorreria ao final do ano de 2023. 

Nesse projeto de melhoria da CAESB, estavam incluídos um estudo para análise de 

viabilidade de aproveitamento energético de biogás gerado nas ETEs; um projeto para 

o aproveitamento hidroenergético dos efluentes das ETEs Melchior e Samambaia, por 

meio da implantação de uma Central Geral de Hidroelétrica – CGH e um projeto para 

secagem de lodo em baixa temperatura via calor de escape do grupo motogerador a 

biogás. Contudo, não temos notícia de que esses projetos de melhoria venham sendo 

desenvolvidos pela CAESB a fim de reduzir a quantidade de efluentes lançados no Rio 

Melchior. 

 Quanto à ETE Samambaia, a estação utiliza o RAFA em conjunto com lagoas 

facultativas, lagoas de alta taxa, lagoas de polimento e polimento final. Trata-se de 
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um tratamento mais avançado e, consequentemente, sua taxa de eficiência de 

remoção de DBO alcança 97%. A ETE Samambaia (Rio Melchior) tem vazão média anual 

de 502 l/s, quase o dobro daquela prevista no projeto, isto é, 284 l/s, e, mesmo 

assim, ela apresenta índices de remoção de DBO superiores aos da ETE Melchior. 

Todavia, informamos que não conseguimos obter qualquer dado relativo ao 

licenciamento ambiental ou à concessão de outorga do direito de uso da água dessa 

ETE. 

 

7 RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 A Bacia Hidrográfica do Rio Melchior está localizada entre as quatro regiões 

administrativas mais populosas e densamente povoadas do Distrito Federal: 

Ceilândia, Taguatinga, Samambaia e Sol Nascente. Consequentemente, há uma alta 

produção de resíduos sólidos, os quais, muitas vezes, não têm a destinação final 

ambientalmente adequada.  

 O Aterro Sanitário de Brasília – ASB está localizado em Samambaia e é uma 

das infraestruturas presentes nas proximidades do Rio Melchior. Em 2021, 

aproximadamente 760 toneladas de resíduos sólidos foram lançadas no ASB, as quais 

são provenientes dos resíduos sólidos domiciliares, resíduos das caixas de gordura 

residenciais, de animais mortos, dos resíduos gerados pela CAESB no processo do 

gradeamento primário de todas as estações de tratamento de esgoto e grandes 

geradores.  

 Toda essa massa de rejeitos em contato com a água da chuva e com a umidade 

natural da matéria orgânica se decompõe e gera um produto líquido escuro de forte 

odor e com alto potencial tóxico denominado de chorume. Não havendo tratamento 

e destinação final adequada, esse líquido pode contaminar os aquíferos, o solo e as 

águas superficiais, modificando suas características químicas e biológicas, de modo a 

afetar a qualidade da água e dos ecossistemas aquáticos, além de representar riscos 

para a saúde pública. 

 No que se refere ao ASB, desde o início de sua operação até 2019, o chorume 

era enviado à ETE Melchior para ser nela tratado, por meio de parceria. Entretanto, 

após a piora da qualidade do efluente final da ETE Samambaia e a necessidade de 
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reduzir o aporte de carga orgânica do esgoto, a CAESB suspendeu o recebimento do 

chorume nas unidades de tratamento de esgoto. Após esse episódio, o tratamento do 

chorume passou a ser realizado no próprio aterro sanitário, em uma Unidade de 

Tratamento de Chorume – UTC, operada por empresa especializada. 

 A empresa Hydros Soluções Ambientais é hoje a responsável pelo tratamento 

do chorume do ASB. Nos nove primeiros meses de 2022, foram tratados na UTC mais 

de 193.000 m³ de chorume, uma média de 715 m³ por dia. Em 2021, o volume chegou 

a 326.000 m³, totalizando, nos dois últimos anos, 519.000 m³ de chorume tratado no 

ASB (SLU, 2022b), o que equivale a aproximadamente 207 piscinas olímpicas8. A maior 

demanda concentra-se no período chuvoso do DF. 

 Atualmente, no sistema de tratamento do chorume do ASB, o lixiviado é 

conduzido para duas lagoas de contenção, as quais recebem produtos químicos que 

iniciam o processo de purificação, por meio de oxidação, coagulação, floculação e 

sedimentação. Em seguida, o chorume segue para a usina, onde estão instalados 20 

filtros da estação de tratamento, para as etapas de decantação e filtração. Ao final, 

após adequação aos parâmetros físicos, químicos e biológicos, o chorume é 

descartado no Rio Melchior.  

 Para o lançamento final no Rio Melchior, o chorume tratado no ASB deve 

atender, obrigatoriamente, aos padrões estabelecidos pelas Resoluções CONAMA nº 

430, de 2011, e nº 357, de 2005, pela outorga de lançamento em corpo hídrico emitida 

pela ADASA, bem como pelo licenciamento ambiental específico emitido para a 

unidade de tratamento. 

 A Resolução Conama nº 357, de 2005, estabelece que os corpos hídricos da 

Classe 4 devem observar, entre outras, as seguintes condições e padrões: materiais 

flutuantes, inclusive espumas não naturais: virtualmente ausentes; odor e aspecto: 

não objetáveis; e oxigênio dissolvido superior a 2,0 mg/L O2 em qualquer amostra. 

 A Licença de Operação do Aterro Sanitário nº 154/2022 (SLU, 2022a), retificada 

pela Licença de Operação nº 14/2023 (SLU, 2023), tem como condicionantes o 

monitoramento qualitativo e quantitativo das águas superficiais com frequência 

mensal e o envio de relatórios semestrais, considerando-se, nesse caso, no mínimo, 

 
8 Considerando uma piscina olímpica com capacidade de 2.500 m3. 

https://word-edit.officeapps.live.com/we/wordeditorframe.aspx?ui=pt-BR&rs=en-US&hid=%2FdxDPpyJNEmMH0AJoQx0zQ.0&wopisrc=https%3A%2F%2Fwopi.onedrive.com%2Fwopi%2Ffiles%2FBFB980A34B50174E!24252&wdo=2&wde=docx&sc=host%3D%26qt%3DDefault&wdp=3&uih=OneDrive&jsapi=1&jsapiver=v2&corrid=e909b6ef-a55c-4514-a20a-6770d6952e70&usid=e909b6ef-a55c-4514-a20a-6770d6952e70&newsession=1&sftc=1&wdorigin=Other&instantedit=1&wopicomplete=1&wdredirectionreason=Unified_SingleFlush#_ftn2
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um ponto a montante (anterior) e dois a jusante (posteriores) do lançamento final 

do lixiviado da estação de tratamento de chorume. 

 Quanto ao direito de uso de recursos hídricos para o lançamento de efluentes 

tratados no Rio Melchior, a ADASA, por meio da Outorga nº 412, de dezembro de 2020, 

reduziu a vazão de lançamento de efluente para 0,005 m³/s, o que equivale ao 

lançamento máximo de 432 m³/dia, e a concentração máxima da DBO no ponto de 

lançamento do efluente para 2.000 mg/L. Ressalta-se que essa outorga tem vigência 

até 31 de dezembro de 2030 (ADASA, 2020). 

 Em atenção à exigência de monitoramento, em março de 2021, a empresa 

Hydros apresentou relatório contendo as análises laboratoriais do chorume bruto e 

tratado, bem como do corpo hídrico (Hydros, 2021). Segundo esse documento, os 

parâmetros analisados estão de acordo com as Resoluções CONAMA nº 430/2011 e nº 

357/2005, e o tratamento apresentou eficiência de Demanda Química de Oxigênio – 

DQO e Demanda Bioquímica de Oxigênio – DBO de 94,5% e 93,62%, respectivamente. 

Registre-se, no entanto, que não foram encontrados relatórios mensais mais recentes 

para verificação da situação atual.  

 Vale destacar que, além do controle da qualidade do chorume tratado, outro 

ponto relevante é a capacidade de armazenamento. Nesse sentido, as lagoas de 

armazenamento desempenham o papel de conter o chorume nos casos em que o 

tratamento for suspenso por algum problema operacional ou algum incidente que 

impeça a regularidade do tratamento. A esse respeito, a Licença de Operação do 

Aterro Sanitário nº 154/2022 (SLU, 2022a) tem como uma de suas condicionantes a 

instalação de lagoas de armazenamento de chorume com capacidade suficiente para 

reter os efluentes gerados por um prazo mínimo de 20 (vinte) dias, considerando-se 

a maior vazão. Além disso, o ASB deve manter conjuntos de motobomba para controle 

do nível do lixiviado nos drenos verticais, com direcionamento do volume bombeado 

para o tanque de lixiviado.  

 Quanto ao aspecto legal, nota-se que há um aparato de normas e 

procedimentos que norteiam a gestão dos resíduos sólidos e que orientam a 

respectiva fiscalização, sendo, portanto, simples o acompanhamento por parte dos 

órgãos de fiscalização. Ocorre que essa análise de conformidade está respaldada, 

principalmente, nos relatórios de monitoramento da qualidade de águas superficiais 
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e de chorume produzidos pelo SLU, por meio de empresa credenciada. Não há, 

contudo, uma contraprova dos resultados dessas análises por parte do órgão 

fiscalizador que seja realizada regularmente ou com mais frequência.  

 Ademais, tendo em vista os impactos negativos causados pelo lançamento de 

efluentes nos corpos hídricos, é necessário também que o órgão ambiental exija, 

como medida de compensação pelo lançamento do efluente no Rio Melchior, ações 

para conservação das áreas de preservação permanente e das unidades de 

conservação lindeiras ao ASB, conforme prevê a Lei n° 9.985/2000, além de incentivo 

a práticas sustentáveis que minimizem esses impactos (Brasil, 2000). Entre as 

práticas sustentáveis, deve-se incentivar o uso de tecnologias que viabilizem o reúso 

do efluente tratado para fins não potáveis, de modo a evitar o lançamento 

diretamente no corpo hídrico.  

 Diante do exposto, observa-se que, a fim de reduzir os impactos negativos 

associados às atividades do ASB, ações de fiscalização mais recorrentes têm o condão 

de identificar possíveis irregularidades e de adotar medidas preventivas. Quando 

combinadas com ações de preservação do Rio Melchior e das áreas adjacentes, bem 

como com ações que minimizem o volume de chorume tratado lançado no rio, como 

o reúso para fins não potáveis, aquelas ações trariam maior eficiência à gestão desses 

poluentes.  

 

8 ABATEDOURO DA JBS 

 

 Durante as audiências públicas realizadas na CLDF, o IBRAM informou, por meio 

de Superintendente, que há quatro licenciados para lançamento de efluentes no 

Melchior: as duas ETEs, a estação de tratamento do aterro sanitário e o abatedouro 

da empresa JBS (Distrito Federal, 2021). Após longas pesquisas, conseguimos localizar 

o parecer técnico do IBRAM (2018b) para a obtenção de licença de operação pelo 

referido estabelecimento – Seara Alimentos Ltda. (empresa que faz parte do grupo 

econômico JBS). 

 De acordo com o documento, o estabelecimento possui uma estação de 

tratamento de esgoto primário e secundário, com capacidade para tratar 12.000 m³ 

por dia, isto é, 500 m³ por hora de efluentes. Esse efluente, após o tratamento, é 
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lançado no Rio Melchior, de acordo com o Despacho nº 258, de 13 de maio de 2015, 

que concedeu outorga para o direito de uso de recursos hídricos (não foi possível 

localizar esse documento). 

 O parecer estabelece como condicionante para a obtenção da licença de 

operação a apresentação semestral de análise do efluente gerado pelo 

estabelecimento, com diversos parâmetros. Todavia, não há nenhuma informação a 

respeito dessas análises e desse parecer, que deveriam ser públicos, mas 

aparentemente nem os próprios pesquisadores conseguiram obter tais documentos. 

 

9 ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO DISTRITO FEDERAL – ZEE-DF 

 

 Instituído no Distrito Federal pela Lei n° 6.269/2019, o ZEE-DF é um 

instrumento estratégico de planejamento e gestão territorial cujas diretrizes e 

critérios devem orientar as políticas públicas distritais voltadas ao desenvolvimento 

sustentável e à melhoria da qualidade de vida da população. O ZEE-DF é um 

zoneamento de riscos ecológicos e socioeconômicos que deve ser observado na 

definição de zoneamentos de usos quando do planejamento e gestão territorial do DF 

(Distrito Federal, 2019). 

 No caso aqui em estudo, o Rio Melchior está inserido na Zona Ecológica-

Econômica de Dinamização Produtiva com Equidade – ZEEDPE, que é destinada a 

diversificar as bases produtivas do DF com inclusão socioeconômica compatível com 

os riscos ecológicos e com os serviços ecossistêmicos (art. 11, inciso I). 

 A ZEEDPE subdivide-se em sete subzonas. A região do Rio Melchior mais 

próxima a Ceilândia, Taguatinga e Samambaia integra a Subzona de Dinamização 

Produtiva com Equidade 1 e 2 – SZDPE 1 e 2.  

Entre as diretrizes da SZDPE 1, estão: o monitoramento e a fiscalização do 

parcelamento irregular do solo, especialmente em área de contribuição de 

reservatório, Área de Preservação de Manancial – APM e unidade de conservação, a 

preservação e conservação da vegetação nativa remanescente e o desenvolvimento 

de programas de recomposição. Já a SZDPE 2 tem como uma de suas diretrizes a 

observância da compatibilização entre o estabelecimento de empreendimentos e os 

riscos ecológicos, especialmente o risco de perda de área de recarga de aquífero. 
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 Com a caracterização das zonas e subzonas do território do DF, elencadas na 

Lei n° 6.269/2019, é possível alocar as atividades econômicas e sociais de acordo com 

as vocações de cada recorte do território, seja para a proteção integral do meio 

ambiente, seja para o uso compartilhado entre a preservação ambiental e o 

desenvolvimento das atividades econômicas. Para isso, é necessário que se leve em 

consideração os riscos ecológicos9, a capacidade de suporte10 e a resiliência11 de cada 

região, bem como a valoração dos serviços ecossistêmicos12 que são providos pela 

infraestrutura ecológica13 das diferentes zonas e subzonas do DF (Distrito Federal, 

2017b). 

 Em relação aos riscos ecológicos na área que abrange o Rio Melchior e suas 

adjacências, há a presença de diversos riscos identificados, como de perda de área 

de recarga de aquífero, de perda de solo por erosão, de contaminação do subsolo, de 

perda de remanescentes de cerrado nativo e de comprometimento da vazão 

outorgável14 para retirada de água. Além disso, na região, conforme pode ser 

observado nos mapas do ZEE-DF, os riscos ecológicos, de maneira geral, foram 

classificados como riscos ambientais altos ou muito altos (Distrito Federal, 2017b). 

 Ademais, nas adjacências da localidade em estudo, verificou-se a presença de 

espaços territoriais especialmente protegidos, como as unidades de conservação, bem 

como a presença de áreas prioritárias de combate à grilagem e às ocupações 

 
9 Riscos ecológicos são estabelecidos por meio da análise das características intrínsecas dos recursos físicos e 
bióticos existentes no território, estão relacionados ao grau que um determinado sistema pode absorver as 
pressões sem sofrer alterações no longo prazo. Ou seja, os riscos ecológicos intrínsecos estão relacionados ao 
conceito de resiliência e à capacidade de continuar provendo serviços ecossistêmicos. 
10 Capacidade de suporte é a população máxima de uma dada espécie (inclusive a humana) que pode sobreviver 
indefinidamente em um dado ambiente sem degradá-lo. É um elemento dinâmico, cuja definição varia segundo 
o tempo e o lugar, que depende da capacidade de manutenção da produtividade e da qualidade dos recursos 
ambientais. 
11 Resiliência significa a capacidade de um sistema em restabelecer seu equilíbrio após um distúrbio ou evento, 
o que traz indicações sobre sua capacidade de recuperação. 
12 Serviços ecossistêmicos são aqueles serviços prestados pela infraestrutura ecológica, ou seja, pelos ambientes 
naturais, pela e para a própria natureza, sendo diversos deles diretamente necessários à sobrevivência humana. 
13 Infraestrutura ecológica se refere à organização própria dos espaços naturais sem a interferência antrópica. 
Ela diz respeito às características intrínsecas associadas à formação e conformação do espaço natural, a seus 
riscos intrínsecos e aos serviços ecológicos associados. Ou seja, está relacionada com as características naturais 
do território, sua capacidade de recarga de aquíferos, de perda de solo por erosão, de contaminação, o balanço 
hídrico natural, sua vegetação e a capacidade de absorção de carbono, entre tantos serviços que a natureza 
presta. É essa infraestrutura ecológica que é impactada pela ação humana, sendo esses os maiores prejudicados.  
14 Vazão outorgável é a quantidade de água a ser disponibilizada para os diversos usos. 
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irregulares e de Áreas de Preservação Permanente – APPs, que são inerentes a 

quaisquer cursos d’água, de acordo com o Código Florestal Brasileiro (Brasil, 2012).   

 Consoante à Matriz Ecológica do ZEE-DF, na região do rio em estudo, os locais 

em que a situação é mais crítica e grave são a ponte de travessia entre Ceilândia e 

Samambaia, as proximidades das ETEs e do Aterro Sanitário e os arredores da 

nascente.  

 A Resolução-CRH-DF n° 2/2014 traz a necessidade de atualizações do marco 

legal territorial e urbanístico, considerando, de fato, os riscos ecológicos do território 

– nesse caso, atualizações associadas à quantidade e qualidade das águas 

superficiais do DF. 

 Nesse contexto, é necessário discutir uma gestão territorial mais inteligente e 

integrada, instituindo a compensação das áreas de recarga e regramentos para 

assegurar o balanço de áreas permeáveis prioritárias para a recarga de aquíferos em 

todos os instrumentos territoriais e urbanísticos, a começar do Plano Diretor de 

Ordenamento Territorial - PDOT, além de protocolos específicos para os atos 

autorizativos nas questões territoriais. Além disso, é fundamental discutir de que 

forma ocorrerá a compensação da ocupação e a impermeabilização de áreas 

prioritárias para a recarga no DF. 

 No caso em estudo, deve-se priorizar a recuperação da vegetação das margens 

do Rio Melchior, a fim de se impedir o assoreamento do curso d’água devido à erosão 

e ao aporte de sedimentos e nutrientes, que tem potencial de elevar os níveis de 

eutrofização, já significativos por conta da diluição de efluentes advindos das ETEs e 

do Aterro Sanitário. Destaca-se, aqui, não apenas a necessidade de recomposição da 

vegetação, mas também da recuperação de áreas degradadas de forma sistêmica, 

levando-se em consideração todo o sistema natural (fauna, flora, nutrientes do solo 

e mananciais hídricos), a fim de se alcançar o máximo de serviços ecossistêmicos 

ofertados pela região em que se encontra o Rio Melchior.  

 Por fim, é necessário que o poder público do DF faça o monitoramento 

adequado do ordenamento territorial, especialmente em áreas que demandam 

proteção, uma vez que o entorno dessas áreas tem sido palco de ocupações 

irregulares e grilagem de maneira contínua por toda história do DF, o que tem como 

consequência o desmatamento, a impermeabilização de áreas de recarga, a erosão 
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do solo e a poluição exacerbada dos mananciais hídricos e do solo. A região do Rio 

Melchior, apesar de sua vocação para diluição de efluentes, abriga uma numerosa 

população em suas adjacências, a qual depende da qualidade ambiental da região 

para a efetiva qualidade de vida e bem-estar social. 

 

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A fim de trazer perspectivas futuras para o rio, entendemos que é essencial a 

revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial, bem como sua integração com 

o ZEE e a política de meio ambiente do DF, principalmente em relação às Regiões 

Administrativas de Taguatinga, Ceilândia e Samambaia. Além disso, é necessário coibir 

novas invasões e parcelamentos ilegais do solo, seja pela regularização dos 

assentamentos informais existentes, seja pela ampliação da oferta de moradia por 

parte de programas habitacionais.  

Noutro ponto, para se garantir o cumprimento do enquadramento das águas 

do Rio Melchior, é necessária a efetiva consideração dos parâmetros de qualidade nos 

lançamentos de efluentes no rio, consoante os mandamentos da Resolução CONAMA 

n° 357/2005, bem como a efetiva fiscalização de ações poluidoras na região por parte 

dos órgãos ambientais, a fim de dar fiel cumprimento à lei. 

Necessário se faz também implementar o instrumento da cobrança pelo uso 

da água, consubstanciado na PNRH, no Distrito Federal, bem como realizar a revisão 

e o acompanhamento do enquadramento do Rio Melchior no que diz respeito aos seus 

usos preponderantes, uma vez que a Resolução do CRH/DF determinou que até 

dezembro de 2022 deveria ser concluída a revisão do enquadramento dos corpos 

d’água da Bacia Hidrográfica dos afluentes do rio Paranaíba no DF. 

Ademais, vale destacar que tanto o Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação – SDUC (Lei Federal nº 9.985/2000) (Brasil, 2000) quanto o Sistema 

Distrital de Unidades de Conservação – SDUC (Lei Complementar Distrital nº 

827/2010) (Distrito Federal, 2010) previram a figura da compensação ambiental. 

Trata-se de obrigação do empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, de 

apoiar a implantação e a manutenção de unidade de conservação, mediante a 

destinação de recursos financeiros de acordo com o grau de impacto causado pelo 
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empreendimento, o que deve fazer parte dos processos de licenciamento ambiental 

dos empreendimentos consubstanciados na ETE Melchior, na ETE Samambaia, no 

Abatedouro da JBS e no Aterro Sanitário de Brasília. 

Assim também é em relação ao incentivo ao reúso da água, de modo a diminuir 

a pressão sobre os mananciais, como também ao reúso do chorume resultante das 

atividades do aterro sanitário. Nesse sentido, deve-se destacar a existência da Lei 

Distrital nº 5.890/2017, que estabeleceu diretrizes para as políticas públicas de reúso 

da água no Distrito Federal (Distrito Federal, 2017a). Reconhecemos a louvável 

intenção da norma, contudo ela tratou apenas do reúso em edificações não 

industriais. Não há, nesse sentido, qualquer regulamentação do reúso de água e/ou 

efluentes no âmbito do Distrito Federal, o que, a nosso ver, demanda urgentemente 

a realização de estudos e regulamentações para que o reúso se torne uma realidade 

no nosso território. 

Vale mencionar, ainda, que o Plano Distrital de Saneamento Básico em vigor 

dispõe que parte da população (cerca de 20%) que habita regiões informais ou 

passíveis de regularização, seja em Áreas de Interesse Social (ARIS), seja em Área de 

Interesse Específico (ARINEs), ainda não possui sistema público de abastecimento 

devido às limitações legais (Distrito Federal, 2017c). Esse dado demonstra que há 

muito a ser feito. 

Por fim, esta Casa Legislativa, que além da função legiferante acumula 

também a função fiscalizatória, tem o objetivo de tornar o Distrito Federal um 

exemplo em âmbito nacional, por meio do acompanhamento das ações levadas a cabo 

pelo Poder Executivo. 
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Gestão de resíduos sólidos e os impactos da poluição plástica na 
economia, na sociedade e no meio ambiente 

 

André Felipe da Silva15  
Daniela Cavalieri von Adamek16 

 

Resumo: Neste estudo, foi ressaltada a problemática da geração e da gestão, 

atualmente inadequada, de resíduos da família dos plásticos, um dos maiores 

desafios socioambientais que a humanidade enfrenta e continuará enfrentando por 

muitos séculos. Inicialmente, destacaram-se, de forma breve, as causas e as 

consequências dos resíduos plásticos em nossa sociedade, bem como os números 

relativos à gestão dos resíduos no Brasil e no Distrito Federal. Na sequência, foram 

tecidas considerações sobre os diversos tipos de plástico e seus impactos 

socioambientais. Além disso, foram destacadas as principais normas federais e 

distritais referentes ao gerenciamento dos resíduos sólidos e seus instrumentos, bem 

como aspectos relevantes da economia circular e da logística reversa. 

Metodologicamente, empregou-se a revisão da literatura e evidenciaram-se diversas 

iniciativas internacionais e nacionais que buscam soluções que, ao menos, mitiguem 

os impactos negativos dos resíduos sólidos no meio ambiente, na sociedade e na 

economia, especialmente os impactos dos resíduos plásticos. 

 

Palavras-chave: Impacto socioambiental; poluição; resíduos plásticos. 

 

Solid waste management and the impacts of plastic pollution on the economy, 

society and the environment 

 
15 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 

16 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
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Abstract: In this study, the issue of the currently inadequate generation and 

management of waste from the plastic family was highlighted, which is one of the 

biggest socio-environmental problems that humanity faces and will continue to 

confront for many centuries. We begin by briefly highlighting the causes and 

consequences of plastic waste in our society, as well as waste management statistics 

in Brazil and the Federal District. Subsequently, we discuss the various types of 

plastics and their socio-environmental impacts. Moreover, we emphasize the primary 

federal and district regulations within the domain of solid waste management and 

their associated tools, along with relevant considerations regarding the circular 

economy and reverse logistics. Methodologically, we conducted a literature review 

and spotlight several international and national initiatives aimed at finding solutions 

that, at the very least, help mitigate the adverse effects of solid waste on the 

environment, society, and the economy, especially with regard to plastic waste. 

 

Keywords: Socio-environmental impact; pollution; plastic waste.  

 

1 INTRODUÇÃO 

  
O desenvolvimento econômico não sustentável trouxe consigo problemáticas 

de alcance global, especialmente no que diz respeito ao destino dos resíduos sólidos, 

líquidos e gasosos advindos das mais variadas atividades humanas, como a produção 

industrial e o consumo em grande escala de bens. O homem da sociedade industrial 

é um ser produtor de lixo em massa (Silva, 2021). O lixo não apenas possui presença 

material e ocupa espaço físico, mas também abrange dimensões culturais, ambientais 

e sociais de maneira concomitante. Isso o estabelece como uma categoria única e em 

ascensão entre as diversas atividades humanas (Carvalho, 2019). 

A cultura do consumo, que permeou o final do século XX e permeia o início do 

século XXI, possui características próprias: i) o ciclo de vida útil dos produtos é 
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curtíssimo; ii) os consumidores são instados o tempo todo a descartar produtos 

seminovos para adquirir novos modelos; iii) a era do conhecimento e da informação 

faz surgir novas tecnologias a cada dia; e iv) o desenvolvimento econômico de 

algumas nações tem como consequência o aumento da renda média da população, 

incentivando o consumo. Para alguns autores, vivemos na civilização do desperdício 

(Silva, 2021). 

Como consequência desse modelo de produção, consumo e descarte, agravou-

se a degradação do meio ambiente, com impactos intensos sobre a gestão urbana, a 

saúde pública e o manejo dos resíduos sólidos. De acordo com Gouveia (2012), além 

de ter havido um incremento da quantidade de resíduos gerada, estes passaram a 

abrigar em sua composição elementos sintéticos perigosos aos ecossistemas e à saúde 

humana, em virtude das novas tecnologias incorporadas ao cotidiano das pessoas. O 

mais preocupante é que os produtos industriais necessitam de um longo período para 

se decomporem. Por exemplo, o plástico leva cerca de quatrocentos anos para se 

decompor na natureza (Silva, 2021).  

Destacam-se entre os potenciais danos causados ao meio ambiente pelos 

resíduos mal gerenciados: a contaminação dos mananciais hídricos e lençóis freáticos, 

especialmente os que servem para o abastecimento público de água; a contaminação 

dos solos por chorume e outras substâncias químicas advindas da decomposição do 

lixo; e a contaminação do ar atmosférico causada pela liberação de metano, dióxido 

de carbono e enxofre também advindos da decomposição do lixo, os quais são 

considerados os principais gases responsáveis pelo efeito estufa, causadores das 

mudanças do clima.  

Para além das questões ambientais e de saúde pública, e tão relevante quanto 

elas, está a questão social, que envolve as diversas comunidades que crescem no 

entorno dos lixões e dos aterros sanitários, bem como as diversas pessoas que, 

individualmente ou em cooperativas, fazem parte do ciclo de vida dos resíduos 

sólidos. Essas pessoas, enquanto comunidade ou enquanto indivíduos, vivem muitas 

vezes em situação de vulnerabilidade e de invisibilidade social e jurídica, seja por 
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serem afetadas diretamente pelas externalidades negativas17 produzidas pela 

geração ou disposição final dos resíduos, seja por trabalharem diretamente com os 

resíduos, por meio da catação – atividade proibida pela Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), mas ainda existente nos diversos lixões espalhados pelo Brasil – ou 

da coleta e separação de materiais recicláveis nas ruas. 

No Brasil, consoante o Panorama dos Resíduos Sólidos elaborado pela 

Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (ABRELPE), 

foram gerados aproximadamente 81,8 milhões de toneladas de resíduos sólidos em 

2022, o que corresponde a 224 mil toneladas diárias (ABRELPE, 2022). 

A partir desses dados, podemos inferir que cada brasileiro produziu, em média, 

1,043 kg de resíduos por dia. Regionalmente, o Sudeste representou 49,7% do total 

gerado no Brasil, enquanto o Centro-Oeste representou 7,5%, sendo a região com o 

menor valor percentual no que se refere à geração de resíduos. Já em relação à 

coleta, registrou-se, também em 2022, que as regiões Sudeste e Centro-Oeste já 

alcançaram índice de cobertura de coleta (respectivamente, 98,60% e 95%) superior 

à média nacional.    

Entretanto, boa parte dos resíduos produzidos atualmente não recebe 

destinação sanitária e ambientalmente adequada. Cerca de 61% dos resíduos sólidos 

coletados tiveram destinação ambientalmente adequada em aterros sanitários no 

ano de 2022. Por outro lado, áreas de disposição inadequada, incluindo lixões e 

aterros controlados, proibidos pela legislação, ainda seguem em operação em todas 

as regiões do país e receberam, naquele ano, 39% do total de resíduos coletados. 

Embora seja visível o avanço alcançado nos últimos anos, muitos municípios 

brasileiros, seja por falta de recursos, seja por falta de interesse dos gestores 

públicos municipais, ainda não cumpriram as metas estabelecidas pela PNRS para a 

extinção dos lixões em todo o país.  

 
17 Trata-se de fenômeno em que, durante o processo produtivo, além do produto a ser 
comercializado, são produzidas externalidades que, embora resultantes da produção, são 
recebidas pela coletividade, ao contrário do lucro, que é recebido pelo produtor privado. Daí a 
expressão “privatização de lucros e socialização de perdas”. 
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Ressalte-se que os dados supramencionados se referem aos resíduos coletados 

por algum tipo de serviço público ou privado, de modo que os resíduos descartados 

sem essa intermediação não podem ser contabilizados. 

No que tange à realidade do Distrito Federal (DF), convém expor que, de 

acordo com o relatório anual do Serviço de Limpeza Urbana (SLU) (2022), foram 

coletadas aproximadamente 697 mil toneladas de resíduos domiciliares e comerciais 

em 2022, além de aproximadamente 37 mil toneladas de resíduos aproveitados por 

cooperativas, cujo trabalho inclui a recepção, a triagem, o prensamento, o 

enfardamento, o armazenamento e a comercialização dos materiais recicláveis 

provenientes de prestadoras de serviços contratadas pelo SLU. 

Ainda de acordo com o relatório do SLU, o material com maior massa 

recuperada pelas cooperativas e associações com contrato de triagem foi o papel, 

que representou 41% do total do peso comercializado no período. Na sequência, 

aparecem o plástico, com 34%, e o vidro, com 15% do total. Os outros 2% são 

classificados como diversos, o que engloba majoritariamente embalagens longa vida 

(99% do peso desse grupo).  

Nos próximos tópicos, destacaremos o que são e quais são os impactos dos 

resíduos plásticos; como a legislação federal e a distrital tratam da problemática; 

quais são as possíveis formas de mitigação propostas em estudos científicos sobre a 

temática; e quais são as soluções encontradas pelo poder público e pela iniciativa 

privada. 

    

2 O PLÁSTICO 
 

Entre os diversos tipos e categorias de resíduos sólidos, interessa-nos destacar 

os resíduos plásticos, em suas distintas composições químicas e morfológicas e em 

seus distintos usos, mas, sobretudo, em seus intensos impactos negativos sobre o 

meio ambiente, a saúde e a sociedade como um todo.  

Nesse aspecto, a gestão dos resíduos sólidos pelas cidades possui papel 

fundamental, uma vez que cerca de 80% dos resíduos encontrados nos ambientes 
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fluvial e marinho têm origem terrestre, ou seja, resultam da ineficiência dos serviços 

de gestão de resíduos e/ou são fruto direto do descarte indiscriminado no meio 

ambiente (Velis; Lerpiniere; Tsakona, 2018).  

Nos últimos 70 anos, o plástico – um material incrivelmente maleável, versátil 

e durável – infiltrou-se no mercado e permeou aparentemente todos os cantos da 

Terra. Com efeito, os plásticos podem oferecer benefícios importantes, que vão desde 

a produção de dispositivos médicos até o armazenamento seguro e duradouro de 

alimentos, por exemplo. Certamente, devido à sua praticidade, o plástico 

revolucionou o comportamento da sociedade.  

No entanto, atualmente, o mundo produz cerca de 430 milhões de toneladas 

de materiais plásticos a cada ano, dos quais mais de dois terços são produtos de vida 

curta que se tornam lixo após um único uso. Décadas de dependência cada vez maior 

de plásticos descartáveis levaram a uma enxurrada de resíduos não gerenciados, que 

vêm sendo despejados em lagos, rios, lixões a céu aberto, ambientes costeiros e, 

finalmente, no mar. Os plásticos são a fração maior, mais prejudicial e persistente 

do lixo marinho, representando pelo menos 85% do total (ONU, 2021). 

Segundo dados da Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento 

Econômico (OCDE), a quantidade gerada de resíduos plásticos pode triplicar até 2060, 

se o modelo e o ritmo de produção e consumo continuarem a seguir os padrões de 

hoje (OCDE, 2023). 

A poluição plástica visível, tão usual em quase todos os mananciais hídricos, 

cidades e regiões costeiras do mundo, é um problema relativamente pequeno em 

comparação com os desafios impostos pelos microplásticos18 invisíveis, que estão se 

tornando uma parte integral dos ecossistemas aquáticos, especialmente dos 

 
18 Microplásticos são partículas com menos de 5 milímetros de materiais plásticos. Eles podem 
ser fabricados nesse tamanho, como os pellets usados em cosméticos, itens de higiene 
pessoal, glitters e purpurinas, ou podem ser resultado da degradação de peças maiores de 
plástico a partir da ação da natureza.  
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ecossistemas marinhos. Eles podem fazer parte da cadeia alimentar do plâncton, dos 

peixes e de outros animais aquáticos, como demonstraram pesquisas recentes.  

Consoante a força-tarefa liderada pela International Solid Waste Association 

(ISWA) (Velis; Lerpiniere; Tsakona, 2018), os microplásticos estão presentes em 

vários sais comercializados, na água engarrafada e em diversos produtos 

industrializados, ou seja, estamos ingerindo microplásticos por meio da nossa 

alimentação. Ademais, causa perplexidade o fato de que os microplásticos também 

foram encontrados nas zonas mais profundas do oceano, em geleiras intocadas pelo 

homem, no leite materno e no sangue de humanos e outros animais. O plástico é 

onipresente.   

A principal origem dos resíduos plásticos é o descarte irregular feito pela 

população em geral, seja em suas atividades cotidianas, seja em atividades 

recreativas, como o turismo e eventos de grande porte. A disposição inadequada de 

resíduos de fontes municipais que estão fora de um sistema formal de coleta e gestão 

também desponta como uma das principais fontes geradoras de resíduos plásticos, 

as quais incluem, ainda: a liberação de materiais plásticos de atividades agrícolas e 

hortícolas, particularmente filmes de polietileno, que são amplamente utilizados nos 

setores da pecuária e horticultura; o vazamento de partículas de plástico da indústria 

e dos próprios sistemas de gestão de resíduos; os materiais plásticos carreados 

através de águas residuais, como fibras sintéticas advindas das lavagens de roupas; 

partículas geradas pelo desgaste de pneus de veículos, entre outras (Velis; Lerpiniere; 

Tsakona, 2018).     

Os plásticos em geral são materiais compostos de resinas derivadas de 

petróleo, um recurso não renovável, e pertencem ao grupo dos polímeros (moléculas 

muito grandes que se unem em cadeias). A categorização dos plásticos os divide em 

seis tipos, de acordo com a composição e estrutura de suas moléculas (ECYCLE, 2013): 

i) PET (tereftalato de polietileno); ii) PEAD (polietileno de alta densidade); iii) PVC 

(policloreto de vinila); iv) PEBD (polietileno de baixa densidade); v) PS (poliestireno); 

e vi) outros tipos de plásticos (produtos fabricados em combinação com diversas 

resinas e materiais). 
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Há, ainda, a categorização, de acordo com a maleabilidade do plástico, em 

termoplásticos e termorrígidos, o que influencia no potencial de reciclagem.  

Os termoplásticos são materiais sintéticos que podem ser aquecidos sem que 

suas propriedades químicas sejam alteradas, o que é muito vantajoso para a 

reciclagem, pois esses materiais podem ser moldados de diferentes formas e, assim, 

reciclado. São exemplos de termoplásticos: i) PET – garrafas e frascos; ii) PEAD – 

embalagens de detergentes e de óleos automotivos, sacolas de supermercados, 

tampas; iii) PVC – embalagens de água mineral e de óleos comestíveis, tubulações, 

brinquedos, material hospitalar; iv) PEBD – sacolas de supermercado, embalagens 

de leite, sacaria industrial, fraldas descartáveis; v) PS – potes de iogurtes ou doces, 

frascos em geral, interiores de geladeiras, copos descartáveis.  

Diferentemente dos termoplásticos, os plásticos termorrígidos não se fundem 

mesmo em elevadas temperaturas, ou seja, não são maleáveis. Pelo contrário, em 

altas temperaturas, esses materiais se decompõem, inviabilizando a reciclagem. Os 

principais plásticos termorrígidos são: i) poliuretano – espumas para colchões e 

estofados, solados de calçados, interruptores, esponjas de limpeza, telefones; ii) EVA 

(acetato-vinilo de etileno) – chinelos, equipamentos de academia, brinquedos e 

outros; iii) baquelite – telefones, rádios, interruptores, vernizes e lacas; iv) resinas 

fenólicas – bolas de sinuca, revestimentos, adesivos, tintas e vernizes. 

Consoante a análise preliminar das atividades realizadas em 2022 pelas 

indústrias de transformação e reciclagem de plástico do Brasil, publicada pela 

Associação Brasileira da Indústria do Plástico (ABIPLAST) (2022), é possível identificar 

o baixo índice de reciclagem do plástico no país. Em média, 23,4% dos resíduos 

plásticos pós-consumo no Brasil foram reciclados. O índice se mostra evidentemente 

baixo quando comparado, por exemplo, ao índice de reciclagem das latas de alumínio, 

que foi de 99% no país em 2022 (Índice [...], 2022). Essa diferença se deve, entre 

outras razões, ao alto valor agregado das latas de alumínio no mercado da 

reciclagem, quando comparado ao valor do plástico. 

Outro aspecto relevante diz respeito aos plásticos oxidegradáveis e suas 

variações, muito comuns na composição das polêmicas sacolas de supermercados. 

Esses plásticos são aqueles que, após receberem um aditivo químico – normalmente 
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sais metálicos, como o níquel, o manganês ou o ferro –, têm sua fragmentação 

acelerada por influência de oxigênio, luz, temperatura e umidade. Para ser 

oxidegradável, o plástico precisa ser degradado pelo oxigênio (processo acelerado 

pela incidência da luz e do calor). 

No entanto, há controvérsias sobre o uso dos plásticos oxidegradáveis, devido 

à contaminação do solo por metais pesados após a degradação causada pelo uso de 

aditivos; à geração de microplásticos em quantidades superiores às produzidas pelos 

plásticos convencionais, em virtude de seu processo facilitado de fragmentação; e à 

sua fragmentação incompleta em aterros sanitários, em razão da falta de oxigenação 

nas diversas camadas de resíduos (Legnaioli, 2017). 

A Associação Brasileira da Indústria do Plástico (2019) considera que a 

degradação dos resíduos plásticos no meio ambiente não é solução adequada, uma 

vez que os materiais oxidegradáveis, quando misturados com os plásticos 

convencionais, impactam substancialmente a reciclagem dos materiais pós-consumo, 

pois comprometem as propriedades mecânicas do material, reduzindo a vida útil dos 

produtos, devido à presença de aditivos químicos pró-degradantes. A associação 

entende, assim, ser mais benéfica a reciclagem adequada dos materiais plásticos 

convencionais do que o uso de plásticos oxidegradáveis. 

 

Imagem 1 – Ciclo da reciclagem do plástico convencional e do plástico oxibiodegradável 

  

Fonte: ABIPLAST, 2022 
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Nesse sentido, conforme disposto no estudo de Maia Neto (2021), destacamos 

os texto da Diretiva (UE) 2019/904 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de 

junho de 2019, relativa à redução do impacto de determinados produtos de plástico 

no ambiente, que afirma, na alínea 15:  

 

O plástico oxodegradável não se biodegrada convenientemente 
e, por conseguinte, contribui para a poluição por microplásticos 
do ambiente, não é compostável, afeta negativamente a 
reciclagem do plástico convencional e não proporciona um 
benefício ambiental comprovado (União Europeia, 2019, p. 4). 

 

Por sua vez, os plásticos biodegradáveis são aqueles que, em condições ideais 

de compostagem (temperatura, luz, umidade e micro-organismos), decompõem-se 

em água, carbono e biomassa, de modo que são considerados mais vantajosos quando 

comparados aos oxidegradáveis, pois não possuem aditivos químicos destinados a 

acelerar o processo de degradação e, portanto, não liberam toxinas no ambiente.  

Dito isso, fica evidente que a composição química e a estrutura das moléculas 

dos materiais plásticos são de essencial importância para a resistência dos produtos 

fabricados a partir deles, bem como para seu potencial de reciclagem e para a 

determinação de seu comportamento na natureza durante o processo de degradação 

pós-consumo, o que irá definir seu grau de impacto sobre o meio ambiente e, 

consequentemente, sobre a saúde da população. 

 

3 POLÍTICA NACIONAL E DISTRITAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 
Nesse cenário, em 2010, foi promulgada a Lei Federal n° 12.305, que instituiu 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) (Brasil, 2010), e, posteriormente, no 

âmbito do Distrito Federal, editou-se a Lei n° 5.418, de 2014, que versa sobre a 

Política Distrital de Resíduos Sólidos (PDRS) (Distrito Federal, 2014). Estabelecidas 

como marcos regulatórios nacional e distrital, respectivamente, ambas as políticas 

reúnem os princípios, os objetivos, os instrumentos e as diretrizes a serem 
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observados na gestão dos resíduos sólidos. Outrossim, dispõem sobre obrigações e 

dividem a responsabilidade pelo gerenciamento desses resíduos entre todos aqueles 

que participam da cadeia de geração deles, sejam atores públicos, sejam atores 

privados. 

Estabeleceu-se, ainda, uma hierarquia expressa das ações a serem adotadas 

no processo de gestão, priorizando-se a não geração dos resíduos, seguida pela 

redução da produção, pela reutilização do material gerado, pela reciclagem, pelo 

tratamento e, por fim, pela disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

Vale notar que as políticas de resíduos sólidos se preocuparam com o controle da 

geração de resíduos, justificado pela intensificação da produção de bens de consumo 

pela sociedade contemporânea, combinada com a velocidade do descarte (Philippi, 

2019). 

Importa destacar que a PNRS e a PDRS fazem a diferenciação entre os termos 

resíduo e rejeito. Resíduo sólido refere-se aos resíduos que ainda são passíveis de 

reutilização ou reciclagem, havendo espaço para que sejam reincorporados à cadeia 

produtiva, ou seja, trata-se de algo dotado de valor econômico e social. Já o rejeito 

diz respeito ao resíduo que exauriu suas possibilidades de retornar aos ciclos 

produtivos; é desprovido, portanto, de valor econômico, devendo ser encaminhado à 

disposição final ambientalmente adequada, qual seja, a disposição em aterros 

sanitários. 

Outra relevante classificação feita pela PNRS diz respeito aos resíduos 

domiciliares e aos de limpeza urbana, materiais cuja gestão está sob responsabilidade 

dos municípios ou, no caso, do Distrito Federal. Enquanto os resíduos domiciliares 

são gerados a partir das atividades domésticas em residências e em comércios 

urbanos, os resíduos de limpeza urbana são aqueles gerados a partir das atividades 

de varrição, limpeza de logradouros e vias públicas, entre outras. Em conjunto, essas 

duas categorias formam os chamados resíduos sólidos urbanos.     

Em termos gerais, as políticas nacional e distrital de resíduos sólidos 

estabelecem o dever de implementação do gerenciamento integrado nas diferentes 

etapas do ciclo de vida dos resíduos, partindo da cooperação entre a sociedade, o 

setor empresarial e os governos, em todas as esferas da federação, de modo a lhes 
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atribuir responsabilidades compartilhadas, considerando-se as dimensões política, 

econômica, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 

sustentável. 

Nesse contexto, ambas as políticas dispõem sobre o mecanismo de 

responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto, de modo a 

compreender todo o processo dos produtos, desde a extração da matéria-prima até 

o descarte. De acordo com o art. 2° da Lei Distrital n° 5.418, de 2014 (PDRS): 

 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

[...] 

XVII – responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas 
dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, 
dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para 
minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem 
como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à 
qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos, 
nos termos desta Lei (Distrito Federal, 2014). 

 

Essa responsabilidade recai sobre os fabricantes, importadores, distribuidores, 

comerciantes e consumidores de produtos, bem como sobre os titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. Além disso, a PDRS e a 

PNRS estabelecem como obrigação dos atores envolvidos na cadeia comercial dos 

produtos o investimento no desenvolvimento e na comercialização de produtos que 

estejam aptos à reutilização e à reciclagem após o consumo e que gerem a menor 

quantidade possível de resíduos. Ademais, determina a divulgação de informações 

relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos associados aos seus 

produtos; o recolhimento dos resíduos remanescentes após o uso; e a subsequente 

destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos sujeitos à logística 

reversa, objeto de tópico adiante. 
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Essas obrigações se aplicam, evidentemente, à cadeia de comércio e consumo 

do plástico, uma vez que os produtos do cotidiano da população são envolvidos por 

plásticos, na forma de embalagens diversas. Desde medicamentos até produtos 

comprados em feiras de hortifrútis, os bens em geral, em algum momento da cadeia 

comercial, são envoltos em embalagens fabricadas de materiais plásticos, o que 

reforça a necessidade de, primeiro, cumprir os mandamentos da PNRS e da PDRS, e, 

segundo, estabelecer mais políticas públicas e exigir maior proatividade da iniciativa 

privada na busca por soluções. 

   

4 GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Para lidar com os resíduos sólidos gerados pelas diversas atividades humanas, 

podem-se utilizar alguns métodos. O primeiro diz respeito ao gerenciamento do 

resíduo já produzido, pelo qual se tenta reduzir os impactos ambientais, porém sem 

o foco na redução da quantidade de resíduos gerados. Essa abordagem envolve, 

normalmente, a mistura dos resíduos e, em seguida, sua transferência de um 

ambiente para outro, geralmente enterrando-os, queimando-os ou enviando-os a 

outro local.  

Segundo a PNRS, gerenciamento de resíduos sólidos é o conjunto de ações 

exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com 

o plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, de atribuição do poder 

público, ou com o plano de gerenciamento de resíduos sólidos, de atribuição das 

empresas. Assim, percebe-se que a responsabilidade pela gestão dos resíduos sólidos 

é compartilhada entre o poder público, a iniciativa privada e a população. Cada 

gerador deve ser responsável pelo que produz, seja em casa, seja na empresa, e cada 

tipo de resíduo deve ter uma destinação específica, conforme sua natureza. 

Nesse sistema, a população em geral é responsável pela separação dos 

resíduos de forma adequada, bem como pela destinação deles para a coleta pública, 

transferindo, então, a responsabilidade ao serviço público de manejo dos materiais 

sólidos. Por outro lado, algumas empresas, devido à natureza de suas atividades, são 



  REVISTA PARLAMENTO E CIDADANIA - RPC 
Brasília, DF | Volume 1 | Ano 2024 

 50 

responsáveis por assegurar, por conta própria, o manejo dos resíduos que produzem. 

Entre elas, destacam-se as indústrias, as construtoras e as instituições de saúde, por 

exemplo.  

Outra abordagem relevante é a redução da geração de resíduos e, 

consequentemente, da poluição. Nesse caso, os resíduos são considerados recursos 

que podem ser reutilizados, reciclados ou transformados, valorizando-se seu 

interesse social e econômico e realçando-se o princípio da prevenção19. Essa 

abordagem é uma das prioridades estabelecidas pelo inciso II do art. 7° da Lei Federal 

n° 12.305, de 2010 (PNRS) (Brasil, 2010). 

A reciclagem é importante, mas exige que se lide com os resíduos depois que 

eles já foram gerados, além de ser um processo mais caro. A redução da geração dos 

resíduos economiza matéria-prima e recursos energéticos, diminui a poluição 

(inclusive a emissão de gases de efeito estufa) e é menos dispendiosa do que 

gerenciar os resíduos após a produção.  

Com isso, percebe-se que o gerenciamento dos resíduos sólidos é 

multifacetado e que, portanto, não existe solução única para o problema. É 

necessário que sejam utilizadas diversas estratégias ao mesmo tempo, a fim de que 

o manejo dos resíduos sólidos seja feito de maneira integrada tanto no que se refere 

ao descarte quanto no que se refere à redução de resíduos. Além disso, é preciso 

valorizar o aspecto social da gestão dos resíduos sólidos, de modo a fortalecer as 

cooperativas de catadores de recicláveis e garantir, formalmente, a esses 

trabalhadores os direitos trabalhistas, para que o ciclo prejudicial dos resíduos se 

torne um ciclo gerador de trabalho, renda e cidadania. 

             

5 LOGÍSTICA REVERSA 
 

 
19 O princípio da prevenção indica estratégias para lidar com as consequências danosas 
consideradas conhecidas, isto é, antecipáveis, de certas atividades sobre o meio ambiente. Por 
serem antecipáveis, essas consequências são passíveis de serem evitadas ou terem seus 
efeitos mitigados por meio de decisões. 
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O sistema de logística reversa foi elencado como um dos instrumentos da Lei 

Federal n° 12.305, de 2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) (Brasil, 2010), bem 

como da Lei Distrital n° 5.418, de 2014 (Política Distrital de Resíduos Sólidos) (Distrito 

Federal, 2014). Em ambas as leis, esse instrumento foi estabelecido como um dos 

mecanismos para a implementação do princípio da responsabilidade compartilhada 

pelo ciclo de vida dos produtos. Essa responsabilidade alcança todos os participantes 

da cadeia de produção, comércio e consumo dos produtos e das embalagens que são 

especificados na legislação federal e distrital.  

De acordo com o art. 2° da Lei Distrital n° 5.418, de 2014: 

 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

[...] 

IV – ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o 
desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e 
insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final; 

[...] 

XII – logística reversa: instrumento de desenvolvimento 
econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, 
procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a 
restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para 
reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, 
ou outra destinação final ambientalmente adequada (Distrito 
Federal, 2014).  
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Imagem 02 – Quadro esquemático do sistema de logística reversa 

 

 

Fonte: Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (Distrito Federal, 2018) 

 

Basicamente, o sistema de logística reversa obriga todos os envolvidos no 

ciclo de vida dos produtos especificados na legislação e nos acordos setoriais a 

garantirem que os resíduos advindos de seus produtos sejam reintroduzidos em 

outros ciclos produtivos por meio da reciclagem ou do reúso, ou, quando rejeitos, 

sejam descartados de maneira ambientalmente correta, de forma independente do 

serviço público de limpeza urbana.  

Saliente-se que os produtos e as embalagens especificados na legislação 

como obrigatoriamente sujeitos à logística reversa são aqueles que possuem maior 

potencial para causarem danos ao meio ambiente e à saúde da população e que têm 

processo de reciclagem dificultado, especialmente devido aos seus componentes 
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químicos. De acordo com o art. 33 da Lei Federal n° 12.305, de 2010 (Brasil, 2010), 

e com o art. 26 da Lei Distrital n° 5.418, de 2014 (Distrito Federal, 2014):  

São obrigados a estruturar e implementar sistemas de logística 
reversa, mediante retorno dos produtos após o uso pelo 
consumidor, de forma independente do serviço público de 
limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de: 

I – agrotóxicos, seus resíduos e embalagens, assim como outros 
produtos cuja embalagem, após o uso, constitua resíduo 
perigoso, observadas as regras de gerenciamento de resíduos 
perigosos previstas em lei ou regulamento, em normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama, do SNVS e do Suasa, ou 
em normas técnicas;  

II – pilhas e baterias;  

III – pneus;  

IV – óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;  

V – lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de 
luz mista;  

VI – produtos eletroeletrônicos e seus componentes. 

 

Diante disso, vários setores devem tomar medidas para estabelecer sistemas 

de logística reversa para produtos e embalagens pós-consumo, priorizando o retorno 

desses materiais para novos ciclos de utilização, de modo a reduzir o descarte em 

aterros sempre que possível. A legislação permite a adição de outros tipos de resíduos 

ao sistema de logística reversa por meio de regulamentos, acordos setoriais ou 

termos de compromisso entre o governo e o setor empresarial. Essa expansão deve 

considerar o impacto na saúde pública e no meio ambiente, bem como a viabilidade 

técnica e econômica da logística reversa para novos produtos. Além disso, a legislação 

federal exige estudos de viabilidade técnica e econômica, com a participação de várias 

partes interessadas, para a inclusão de novos tipos de resíduos nos sistemas de 

logística reversa. Tanto o governo federal quanto o Distrito Federal firmaram acordos 

com entidades privadas para implementar esses sistemas em diversos setores. 



  REVISTA PARLAMENTO E CIDADANIA - RPC 
Brasília, DF | Volume 1 | Ano 2024 

 54 

Mediante consulta ao Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

(Distrito Federal, 2018), é possível notar que existem leis, decretos, resoluções e 

portarias a respeito da temática, bem como acordos firmados e tratativas de acordos 

em andamento com o setor privado para a implementação da logística reversa no DF, 

inclusive para embalagens plásticas, conforme pode ser observado na tabela abaixo. 

 

Tabela 1 – Tratativas para implementação do sistema de logística reversa no DF  

Tipos de resíduos Sistemas de logística reversa 

Embalagens em geral (papelão, papel, 
garrafas PET, plástico em geral, metais 
ferrosos e não ferrosos, vidro, Tetra Pak, 
entre outras) 

● Acordo setorial firmado e assinado, dia 
25/11/2015, com um conjunto de 
empresas do setor, denominado 
COALIZÃO. 

  

Agrotóxicos 

(embalagens majoritariamente 
fabricadas em plástico) 

● Consoante à Lei Federal n° 7.802, de 
1989. 

●  Programa Campo Limpo, encarregado 
de realizar a logística reversa de 
embalagens vazias de defensivos agrícolas 
no Brasil. O projeto é gerenciado pelo 
Instituto Nacional de Processamento de 
Embalagens Vazias – inPEV, entidade que 
reúne 100% dos fabricantes de 
agrotóxicos do país. 

  

  

Embalagens plásticas de óleos 
lubrificantes 

● Acordo setorial assinado em 
19/12/2012 e termos de compromisso 
assinados em 2013. 

● Programa Jogue Limpo – Sistema de 
logística reversa de embalagens plásticas 
de óleos lubrificantes disponibilizados 
pelos fabricantes, importadores e 
distribuidores do produto. 

Tabela adaptada de: Plano Distrital de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (Distrito Federal, 2018) 
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Dos acordos acima citados, convém destacar o Acordo Setorial para 

Implantação do Sistema de Logística Reversa de Embalagens em Geral, denominado 

Coalizão Embalagens, assinado em 25 de novembro de 2015 por 8 organizações 

representativas do setor de embalagens e pelo governo federal. O objetivo é garantir 

a destinação final ambientalmente adequada das embalagens fabricadas de papel, 

papelão, plástico, alumínio, aço, vidro ou, ainda, da combinação desses materiais, 

como as embalagens longa vida.  

O supracitado acordo, do qual partes interessadas no Distrito Federal fazem 

parte, contempla apoio a cooperativas de catadores de materiais recicláveis e 

parcerias com estabelecimentos comerciais para a instalação de pontos de entrega 

voluntária de embalagens, bem como apresenta a possibilidade de celebração de 

acordos entre os prestadores de serviços públicos de limpeza urbana e manejo de 

resíduos sólidos municipais e as entidades signatárias. Consoante os dados do Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos (SINIR), em 2020, no 

Brasil, foram recuperadas 54.246 toneladas de plásticos pela Coalizão Embalagens, 

utilizando-se do sistema de logística reversa (Brasil, 2020). 

 

6 ECONOMIA CIRCULAR 
 

Atualmente, a economia é predominantemente linear, baseada na extração e 

na transformação de matérias-primas, no uso do produto e no descarte de resíduos. 

No entanto, esse modelo é insustentável no longo prazo, uma vez que levará ao 

esgotamento de recursos naturais essenciais. Em contrapartida, tem surgido a 

economia circular, que associa o crescimento econômico à utilização mais eficiente 

dos recursos naturais. Esse modelo visa aumentar a competitividade da indústria, 

gerenciar recursos finitos e fluxos renováveis, bem como reduzir custos e perdas 

produtivas. A economia circular também promove a geração de novas fontes de renda 

e reduz a dependência de matérias-primas virgens.  

A transição de uma economia linear para uma economia circular requer a 

colaboração entre os setores público e privado. O setor público deve tomar medidas 

regulatórias, fiscais e de incentivo financeiro, além de promover campanhas 
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educativas. O setor privado deve implementar modelos de negócios inovadores e 

lucrativos para acelerar essa transição. 

O relatório Turning off the tap, da ONU (2023), destaca que, nos próximos 10 

a 20 anos, muitos plásticos não serão compatíveis com a economia circular, exigindo-

se soluções para sua disposição final. Isso inclui plásticos que não podem ser 

reutilizados ou reciclados e aqueles que já estão dispostos irregularmente no meio 

ambiente, poluindo-o. A visão de uma economia circular de zero poluição plástica 

busca eliminar a produção e o consumo desnecessários, evitar impactos negativos nos 

ecossistemas e na saúde humana, manter os produtos e materiais na economia e 

gerenciar adequadamente o lixo não processável economicamente. Isso resultaria em 

aumento de materiais circulando na economia, redução das emissões de gases de 

efeito estufa e mitigação da poluição plástica. 

Para isso, a Pew Charitable Trusts e a Systemiq (2020) identificaram um 

roteiro baseado na ciência para reduzir em 80% a quantidade de poluição plástica 

lançada anualmente no meio ambiente, em comparação com o atual cenário. Trata-

se de um roteiro viável tecnicamente (considerando-se as tecnologias existentes), 

economicamente e socialmente, o qual cria benefícios para o clima, a saúde, a taxa 

de empregos e a economia. Vejam-se na Imagem 3 as soluções apresentadas. 

 

Imagem 3 – Opções de tratamento para os plásticos de vida curta que entram no sistema,

 

Fonte: Pew Charitable Trusts; Systemiq, 2020 
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7 SOLUÇÕES PARA A POLUIÇÃO PLÁSTICA 
 

A crescente preocupação com a poluição causada pelo plástico, que afeta 

ambientes terrestres e marinhos, além de cadeias alimentares, e contribui para o 

aumento da temperatura do planeta, requer esforços globais e ações coordenadas. 

Não é possível resolver esse problema de forma isolada, especialmente considerando-

se o movimento transfronteiriço dos plásticos e seus riscos. Portanto, é necessária 

uma abordagem internacional harmonizada. 

Embora a estrutura dos 3 Rs (reduzir, reutilizar e reciclar) tenha sido 

fundamental para a gestão de resíduos plásticos por décadas (Miller, 2015), é 

necessária uma expansão desse modelo, para se efetuar uma mudança significativa 

até 2040. 

 Nesse sentido, merecem destaque as ilustrações constantes da Imagem 4, 

divulgadas pela Organização das Nações Unidas (2023) em relatório no qual são 

apresentados dois possíveis cenários, considerando-se o futuro dos plásticos. 

 

Imagem 4 – Fluxos dos plásticos de vida curta em 2040, em cenários com e sem mudança no 
sistema 

 

Fonte: ONU (2023) 
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Em que pese à importância da adoção de medidas em âmbito global, muito 

pode e deve ser feito no Distrito Federal como modelo a ser seguido pelos demais 

entes federativos e, por que não?, pela União. 

 

7.1 Relatório da ONU 

 

 Recentemente, em 16 de maio de 2023, a Organização das Nações Unidas 

reuniu, no relatório Turning off the tap: how the world can end plastic pollution and 

create a circular economy20 (ONU, 2023), diversas alternativas para a redução da 

poluição plástica enfrentada pelo planeta. Trata-se de combinar a redução do uso de 

plásticos problemáticos e desnecessários com a transformação do mercado por meio 

da economia circular, acelerada com base em três pilares: reúso, reciclagem e 

reorientação e diversificação (ações para lidar com o legado da poluição plástica). 

 O relatório foi elaborado para auxiliar os tomadores de decisão – entre os 

quais se incluem o Poder Legislativo e o Poder Executivo, por óbvio e por mandamento 

constitucional, bem como as demais partes envolvidas na cadeia de produção, 

consumo e disposição final de plásticos – no tocante às ações que podem ser 

implementadas para que seja possível concretizar a ambição de fechar a torneira e 

acabar com a poluição plástica. 

 Nesse sentido, existem soluções economicamente viáveis para acabar com a 

poluição plástica, sobretudo mediante a transição para uma nova economia de 

plásticos. Trata-se da opção de melhor custo-benefício para assegurar que, até 2040, 

a poluição plástica seja substancialmente menor. 

 Note-se que, de acordo com o citado relatório da ONU, os custos do 

investimento nessas soluções são significativos, alcançando cerca de US$ 65 bilhões, 

porém menores do que o custo de US$ 113 bilhões por ano a ser imposto à sociedade, 

se mantidos os hábitos atuais. 

 
20 Tradução livre: Fechando a torneira: como o mundo pode acabar com a poluição plástica e 
criar uma economia circular. 
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 A despeito de qualquer outra questão, o que mais importa é o tempo: um 

atraso de 5 anos nessa transição poderia levar a um aumento de 80 milhões de 

toneladas de poluição plástica. 

 

7.2 A transformação da economia de plásticos 

 
Uma economia de plásticos transformada oferece uma série de benefícios 

econômicos, incluindo novas oportunidades de negócios. Até 2040, essa 

transformação poderá, consoante o citado relatório da ONU (2023): i) criar 700.000 

novos empregos, melhorando os meios de subsistência de milhões de trabalhadores 

em empregos informais; ii) economizar cerca de US$ 1,3 trilhão em gastos públicos e 

privados entre 2021 e 2040; iii) reduzir danos à saúde humana e ao meio ambiente, 

diminuindo a exposição aos plásticos e evitando a emissão de gases de efeito estufa; 

iii) evitar US$ 3,3 trilhões em custos ambientais e sociais; iv) reduzir 

responsabilidades, riscos e litígios relacionados à poluição plástica; e v) economizar 

mais de US$ 4,5 trilhões, somando-se os custos ambientais e sociais diretos às 

economias realizadas. 

No entanto, para avançar nessa transformação, é fundamental uma ação 

internacional harmonizada, com medidas coordenadas e alinhadas entre diferentes 

nações. Cada país pode começar, a partir de diferentes estágios, a implementação 

dessa transformação. No Brasil, o Distrito Federal pode ter um papel significativo e 

pioneiro nesse processo. 

A transformação proposta pela ONU envolve três mudanças principais: i) 

acelerar o desenvolvimento do mercado de produtos reutilizáveis, para criar uma 

economia de reutilização, substituindo-se produtos descartáveis; ii) aquecer o 

mercado de reciclagem de plástico, tornando-o mais estável e lucrativo; e iii) 

consolidar um mercado de materiais sustentáveis alternativos ao plástico, de modo 

a diminuir a poluição plástica. 

Essas mudanças, segundo o relatório da ONU, podem transformar a economia 

dos plásticos e trazer novas oportunidades e novos benefícios para a sociedade, 

incluindo a criação de novos negócios e empregos. 
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7.3 Plásticos de uso único 

 

Segundo dados da OCDE (2023), atualmente, o mundo produz cerca de 430 

milhões de metros cúbicos de plástico por ano, e a maioria desse plástico é de uso 

único, o que significa que ele é projetado para ser utilizado apenas uma vez antes de 

ser descartado. Produtos plásticos de uso único incluem itens como copos, canudos, 

pratos, sacolas plásticas, entre outros produtos descartáveis. No Brasil, em 2016, 

esses plásticos representavam 35% do total consumido. 

Esses plásticos de uso único são problemáticos devido a várias razões, 

incluindo: i) pouco valor agregado: grande parte do valor das embalagens plásticas é 

perdido após um único uso; ii) sistemas fracos de gestão de resíduos: muitos lugares 

têm dificuldades em coletar e descartar esses plásticos de forma segura, havendo 

inclusive sistemas informais de coleta que envolvem trabalho indigno e riscos à saúde; 

iii) falta de incentivos: há poucos incentivos governamentais para a adoção de 

alternativas sustentáveis, como embalagens reutilizáveis; iv) design e embalagens 

não adaptados à infraestrutura local: produtos projetados para um mercado global 

muitas vezes não consideram as realidades locais de gestão de resíduos; e v) falta de 

transparência: a falta de informações sobre a composição dos plásticos dificulta o 

gerenciamento eficaz deles ao longo de seu ciclo de vida. 

Muitas iniciativas globais e nacionais têm priorizado o banimento dos plásticos 

de uso único como estratégia para combater a poluição por plásticos. Exemplos disso 

incluem proibições de poliestireno em várias partes dos EUA, proibições nacionais de 

canudos na França e na Malásia e planos para banir, na China, plásticos descartáveis 

até 2025. 

Na União Europeia, foram adotadas medidas significativas para restringir ou 

proibir plásticos de uso único, como talheres, pratos, canudos e cotonetes. No Brasil, 

diversos estados e municípios também estão implementando legislações para 

restringir ou banir esses produtos, como a cidade de São Paulo, que, em 2020, proibiu 

sacolas, canudos, copos, pratos, talheres e outros itens de plástico descartáveis (SÃO 

PAULO (SP), 2020). 
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7.4 Reciclagem 

 

Uma das características mais importantes dos plásticos é sua capacidade de 

ser reaproveitado por meio da reciclagem. Reciclar o plástico é tão importante quanto 

saber utilizá-lo.  

Depois do reúso, a forma mais ambientalmente correta de destinação dos 

plásticos é a reciclagem. Para a reciclagem do plástico, podem ser utilizados 

basicamente 4 métodos: i) reciclagem primária ou reextrusão: reintrodução de 

sucatas e fragmentos de plástico no ciclo produtivo para a fabricação de produtos de 

materiais similares ao plástico; ii) reciclagem secundária ou mecânica: 

reprocessamento dos plásticos por meios mecânicos, como a trituração; iii) 

reciclagem terciária ou química: utilização de substâncias químicas para transformar 

o plástico em novas matérias-primas; e iv) reciclagem quaternária ou recuperação 

energética: queima dos resíduos para gerar energia, o que possui a desvantagem de 

ser economicamente caro, devido ao gerenciamento dos gases produzidos (Oliveira, 

2012). A Imagem 5, abaixo, aponta as principais destinações pós-consumo dos 

resíduos plásticos. 

 

 

Imagem 5 – Produção e diferentes rotas de destinação dos plásticos 

  

Fonte: Oliveira, 2012 

  



  REVISTA PARLAMENTO E CIDADANIA - RPC 
Brasília, DF | Volume 1 | Ano 2024 

 62 

 

Ainda consoante Oliveira (2012), o método de reciclagem de plásticos mais 

utilizado é o mecânico, porém ele só pode ser realizado em produtos que contenham 

um só tipo de resina, ou seja, quanto mais misturado e contaminado for o resíduo, 

mais difícil será reciclá-lo mecanicamente. Dessa forma, é essencial que os 

consumidores façam a separação do material plástico previamente à coleta e ao 

processamento dele na indústria de reciclagem, o qual é feito nos centros de triagem 

ou nas cooperativas de catadores. 

Com efeito, entendemos que o Distrito Federal, com o objetivo de diminuir o 

descarte de resíduos plásticos na natureza ou em aterros sanitários, deve incentivar 

a reciclagem de plásticos, na medida em que o material pode ser reprocessado 

diversas vezes. Além disso, o DF está servido de diversas cooperativas de catadores 

de recicláveis, bem como de um moderno centro de recepção, triagem, classificação, 

prensagem, armazenamento e comercialização dos materiais recicláveis advindos da 

coleta seletiva, que, além de outros resíduos, também prepara os resíduos de plástico 

para a comercialização. 

De acordo com o Relatório anual: 2022, do Serviço de Limpeza Urbana do 

Distrito Federal (SLU, 2022), os resíduos plásticos geram a maior receita de 

comercialização para as cooperativas (R$ 24.291.442,52), seguido pelas categorias 

papel, metal, vidro e diversos. O SLU paga pelo total de resíduos triados, ou seja, 

pelos resíduos que são comercializados e desviados do aterro sanitário. Assim, quanto 

maior for a quantidade de resíduos triados, maior será a receita paga pelo SLU pela 

comercialização deles, independentemente do tipo de material.  

Considerando-se a receita paga pelo SLU pelos resíduos triados, tem-se que a 

média de valor unitário é de R$ 3,08 por quilo de resíduo plástico, o que contribui 

para que o plástico seja o material que mais gera receita na comercialização, dado o 

seu preço médio relativamente elevado. Embora os metais, como alumínio e cobre, 

sejam os resíduos com o maior valor agregado por quilo (R$ 7,27), eles não 

representam a maior parcela da receita das cooperativas, pois a quantidade deles 

que chega até os galpões de triagem por meio da coleta seletiva é menor.  
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 Com o intuito de promover a reciclagem em âmbito nacional, foi editada a Lei 

Federal nº 14.260, de 2021 (Brasil, 2021), que “estabelece incentivos à indústria da 

reciclagem; e cria o Fundo de Apoio para Ações Voltadas à Reciclagem (Favorecicle) e 

Fundos de Investimentos para Projetos de Reciclagem (ProRecicle).” A norma criou a 

possibilidade de dedução de parte do imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas 

que diretamente apoiem projetos de reciclagem realizados em âmbito privado 

aprovados pelo Ministério do Meio Ambiente. 

Assim, considerando-se o entendimento já sedimentado pelo Supremo Tribunal 

Federal (Brasil, 2011) de que a iniciativa de projetos de lei em matéria tributária não 

é privativa do Poder Executivo, pode a Câmara Legislativa criar, efetivamente, 

benefícios fiscais que visem incentivar a reciclagem, sobretudo de plásticos, no 

âmbito do Distrito Federal, desde que a concessão do benefício esteja acompanhada 

de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, conforme o art. 14 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Brasil, 2000). 

  

7.5 Educação ambiental 

 

A educação ambiental é uma das alternativas mais acessíveis, simples e 

amplamente eficazes para promover o direito a um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. Ela inclui, por exemplo, a realização de campanhas de conscientização 

pelo poder público em escolas e a divulgação de informações via meios de 

comunicação em massa, visando orientar a sociedade em direção a comportamentos 

mais sustentáveis e menos prejudiciais ao meio ambiente. 

O poder público tem a capacidade de estabelecer programas educacionais que 

conscientizem a população sobre questões relacionadas ao lixo, enfatizando a 

importância da separação adequada dos resíduos e do descarte apropriado dos 

rejeitos, bem como a responsabilidade individual na gestão dos resíduos produzidos. 

Ademais, a educação é fundamental para promover uma mudança cultural na 

sociedade, capacitando os cidadãos a identificar problemas socioambientais e a 

buscar soluções eficazes, além de incentivá-los a cobrar ações nesse sentido. 
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7.6 Instrumentos de comando e controle e instrumentos 
econômicos 
 

Quando os mecanismos de educação ambiental e de conscientização não são 

efetivos, o direito ambiental recorre à aplicação de instrumentos que têm o condão 

de gerar benefícios fiscais ou procedimentais e processuais para a sociedade em 

geral, mas, principalmente, para os empreendedores e as grandes empresas, que, no 

caso tratado neste estudo, são os maiores geradores de resíduos sólidos, bem como 

para os comerciantes, que necessitam desses mecanismos incentivadores. 

Muitos incentivos podem ser utilizados pelo poder público na busca pela 

correta gestão dos resíduos sólidos no âmbito empresarial, como, por exemplo, a 

garantia de prioridade, na análise de licenciamentos ambientais e concessões de 

alvarás de funcionamento, às empresas que possuam um sistema de gestão de 

resíduos sólidos comprovadamente eficiente ou inovador. Como exemplo disso, 

podem-se citar as Decisões de Diretoria (DD) n° 114/2019 e n° 127/2021, da 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), que estabeleceram a 

incorporação do sistema de logística reversa como condicionante para procedimentos 

de emissão e renovação de licença ambiental dos geradores de resíduos e/ou 

embalagens que possuam significativo impacto ambiental pós-consumo (CETESB, 

2019, 2021).  

Além disso, a DD n° 127/2021 estabeleceu metas quantitativas21 e 

geográficas22 para a implementação do sistema de logística reversa para embalagens 

em geral, no âmbito do licenciamento ambiental, no estado de São Paulo. Por 

exemplo, para embalagens de papel, plástico, aço e vidro foi instituída a meta de 

 
21 Metas quantitativas de logística reversa são referentes à coleta dos resíduos sólidos e à sua 
restituição ao setor empresarial, para reaproveitamento em seu ciclo ou em outros ciclos 
produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada, desde que atendido o art. 9º 
da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (CETESB, 2021). 

22 Metas geográficas de logística reversa são referentes à abrangência geográfica do sistema 
de logística reversa, que pode ser mensurada pela quantidade de municípios atendidos por 
meio de ponto de coleta/entrega/recebimento, esquema de coleta itinerante, centrais de 
triagem, entre outros modos de recolhimento de resíduos (CETESB, 2021). 
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22,5% de adoção da logística reversa em 2022, percentual que deverá ser elevado 

para 24% até o ano de 2025. No âmbito das políticas adotadas nessa DD, diferentes 

documentos são aceitos para a comprovação da implantação da logística reversa, 

como notas fiscais e certificados de reciclagem de embalagens em geral. 

Por sua vez, os incentivos econômicos, como benefícios fiscais para 

cooperativas de catadores de reciclagem e preços atrativos para materiais recicláveis, 

são eficazes para fortalecer o ciclo de vida dos produtos e de seus resíduos pós-

consumo, bem como para induzir comportamentos adequados no que tange à gestão 

dos resíduos. 

Por outro lado, os mecanismos de comando e controle no campo do direito 

ambiental permitem a aplicação de sanções e penalidades aos que desrespeitam as 

leis e os regulamentos relacionados à gestão de resíduos sólidos. Na cidade de São 

Paulo, por exemplo, foi promulgada a Lei Municipal n° 17.261, de 2020, que proíbe o 

fornecimento de produtos de plástico de uso único, como copos, pratos, talheres, 

agitadores de bebida e varas para balões, em estabelecimentos comerciais. A lei 

estimula a adoção de produtos biodegradáveis, compostáveis e reutilizáveis, visando 

à reciclagem e à transição para uma economia circular, e estabelece sanções, como 

advertências e multas, para os infratores (SÃO PAULO (SP), 2021). 

 

8 CONCLUSÃO 

  
Diante da complexidade da questão dos resíduos sólidos e da necessidade de 

uma abordagem nacional e harmonizada do tema, devido à circulação interestadual 

e internacional dos materiais, é crucial que o poder público do Distrito Federal 

proponha leis e políticas que visem à redução do consumo de plásticos, especialmente 

os de uso único, e tornem a gestão de resíduos sólidos uma prioridade das políticas 

públicas ambientais e de cidades sustentáveis. 

Além disso, é fundamental enfocar a importância das cooperativas de 

catadores de materiais recicláveis, que não apenas contribuem para a coleta e 
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triagem de resíduos, mas também geram empregos, renda e cidadania para pessoas 

em situação de vulnerabilidade social. 

A reintegração de resíduos nos processos produtivos, por meio da reutilização 

e reciclagem, pode reduzir custos para as empresas, diminuir a extração de matérias-

primas e beneficiar a sociedade como um todo. A legislação ambiental brasileira 

oferece instrumentos para mitigar os impactos negativos dos resíduos plásticos, mas 

é essencial que os setores responsáveis por esses impactos assumam suas 

responsabilidades em relação à poluição. 

O Distrito Federal, como capital do país, tem o potencial de se tornar um 

modelo de cidade sustentável, desde que seus gestores públicos se empenhem em 

promover a qualidade de vida da população e resistam às pressões econômicas das 

indústrias interessadas na manutenção do uso de materiais prejudiciais ao meio 

ambiente e à saúde pública. 
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O papel do Poder Legislativo na proteção do patrimônio cultural 
distrital: iniciativa, limitações e possibilidades de atuação da CLDF 

 

Natállia Rodrigues Araújo da Silva23 

 

Resumo: Este trabalho visa analisar a produção legislativa distrital em matéria de 
patrimônio cultural. Inicialmente, são tecidas algumas considerações sobre o conceito 
de cultura e o de patrimônio cultural material e imaterial, bem como sobre a temática 
da cultura na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Distrito Federal. Em seguida, 
apresentam-se os instrumentos existentes para a preservação cultural, em conjunto 
com as normas legais e infralegais que os regulam, sem descurar a jurisprudência e 
a doutrina acerca da matéria. Defende-se, assim, que a posição mais razoável é a 
que considera esses instrumentos como atos administrativos. Apresenta-se, ainda, 
levantamento de leis e projetos de lei distritais destinados a reconhecer ou declarar 
bens como integrantes do patrimônio do Distrito Federal ou a declará-los como de 
relevante interesse cultural. Por fim, realiza-se uma série de reflexões sobre a 
eficácia dessas normas, o papel do Poder Executivo nos processos acerca dos quais 
elas versam e a indicação como ferramenta regimental disponível para o parlamentar 
que deseja atuar na matéria. 

Palavras-chave: patrimônio cultural; legislação sobre cultura; Poder Legislativo 
distrital.    

Abstract: This work aims to investigate the legislative output of the Federal District 
on cultural heritage. We begin with a few remarks on the concept of culture and 
cultural heritage, both material and immaterial, as well as on the subject of culture 
in the Federal Constitution and the Organic Law of the Federal District. Then we 
present the tools available for cultural preservation, along with the legal and infra-
legal norms that regulate them, without neglecting the jurisprudence and the 
doctrine on the matter. We therefore argue that the most reasonable position is the 
one that regards these tools as administrative acts. We also present a survey of 
district laws and bills designed to recognize or declare assets as part of the Federal 
District’s heritage or to declare them as assets of relevant cultural interest. Finally, 
we reflect on the effectiveness of these norms, on the role of the Executive Branch 
in the processes they tackle and on parliamentary recommendation as a regimental 
tool available to assemblymen who wish to work on the matter. 

Keywords: cultural heritage; legislation on culture; District Legislative Power.  

 
23 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Saúde, Unidade de Saúde, 
Educação, Cultura e Direitos Humanos – USE.  
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1 Cultura e patrimônio cultural 

A cultura está no arcabouço dos direitos humanos de terceira geração, 

conhecidos como direitos difusos ou transindividuais, caracterizados por sua 

titularidade coletiva (Sousa, 2015).   

No Dicionário, o vocábulo cultura é definido como “conjunto de conhecimentos 

e atividades científicas, industriais e artísticas de um povo, de um país ou de uma 

época, considerados globalmente ou em cada uma das matérias; conjunto de 

tradições e valores materiais e espirituais característicos de uma sociedade ou época” 

(Sacconi, 2010, p. 574). Trata-se, portanto, de elemento constitutivo da identidade 

coletiva, mediado por saberes, experiências e memórias da comunidade em um 

determinado lócus. A cultura remonta à história do povo, de suas tradições e 

manifestações (John, 2012).  

O patrimônio cultural é entendido como o conjunto de bens que possuem valor 

histórico, arqueológico, arquitetônico, folclórico, científico, ecológico e artístico para 

uma sociedade (Malvar et al., 2015). Dada a sua relevância, o patrimônio é objeto de 

proteção específica para assegurar a permanência e o usufruto desse legado para as 

gerações presentes e futuras. 

O patrimônio cultural compreende os bens materiais e imateriais. Os bens de 

natureza material podem ser imóveis, como as cidades históricas e os sítios 

arqueológicos ou paisagísticos, ou móveis, como as coleções arqueológicas e os 

acervos museológicos, documentais, bibliográficos, arquivísticos, videográficos, 

fotográficos e cinematográficos. 

De acordo com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan, 

o patrimônio material corresponde ao conjunto de bens classificados segundo sua 

natureza, conforme os quatro Livros do Tombo24: (i) arqueológico, paisagístico e 

 
24 Os Livros do Tombo são instrumentos de registro e inscrição de bens de natureza material em função 
do seu valor histórico, artístico ou arqueológico. A inscrição no Livro do Tombo é realizada após o 
tombamento, que consiste no processo administrativo de reconhecimento da importância cultural de 
determinado bem. Em âmbito federal, esse procedimento está previsto no Decreto-Lei nº 25, de 30 de 
novembro de 1937.  
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etnográfico; (ii) histórico; (iii) belas artes; e (iv) das artes aplicadas (Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, 2014).  

Já o patrimônio imaterial refere-se a manifestações, saberes, costumes, 

tradições, práticas e formas de expressão de indivíduos ou grupos. A Convenção da 

Unesco para Salvaguarda do Patrimônio Imaterial, de 2003, em seu art. 2º, conceitua 

o patrimônio imaterial como:  

 

[...] as práticas, representações, expressões, conhecimentos e 
técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e 
lugares culturais que lhes são associados – que as 
comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos 
reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. 
Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração 
em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e 
grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a 
natureza e de sua história, gerando um sentimento de 
identidade e continuidade e contribuindo assim para promover 
o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana 
(Unesco, 2003).  
 

No Brasil, a proteção e a valorização da cultura e do patrimônio cultural são 

mandatos constitucionais. A Carta Magna de 1988 dispôs sobre a matéria nos 

seguintes termos:  

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 
apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional. 

[...] 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à 
integração das ações do poder público que conduzem à:         

I - defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;       

II - produção, promoção e difusão de bens culturais;           

III - formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura 
em suas múltiplas dimensões;      

IV - democratização do acesso aos bens de cultura;         
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V - valorização da diversidade étnica e regional.          

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais 
espaços destinados às manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, 
paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico 
e científico.  

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por 
meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação (Brasil, 2023, grifo nosso). 
 

Ante o exposto, fica evidente que a definição adotada pela Constituição Federal 

de 1988 – CF/1988 ampliou o escopo da referência cultural nacional, na medida em 

que valorizou as manifestações de cunho material e imaterial. Além dos bens físicos, 

tradicionalmente protegidos, passaram a ser objeto de reconhecimento e tutela os 

bens intangíveis, tais como tradições, costumes, línguas e festas populares. Portanto, 

a formação histórico-cultural brasileira, constituída a partir da diversidade, foi 

objeto de proteção especial da Carta Magna.  

Quanto à responsabilidade pela preservação do patrimônio cultural, a CF/1988 

estabeleceu a competência dos diferentes entes federativos, in verbis:  

 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:  

[...] 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
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 IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 

[...] 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

[...] 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; (Brasil, [2023], grifo nosso). 

 

Em âmbito distrital, a Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, de 8 de junho 

de 1993, abordou a questão da cultura e do patrimônio cultural em diversos 

dispositivos, in verbis:  

 

Art. 3° São objetivos prioritários do Distrito Federal: 

[...] 

IX - valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a 
contribuir para a cultura brasileira. 

[...] 

XI - zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob a 
inscrição n° 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas as 
definições e critérios constantes do Decreto n° 10.829, de 2 de 
outubro de 1987, e da Portaria n° 314, de 8 de outubro de 1992, 
do então Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural - IBPC, hoje 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN. 

[...] 

Art. 246. O Poder público garantirá a todos o pleno exercício 
dos direitos culturais e o acesso às fontes da cultura; apoiará 
e incentivará a valorização e difusão das manifestações 
culturais, bem como a proteção do patrimônio artístico, 
cultural e histórico do Distrito Federal. 

§ 1° Os direitos citados no caput constituem: 

I - a liberdade de expressão cultural e o respeito a sua 
pluralidade; 

II - o modo de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - a difusão e circulação dos bens culturais. 

Art. 247. O Poder Público adotará medidas de preservação das 
manifestações e dos bens de valor histórico, artístico e 
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cultural, bem como das paisagens notáveis, naturais e 
construídas, e dos sítios arqueológicos, buscada a articulação 
orgânica com as vocações da região do entorno. 

§ 1° O disposto no caput abrange bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, 
relacionados com a identidade, ação e memória dos diferentes 
grupos integrantes da comunidade. 

§ 2º Esta Lei resguardará Brasília como Patrimônio Cultural da 
Humanidade, nos termos dos critérios vigentes quando do 
tombamento de seu conjunto urbanístico, conforme definição 
da UNESCO, em 1987 

[...] 

Art. 295. As unidades de conservação, os parques, as praças, o 
conjunto urbanístico de Brasília, objeto de tombamento e 
Patrimônio Cultural da Humanidade, bem como os demais bens 
imóveis de valor cultural, são espaços territoriais especialmente 
protegidos e sua utilização far-se-á na forma da lei (Distrito 
Federal, [2023], grifo nosso).  
 

A partir dos dispositivos citados acima, evidencia-se que os legisladores se 

dedicaram expressamente a balizar a atuação do Poder Público distrital na proteção 

dos bens culturais, em consonância com a CF/1988 e em respeito às características 

próprias do DF.  

Ademais, diversos diplomas legais disciplinaram a responsabilidade do Estado 

nas ações de preservação e fomento às atividades culturais, descrevendo, inclusive, 

formas de proteção aos bens. Entre os principais instrumentos de preservação dos 

bens culturais estão o inventário, a vigilância, a desapropriação, o tombamento e o 

registro. Os pormenores desses mecanismos serão discutidos na próxima seção.   

 

2 Ferramentas de proteção e preservação do patrimônio cultural 
 

A proteção e a preservação do patrimônio cultural asseguram a manutenção e 

a transmissão dos valores, da história e da identidade social às gerações futuras. A 

fim de se resguardarem esses aspectos, foram desenvolvidos mecanismos de 

conservação e reconhecimento de bens culturais por meio de normas específicas.  
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A CF/1988 dispôs de forma exemplificativa sobre as ferramentas existentes 

para preservação cultural, in verbis:  

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 
natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em 
conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à 
memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

[...] 

§ 1º O poder público, com a colaboração da comunidade, 
promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por 
meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação (Brasil, 2023, grifo nosso).  

 

Na esfera federal, as principais leis e decretos relacionados à temática são: 

• Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, que organiza a proteção 

do patrimônio histórico e artístico nacional (Brasil, [2015]); 

• Lei federal nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975, que dispõe sobre o 

tombamento de bens no Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (IPHAN) (Brasil, 1975);  

• Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000, que institui o Registro de Bens 

Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônio cultural 

brasileiro, cria o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial e dá outras 

providências (Brasil, 2000).  

 

 
Já na seara distrital, as leis e os decretos de maior relevância são: 
 

• Lei distrital nº 47, de 2 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 

tombamento, pelo Distrito Federal, de bens de valor cultural (Distrito 

Federal, 1989); 
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• Decreto nº 25.849, de 17 de maio de 2005, que regulamenta a Lei nº 47, 

de 02 de outubro de 1989, que dispõe sobre o tombamento, pelo Distrito 

Federal, de bens de valor cultural (Distrito Federal, 2005);  

• Lei distrital nº 3.977, de 29 de março de 2007, que institui o registro de 

bens culturais de natureza imaterial que constituem patrimônio 

artístico, cultural e histórico do Distrito Federal (Distrito Federal, 

2007b); 

• Decreto nº 28.520, de 7 de dezembro de 2007, que regulamenta a Lei 

nº 3.977, de 29 de março de 2007, e dá outras providências (Distrito 

Federal, 2007a).  

• Lei Complementar distrital nº 934, de 7 de dezembro de 2017, que 

institui a Lei Orgânica da Cultura dispondo sobre o Sistema de Arte e 

Cultura do Distrito Federal (Distrito Federal, 2017).  

 

Identificados os principais instrumentos legais que regulam a matéria, 

passemos à definição das ferramentas de preservação do patrimônio cultural 

previstas na legislação: inventário, registro, vigilância, tombamento e 

desapropriação.  

O inventário é instrumento administrativo de preservação do patrimônio 

cultural, de natureza declaratória restritiva. O levantamento de bens inventariados 

é registrado em fichas, com a descrição pormenorizada do bem, de suas 

características, de sua importância histórico-cultural, de seu estado de conservação 

e das informações sobre seu proprietário. Trata-se da identificação e do registro dos 

bens culturais, atendendo-se a critérios técnicos e objetivos fundamentados no valor 

histórico, social, arquitetônico, antropológico e artístico (Resende; Frazão, 2017).  

O processo de inventário não está regulado em normas infraconstitucionais; 

trata-se de ferramenta cuja aplicação é mais célere que a do tombamento, destinada 

a suprir lacunas de bens impassíveis de reconhecimento como patrimônio mediante 

tombamento (Sousa et al., 2019).  

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/54910/Lei_3977.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/54910/Lei_3977.html
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Quanto ao registro, trata-se de instrumento jurídico, resultante de decreto 

específico do Poder Executivo, destinado a proteger diversos tipos de patrimônio 

imaterial, tais como manifestações, expressões, práticas artísticas, tradições, 

costumes, experiências e saberes populares que contribuam de forma relevante para 

a formação da memória e da identidade local.  

A Lei distrital nº 3.977, de 29 de março 2007, discorre sobre o processo de 

registro de bens culturais de natureza imaterial no Distrito Federal, in verbis:  

 

Art. 1º Fica instituído o registro de bens culturais de natureza 
imaterial que constituem patrimônio artístico, cultural e 
histórico do Distrito Federal. 

Art. 2º O registro dos bens culturais de natureza imaterial terá 
como referência a continuidade histórica do bem e sua relação 
com a identidade, a ação e a memória dos diferentes grupos 
integrantes da comunidade. 

Art. 3º O registro dará ao bem o título de Patrimônio Cultural 
do Distrito Federal e consistirá na inscrição em um dos 
seguintes livros: 

I – Livro de Registro dos Saberes; 

II – Livro de Registro das Celebrações; 

III – Livro de Registro das Formas de Expressão; 

IV – Livro de Registro dos Lugares. 

Art. 4º O registro dar-se-á por ato do Governador do Distrito 
Federal, com base em deliberação do Conselho de Cultura do 
Distrito Federal. 

Art. 5º O registro do bem será proposto por: 

I – Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal; 

II – sociedade ou associação civil. 

§ 1º A proposta de registro dirigida ao órgão competente será 
acompanhada de ampla documentação com descrição 
pormenorizada do bem e de seu valor cultural. (Distrito 
Federal, 2007b, grifo nosso). 
 

 

Do exposto, nota-se que o processo de registro deve atender a uma série de 

requisitos e condicionalidades em relação a forma, procedimento e competência para 



  REVISTA PARLAMENTO E CIDADANIA - RPC 
Brasília, DF | Volume 1 | Ano 2024 

 79 

se iniciar, instruir e analisar o processo. Com efeito, observa-se que o registro é, 

fundamentalmente, um ato administrativo.  

Em âmbito distrital, conforme disposição legal, o registro de bens culturais de 

natureza imaterial pode ser proposto pelo Secretário de Estado de Cultura ou pela 

sociedade civil, organizada ou não. O requerimento de registro deve conter 

informações pormenorizadas do bem a ser registrado e documentação 

comprobatória. O pedido de registro é submetido à atual Secretaria de Estado de 

Cultura e Economia Criativa – Secec/DF.  

A instrução do processo é realizada pela Subsecretaria do Patrimônio Cultural 

– Supac. A análise da proposta é feita pelo órgão competente, o Conselho de Defesa 

do Patrimônio Cultural do Distrito Federal – Condepac, que emite parecer favorável 

ou não ao registro, após avaliação técnica.  

Registre-se, por oportuno, que o Condepac foi instituído em 1988 e extinto no 

ano seguinte, nos termos da Lei distrital nº 49, de 25 de outubro de 1989 (art. 7º, 

II). Posteriormente foi reconstituído, por força da Lei Complementar distrital nº 934, 

de 7 de dezembro de 2017, nossa Lei Orgânica da Cultura. Isso explica o fato de 

inúmeras leis e normas sobre a temática do patrimônio aprovadas entre o último 

bimestre de 1989 e dezembro de 2017 atribuírem ao Conselho de Cultura a missão 

de deliberar sobre registro e tombamento, já que esse órgão acumulou, durante o 

intervalo de tempo mencionado, suas competências com as do Condepac.  

A Portaria nº 78, de 30 de setembro de 2015, da Secretaria de Cultura do DF, 

detalha os procedimentos para o pedido do registro de bens de natureza imaterial:  

 

Art. 4º O requerimento será apresentado em documento 
original, datado e assinado, acompanhado das seguintes 
informações e documentos: 

I - identificação do proponente (nome, endereço, telefone, e-
mail, etc.); 

II - identificação do(s) indivíduo(s) ou grupo envolvido(s) na 
produção do Bem (nome, endereço, telefone, e-mail, etc.); 

III - justificativa do pedido; 
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IV - denominação e descrição sumária do Bem proposto para 
Registro, com indicação da participação e/ou atuação dos 
grupos sociais envolvidos, de onde ocorre ou se situa, da forma 
e do período em que ocorre; 

V - informações históricas sobre o Bem; 

VI - documentação disponível, adequada à natureza do Bem, 
tais como material audiovisual e iconográfico; 

VII - referências documentais e bibliográficas disponíveis; 

VIII - declaração formal de representante(s) da comunidade 
produtora do Bem ou de seus membros, expressando o 
interesse e anuência para a instauração do processo 
administrativo de Registro (grifo nosso).  

 

Em caso de parecer favorável do Condepac, o ato é declarado em decreto do 

Governador do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial, e o bem é inscrito no Livro 

de Registro correspondente e reconhecido como patrimônio cultural imaterial do 

Distrito Federal. Como efeito, o Poder Público fica obrigado a documentar e 

acompanhar as manifestações e os saberes reconhecidos, fomentar a preservação 

dos bens registrados, promovê-los e valorizá-los.  

A seguir, apresenta-se fluxo que demonstra o trâmite necessário para 

solicitação de registro de bem cultural do Distrito Federal, a partir do arcabouço legal 

e regulamentar sobre a matéria.   
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Fonte: elaboração própria 

Por intermédio do registro, é reconhecido o valor cultural de determinado bem. 

A valorização e a difusão do patrimônio estão diretamente associadas à preservação 

da identidade cultural e à salvaguarda da história e das tradições de um povo: 

 

Registrar documentalmente a existência da manifestação 
cultural é ato protetivo, na medida em que constitui prova 
capaz de dar suporte a ações que visem a impedir posterior 
utilização indevida dos conhecimentos e de práticas envolvidos 
na manifestação cultural (Resende e Frazão, 2017, p. 213). 

 

Outra forma de proteção ao patrimônio público é a vigilância, que é exercida 

por meio da inspeção. Trata-se da faculdade de o Poder Público ingressar nas 

dependências de bens, respeitados os limites legais, bem como inspecionar a coisa 

tombada, exercendo o poder de polícia (Resende; Frazão, 2017).  

Já o tombamento é instrumento administrativo, resultante de ato do Poder 

Público, destinado a proteger o patrimônio material – bens móveis ou imóveis – 

que tenham valor cultural, artístico, natural ou histórico. O bem objeto do tombo 

pode ser público ou de domínio privado.  
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O processo de tombamento visa à proteção contra a destruição, 

descaracterização ou má utilização do patrimônio. Estão sujeitos ao tombamento 

bens como paisagens, parques, edificações, sítios arqueológicos, construções 

históricas, acervos e coleções, entre outros, desde que comprovada a relevância 

social e cultural do bem.  

Quanto à manifestação de vontade, o tombamento pode ser voluntário ou 

compulsório. No primeiro caso, há consentimento do proprietário, a partir de pedido 

próprio ao Poder Público ou de anuência à inscrição do bem. O tombamento 

compulsório ocorre quando há reconhecimento estatal, apesar da recusa e resistência 

do proprietário (Carvalho Filho, 2005, p. 634).  

Em relação à eficácia do tombamento, pode ser provisório ou definitivo. Na 

primeira situação, há instauração do trâmite administrativo por meio de notificação 

ao proprietário do bem. Já o tombamento definitivo ocorre com a conclusão 

processual e a inscrição do bem no Livro do Tombo, conforme sua natureza (Ibid., p. 

634).   

Na seara local, a Lei distrital nº 47, de 2 de outubro de 1989, dispõe sobre o 

processo de tombamento de bens materiais de valor cultural, in verbis:  

 

Art. 1º - O patrimônio histórico, artístico e natural do Distrito 
Federal é constituído por: 

I - bens, móveis e imóveis, existentes em seu território, cuja 
conservação seja do interesse público; 

II - monumentos naturais, sítios e paisagens que importa 
conservar e proteger; 

§ 1º - Para os fins do item I, é de interesse público a conservação 
dos bens que se vinculam a fatos memoráveis da história de 
Brasília e os de excepcional valor arqueológico ou etnográfico, 
bibliográfico ou artístico; 

§ 2º - Para os fins do item II, importa conservar e proteger os 
monumentos naturais, sítios e paisagens de feição notável pelas 
qualidades com que tenham sido dotados pela natureza ou 
agenciados pela indústria humana. 

Art. 2º - Os bens a que se refere o artigo precedente serão 
considerados parte do patrimônio histórico, artístico e natural 
do Distrito Federal depois de tombados e inscritos, singular, 
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coletiva ou agrupadamente, num dos Livros de Tombo, 
constantes do art. 8º desta lei. 

Art. 3º - O tombamento far-se-á mediante ato do Governador 
do Distrito Federal, com base em deliberação do Conselho de 
Defesa do Patrimônio Cultural do Distrito Federal. 

[...] 

Art. 8º - O Departamento do Patrimônio Histórico e Artístico do 
Distrito Federal - DePHA possuirá: 

I - O Livro de Tombo dos Bens Móveis de Valor Arqueológico, 
Etnográfico, Bibliográfico, Histórico e Artístico; 

II - O Livro de Tombo de Edifícios e Monumentos Isolados; 

III - O Livro de Tombo de Conjunto Urbano e Sítios Históricos; 

IV - O Livro de Tombo de Monumentos, Sítios, Paisagens Naturais 
e Arqueológicas (Distrito Federal, 1989, grifo nosso). 
 

De forma análoga ao registro, o processo de tombamento, em âmbito distrital, 

pode ser requerido pelo Secretário de Estado de Cultura do Distrito Federal ou pela 

sociedade civil, organizada ou não. A solicitação deve conter informações 

documentais comprobatórias que descrevam e identifiquem o bem, sua relevância 

cultural e histórica. 

Posteriormente, o pedido precisa ser encaminhado à Secec/DF, para instrução 

processual da Supac. O requerimento é submetido à deliberação do Condepac.  

A Portaria nº 79, de 30 de setembro de 2015, da Secretaria de Cultura do DF, 

detalha os requisitos do requerimento de tombamento, nos seguintes termos:  

 

Art. 4º O requerimento será apresentado em documento 
original, datado e assinado, acompanhado das seguintes 
informações e documentação: 

I - identificação do proponente (nome completo, endereço, 
telefone, e-mail, etc.); 

II - identificação do proprietário e/ou responsável pelo Bem 
(nome completo, endereço, telefone, e-mail, etc.); 

III - justificativa do pedido; 

IV - denominação e descrição sumária do Bem proposto para 
Tombamento, com indicação de dimensões, materiais e 
localização atual; 

V - informações históricas sobre o Bem;  
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VI - documentação disponível, adequada à natureza do Bem, 
tais como levantamentos técnicos, mapas, material 
iconográfico e audiovisual; 

VII - referências documentais e bibliográficas disponíveis; 

VIII - declaração formal do proprietário e/ou responsável pelo 
Bem expressando o interesse na instauração do processo 
administrativo de Tombo. 

Art. 5º O requerimento será encaminhado à Comissão 
Permanente de Análise e Avaliação de Registro e Tombamento 
do Patrimônio Cultural do Distrito Federal, conforme Ordem de 
Serviço nº 78 de 23 de abril de 2015 para análise do mérito e 
emissão de parecer conforme os critérios estabelecidos nesta 
Portaria (grifo nosso).  

 

Caso o parecer de mérito seja favorável, encaminha-se a minuta de decreto 

para assinatura do Governador do Distrito Federal. Após a publicação no Diário Oficial 

do DF, o bem é inscrito em um dos Livros de Tombo, conforme sua natureza, passando 

a ter o título oficial de Patrimônio Cultural Material do Distrito Federal. 

  A seguir apresentamos o fluxo do processo de tombamento em âmbito 

distrital, com base nas normas legais e regulamentares sobre a matéria.  

 

Fonte: elaboração própria 
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Como visto, o tombamento depende do cumprimento de etapas e requisitos 

próprios de ato administrativo e implica uma série de efeitos jurídicos destinados à 

preservação do bem tombado.  

O tombamento pode ser realizado pela administração federal, estadual, 

municipal ou distrital, como no caso do DF. Em âmbito federal, o Iphan, vinculado 

atualmente ao Ministério da Cultura, é a instituição competente para executar o 

tombamento. Já na esfera distrital, o processo é instruído pela Supac, vinculada à 

Secec/DF.  

A jurisdição do tombamento depende da relevância e do impacto de 

determinado bem para a construção da história, memória e identidade local ou 

nacional. Portanto, nem todo bem reconhecido como patrimônio distrital terá o título 

de patrimônio nacional.  

Em relação à última ferramenta de preservação cultural disposta na Carta 

Magna, a desapropriação corresponde a instrumento coativo do Estado por meio do 

qual o Poder Público priva o titular de um bem para consecução de utilidade pública. 

Ela obedece a rito processual específico e promove a justa reparação em favor do 

proprietário que teve seu bem desapropriado. De acordo com Resende e Frazão (2017, 

p.215), as hipóteses de desapropriação por utilidade pública são para: 

  

[...] preservação e conservação dos monumentos históricos e 
artísticos, a fim de se manterem e se realçarem seus aspectos 
mais valiosos ou característicos; bem como para a proteção de 
paisagens e locais, particularmente, dotados pela natureza; e, 
para a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens móveis de valor histórico ou artístico.  
 

Assim, evidencia-se que as ferramentas aqui discutidas correspondem a atos 

de natureza administrativa, com vista a garantir a proteção e preservação do 

patrimônio cultural distrital. São atos concretos e específicos que demandam 

atuação do Executivo.  

Vimos, ao longo do texto, que o processo de reconhecimento de um bem como 

integrante do patrimônio cultural depende de uma série requisitos, a saber: i) 

solicitação de reconhecimento do bem por proponentes legítimos; ii) requerimento 
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com ampla documentação que justifique a inclusão do bem como parte do patrimônio; 

iii) análise técnica de órgão competente; iv) publicação de decreto no DODF, no qual 

se institua o registro ou tombamento do bem e se determine sua inclusão no Livro de 

Registro ou Livro de Tombos; e v) atuação do Poder Público para fomentar, proteger 

e preservar o bem tutelado.  

Há, portanto, aspectos fundamentais de iniciativa, forma e procedimento que 

devem ser cumpridos para declaração do bem como patrimônio cultural, conferindo 

características de ato administrativo ao processo de tombamento e registro.   

Acerca da iniciativa para instituição e reconhecimento de bem como patrimônio 

cultural, especialmente em relação ao processo de tombamento, Carvalho Filho 

(2005, p. 635) leciona:  

 

O tombamento é ato tipicamente administrativo, através do 
qual o Poder Público, depois de concluir formalmente no sentido 
de que o bem integra o patrimônio público, intervém na 
propriedade para protegê-lo de destruições.  
 

O autor assegura que a lei que decreta um tombamento deixa de cumprir 

requisitos prévios, tal como a elaboração de parecer pelo órgão técnico cultural:  

 

[...] a lei que decreta um tombamento não pressupõe qualquer 
procedimento prévio, de modo que fica trancada para o 
proprietário qualquer possibilidade de controle desse ato, o que 
seria absurdo mesmo diante da circunstância de ser a lei, nesse 
caso, qualificada como lei de efeitos concretos, ou seja, a lei 
que, embora tenha a forma de lei, representa materialmente 
um mero ato administrativo. Ao Legislativo compete, isto sim, 
estabelecer regras gerais para que o administrador intervenha 
na propriedade privada para fins de proteção do bem por 
traduzir interesse histórico ou artístico. [...] Desse modo, 
parece-nos que a instituição do tombamento deve ser 
formalizada por ato administrativo típico praticado pelo Poder 
Executivo. (Ibid., p. 635, grifo nosso) 
 

Há uma corrente doutrinária que corrobora a visão acerca da natureza 

administrativa do tombamento. Justen Filho (2015) detalha o procedimento do tombo 

nos seguintes termos: 
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O ato administrativo de tombamento pressupõe o exaurimento 
de um processo administrativo específico. Será indispensável 
instaurar procedimento destinado a verificar a presença dos 
requisitos pertinentes. A existência de elementos indicativos do 
cabimento do tombamento deverá ser demonstrada no âmbito 
desse procedimento administrativo. [...] Trata-se, em última 
análise, de apurar se o bem apresenta elementos que 
evidenciem a sua integração ao patrimônio cultural da Nação, 
e que demonstrem a necessidade de conferir a esse bem um 
regime de proteção especial. 

O tombamento consiste num ato administrativo unilateral, de 
cunho específico (nem genérico, nem abstrato). Significa dizer 
que somente se produz o tombamento em vista de uma dada 
situação concreta. 

O ato de tombamento apresenta eficácia declaratória e 
constitutiva. A eficácia declaratória decorre do reconhecimento 
da presença de determinados elementos na realidade concreta, 
que justificam a proteção jurídica especial. A eficácia 
constitutiva se traduz na incidência dessa proteção jurídica 
especial, que constitui um regime jurídico diferenciado para o 
bem tombado. Dito de outro modo, não se admite a produção 
do tombamento relativamente a objetos materiais que não 
apresentem uma relevância efetiva e diferenciada para o 
patrimônio cultural nacional. Sob esse prisma, o ato de 
tombamento configura uma declaração formal da presença de 
certos requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico. No 
entanto, a simples presença de tais requisitos não é suficiente 
para acarretar a incidência do regime jurídico diferenciado. O 
ato de tombamento apresenta, então, essa dimensão 
constitutiva (grifo nosso). 
 

Cunha Filho e Magalhães (2018, p. 199-201) apontam que a salvaguarda do 

patrimônio cultural é, tradicionalmente, efetivada por meio de ato administrativo. 

Entretanto, o Poder Legislativo assumiu, nos últimos tempos, posição de 

protagonismo na edição de leis com efeitos concretos que declaram o valor cultural 

de bens ou promovem seu tombamento. A respeito dos efeitos dessas proposições, 

os autores ensinam que esses atos “possuem características de lei e de ato 

administrativo, pois são editadas pelo Poder Legislativo no exercício de sua função 

legiferante, mas que se destinam à produção de efeitos concretos típicos de atos do 

Poder Executivo na aplicação das leis”. 
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Quanto à vinculação do Poder Executivo a declarações de tombo realizadas por 

via legislativa, os autores defendem a possibilidade de revisão do ato legislativo:  

  

[...] Dessa feita, possuindo a lei que promove o tombamento 
provisório a natureza de um ato administrativo, que declara o 
valor cultural do bem com o intuito de protegê-lo 
preventivamente, essa lei deve ser passível de revisão pelo 
Poder Executivo, no bojo do processo administrativo destinado 
ao tombamento definitivo, oportunidade em que deve ser 
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao proprietário do 
bem. 

[...] O tombamento consiste num ato administrativo que deve 
ser proferido com a observância do devido processo legal, 
assegurando a todos aqueles que sofrerão seus efeitos jurídicos 
o direito de exercerem o contraditório e a ampla defesa. O 
processo legislativo, contudo, não comporta um campo de 
discussão apto a assegurar ao proprietário o exercício das 
referidas garantias constitucionais (grifo nosso). 
 

Nota-se, portanto, que há entendimento doutrinário a respeito do caráter 

administrativo do reconhecimento de bens como integrantes do patrimônio cultural, 

por meio da adoção de atos e requisitos próprios para concessão de tutela especial 

ao bem.    

De forma suplementar, consideramos oportuno registrar posição do Supremo 

Tribunal Federal – STF acerca da legalidade do tombamento instituído por lei. O 

entendimento da Corte modificou-se ao longo do tempo. No ano de 2008, ao julgar a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.706/DF25, o STF sustentou que o 

 
25 Supremo Tribunal Federal – STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.706 Distrito Federal. 
“Ementa:  Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Distrital n. 1.713, de 3 de setembro de 1.997. 
Quadras residenciais do Plano Piloto da Asa Norte e da Asa Sul. Administração por Prefeituras ou 
Associações de Moradores. Taxa de manutenção e conservação. Subdivisão do Distrito Federal. Fixação 
de obstáculos que dificultem o trânsito de veículos e pessoas. Bem de uso comum. Tombamento. 
Competência do Poder Executivo para estabelecer as restrições do direito de propriedade. Violação do 
disposto nos artigos 2º, 32 e 37, inciso XXI, da Constituição do Brasil. 1. A Lei n. 1.713 autoriza a divisão 
do Distrito Federal em unidades relativamente autônomas, em afronta ao texto da Constituição do Brasil 
- artigo 32 - que proíbe a subdivisão do Distrito Federal em Municípios. 2. Afronta a Constituição do 
Brasil o preceito que permite que os serviços públicos sejam prestados por particulares, 
independentemente de licitação [artigo 37, inciso XXI, da CB/88]. 3. Ninguém é obrigado a associar-se 
em “condomínios” não regularmente instituídos. 4. O artigo 4º da lei possibilita a fixação de obstáculos 
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tombamento seria constituído mediante ato do Poder Executivo que, a partir da 

legislação pertinente, estabeleceria o alcance da limitação ao direito à propriedade. 

Portanto, ato emanado do Poder Legislativo não poderia alterar essas restrições. 

Vejamos trecho do voto do Relator, Ministro Eros Grau:  

 

[...] Assim, o ato do Poder Legislativo que efetive o 
tombamento e, de igual modo, aquele que pretenda alterar as 
condições de tombamento regularmente instituído pelo Poder 
Executivo, é inconstitucional, dada a sua incompatibilidade 
com o princípio da harmonia entre os poderes (Brasil, 2008, p. 
13, grifo nosso).  
 

Ocorre que essa posição foi superada em deliberações mais recentes. A Corte 

se manifestou pela possibilidade de tombamento de bem por meio de lei. No 

julgamento do Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 1.20826 , de 2017, o STF 

 
a fim de dificultar a entrada e saída de veículos nos limites externos das quadras ou conjuntos. Violação 
do direito à circulação, que é a manifestação mais característica do direito de locomoção.  

A Administração não poderá impedir o trânsito de pessoas no que toca aos bens de uso comum. 5. O 
tombamento é constituído mediante ato do Poder Executivo que estabelece o alcance da limitação ao 
direito de propriedade. Incompetência do Poder Legislativo no que toca a essas restrições, pena de 
violação ao disposto no artigo 2º da Constituição do Brasil. 6. É incabível a delegação da execução de 
determinados serviços públicos às “Prefeituras” das quadras, bem como a instituição de taxas 
remuneratórias, na medida em que essas “Prefeituras” não detêm capacidade tributária. 7. Ação direta 
JULGADA PROCEDENTE para declarar a INCONSTITUCIONALIDADE da Lei n. 1.713/97 do Distrito 
Federal.” 

26 Supremo Tribunal Federal – STF. Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 1.208 Mato Grosso 
do Sul. “Ementa: Agravo em ação cível originária. 2. Administrativo e Constitucional. 3. Tombamento 
de bem público da União por Estado. Conflito Federativo. Competência desta Corte. 4. Hierarquia 
verticalizada, prevista na Lei de Desapropriação (Decreto-Lei 3.365/41). Inaplicabilidade no 
tombamento. Regramento específico. Decreto-Lei 25/1937 (arts. 2º, 5º e 11). Interpretação histórica, 
teleológica, sistemática e/ou literal. Possibilidade de o Estado tombar bem da União. Doutrina. 5. Lei do 
Estado de Mato Grosso do Sul 1.526/1994. Devido processo legal observado. 6. Competências 
concorrentes material (art. 23, III e IV, c/c art. 216, § 1º, da CF) e legislativa (art. 24, VII, da CF). 
Ausência de previsão expressa na Constituição Estadual quanto à competência legislativa. 
Desnecessidade. Rol exemplificativo do art. 62 da CE. Proteção do patrimônio histórico, cultural, 
artístico, turístico e paisagístico regional. Interesse estadual. 7. Ilegalidade. Vício de procedimento por 
ser implementado apenas por ato administrativo. Rejeição. Possibilidade de lei realizar tombamento de 
bem. Fase provisória. Efeito meramente declaratório. Necessidade de implementação de procedimentos 
ulteriores pelo Poder Executivo. 8. Notificação prévia. Tombamento de ofício (art. 5º do Decreto-Lei 
25/1937). Cientificação do proprietário postergada para a fase definitiva. Condição de eficácia e não de 
validade. Doutrina. 9. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 10. Agravo 
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estabeleceu a possibilidade de Assembleia Legislativa Estadual legislar sobre 

tombamento de bem de interesse local sem ofensa constitucional, por meio de norma 

de caráter declaratório que demanda ação do Poder Executivo, conforme trecho do 

voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes:  

 

[...] Ressalte-se, todavia, que, no caso de ato declaratório 
legal, para a consecução do tombamento definitivo, é 
necessário que haja continuidade do procedimento pelo Poder 
Executivo, competindo-lhe dar seguimento aos demais 
trâmites do tombamento, a depender do tipo: de ofício (bem 
público – art. 5º), voluntário (acordado com o proprietário – 
art. 7º) ou compulsório (independentemente da aquiescência do 
proprietário – art. 8º e 9º).  

A lei ora questionada deve ser entendida apenas como 
declaração de tombamento para fins de preservação de bens 
de interesse local, que repercutam na memória histórica, 
urbanística ou cultural até que seja finalizado o procedimento 
subsequente.  

Sob essa perspectiva, o ato legislativo em questão [...], que 
instituiu o tombamento, apresenta-se como lei de efeitos 
concretos, a qual se consubstancia em tombamento provisório 
– de natureza declaratória –, necessitando, todavia, de 
posterior implementação pelo Poder Executivo, mediante 
notificação posterior ao ente federativo proprietário do bem, 
nos termos do art. 5º do Decreto-Lei 25/37.  (Brasil, 2017, p. 
15, grifo nosso) 
 

Consubstanciando esse entendimento, manifestação do STF na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5.670/AM27, de 2021, asseverou a competência concorrente 

 
desprovido. 11. Honorários advocatícios majorados para 20% do valor atualizado da causa à época de 
decisão recorrida (§ 11 do art. 85 do CPC).” 

 

 

 

27 Supremo Tribunal Federal – STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.670 Amazonas. “Ementa: 
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 312/2016, do Estado do Amazonas, que dispõe sobre o 
tombamento das edificações de projetos do arquiteto Severiano Mário Vieira de Magalhães Porto. 
Proteção do Patrimônio Histórico-Cultural. Art. 216, § 1° da CF. Competência comum de proteger obras 
e bens. Tombamento provisório. Ato normativo de efeitos concretos do poder legislativo. Possibilidade. 
Ausência de razões para superação do precedente firmado no Julgamento da ACO 1.208-AGR/MS, Rel. 
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dos entes federados para legislarem sobre “proteção ao patrimônio histórico, 

cultural, artístico, turístico e paisagístico”, conforme mandato constitucional (art. 

26, VII), e a possibilidade do tombamento de bem por via legislativa, conforme se 

depreende da leitura do voto do Relator, Ministro Ricardo Lewandowsky:    

 

[...] A partir do arcabouço constitucional acima descrito, é 
possível concluir que a defesa do patrimônio cultural brasileiro 
compete a qualquer das unidades federadas, seja por meio da 
edição de normas legais, seja mediante a realização de ações 
administrativas, cumprindo-lhes, apenas, consultar o interesse 
público que têm o dever de preservar. (Brasil, 2021, p. 2, grifo 
nosso). 

[...] 

Dessa maneira, com base no entendimento fixado na 
deliberação da ACO 1.208-AgR/MS, considera-se a Lei 312/2016, 
do Estado do Amazonas, de efeitos concretos, como o ato 
acautelatório de tombamento provisório a provocar o Poder 
Executivo local, o qual deverá perseguir, posteriormente, o 
procedimento constante do Decreto-Lei 25/1937, sem descurar 
da garantia da ampla defesa e do contraditório, previstas nos 
arts. 5° ao 9° do referido ato normativo.  

Por consectário lógico desse raciocínio, entendo que o Poder 
Executivo, ainda que esteja compelido a levar adiante 
procedimento tendente a culminar no tombamento definitivo, 
não estaria vinculado à declaração de reconhecimento do valor 
do bem como patrimônio cultural perfectibilizada pelo Poder 
Legislativo. (Ibid., p. 23, grifo nosso). 

Ademais, não vislumbro impeditivo constitucional para que o 
Poder Legislativo, um dos Poderes do Estado, possa promover o 
tombamento provisório, por meio de ato normativo de efeitos 
concretos que reconhece o valor do patrimônio cultural, de 
modo a resguardar o ato administrativo de tombamento 
definitivo a ser levado a efeito por órgão ou entidade do Poder 
Executivo respectivo (Ibid., p. 24, grifo nosso). 
 

Evidencia-se, portanto, que a Suprema Corte previu a possibilidade de o Poder 

Executivo, no curso do processo administrativo, declarar que o bem tombado por via 

 
Min. Gilmar Mendes. Inocorrência de invasão de competência do Poder Executivo. Posterior observância 
do procedimento constante do Decreto-lei 25/1937. Garantia da ampla defesa e do contraditório. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.”  
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legislativa não detém valor histórico ou cultural, já que admitiu que o Executivo não 

se vincula ao reconhecimento conferido ao bem pelo Poder Legislativo.  

Assim, embora, em julgados recentes, o Supremo reconheça a legitimidade de 

leis de iniciativa parlamentar destinadas a tombar bens, ficou consignado o caráter 

provisório do tombamento, com efeito declaratório, bem como a necessidade de 

implementação de procedimentos ulteriores pelo Poder Executivo para assegurar a 

preservação do bem.  

Ademais, a despeito de a Suprema Corte firmar entendimento acerca da 

viabilidade constitucional e legal do processo de tombamento de bens por via 

legislativa, asseveramos a importância da constituição de elementos técnicos, tais 

como pareceres, estudos e consultas públicas, que justifiquem e demonstrem a 

relevância cultural do bem e a necessidade de sua salvaguarda.  

Apesar da intenção do Poder Legislativo de direcionar políticas públicas de 

proteção e preservação cultural, a mera declaração não supre o rito administrativo 

necessário para preservação do patrimônio cultural. Foi outorgado ao Poder 

Executivo, por intermédio da atuação de órgãos específicos, a competência para 

reconhecer e tutelar os bens culturais, mediante ato administrativo, já que é esse 

Poder que detém estrutura para realizar estudos técnicos e conceder título de 

patrimônio cultural a um bem.  

Vimos, ainda, em decisão do STF acerca da ADI 5.670/AM, que, embora o Poder 

Executivo tenha responsabilidade de instalar procedimento para análise do 

tombamento proposto por lei, ele não se vincula “à declaração de reconhecimento do 

valor do bem como patrimônio cultural perfectibilizada pelo Poder Legislativo” 

(Brasil, 2021, p.23).  

Na prática, para produzir efeitos no mundo jurídico, as leis oriundas do 

Legislativo destinadas a declarar, tombar, registrar ou reconhecer bens como parte 

do patrimônio cultural demandam atuação do Executivo para sua conformação 

definitiva, como previsto na legislação distrital sobre a matéria.  

Em nível local, existem diversas proposições parlamentares destinadas a 

reconhecer ou declarar bens como integrantes do patrimônio do DF. Nota-se que a 

lei, por si só, tem valor declaratório, e não prescinde da atuação da Administração 
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Pública, por meio de políticas e ações próprias, para proteção e preservação efetiva 

do patrimônio cultural.  

Estudo desenvolvido nesta Casa pela Assessoria Legislativa – Asselegis, em 

2015, apontou a inadequação de leis como mecanismos de reconhecimento ou 

incorporação de bens ao patrimônio cultural. Malvar et al. (2015, p.16-17) defende 

que  

 

[...] no Distrito Federal, a Câmara Legislativa estabelece 
normas gerais, dentro de suas competências constitucionais (a 
par da legislação federal), as quais serão regulamentadas 
mediante decretos pelo Poder Executivo local. A este Poder 
compete, também, estabelecer decretos de efeito concreto e 
atos administrativos declaratórios, após o devido processo 
administrativo.  

Ora, tanto o tombamento de bens culturais materiais quanto o 
registro de bens culturais de natureza imaterial são atos 
concretos e específicos, portanto, atos administrativos a serem 
estabelecidos pelo Poder Executivo. A sistemática para 
tombamento e registro de bens culturais no Distrito Federal, 
assim como na esfera federal, obedece a processo 
administrativo, sendo efetivada mediante ato do governador do 
Distrito Federal. (grifo nosso) 
 

Compete, ainda, registrar que a atuação de órgãos setoriais, tais como os da 

Secec, tem o condão de conferir legitimidade e interesse público ao bem que se 

pretende preservar. Se as leis destinadas ao reconhecimento de bens como 

integrantes do patrimônio cultural forem elaboradas a partir de critérios dissonantes 

dos adotados por aqueles órgãos, os bens tutelados por via legislativa ficarão à 

revelia de interesses diversos e subjetivos. Como veremos adiante, o rol de 

proposições legislativas destinadas a esse fim é extenso e variado; além disso, a 

avaliação acerca da relevância do bem na construção histórico-cultural local pode ser 

objeto de questionamento quanto ao mérito. Consignamos que a incorporação de 

bens ao patrimônio não deveria ser fruto de mera vontade política, mas resultado 

de análise técnica fundamentada exarada por instâncias competentes.   

Ora, se o objetivo da atividade legiferante é conferir proteção concreta e eficaz 

aos bens indicados, cabe a esta Casa reconhecer que a simples edição de lei não é 

capaz de criar mecanismos de estímulo e salvaguarda ao patrimônio cultural. Embora 
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a norma possa indicar objeto digno de tutela especial, o dispositivo se torna 

desprovido de repercussão jurídica efetiva sem a participação dos órgãos 

competentes.  

Alguns projetos de lei tramitaram na CLDF com o objetivo de ampliar o rol de 

proponentes legítimos para requerimento de registro. O PL 440/2015 sugeria a 

alteração da Lei 3.977/2007, incluindo a Câmara Legislativa do Distrito Federal como 

requerente para o registro de bens imateriais. Já o PL 2.021/21 propunha alteração 

da Lei 3.977/2007, incluindo deputado distrital como parte legítima para propor o 

registro de bens culturais imateriais. A primeira proposição foi arquivada pela Casa. 

Em relação ao PL 2.021/21, foi solicitada retirada de tramitação e arquivamento pelo 

autor por haver matéria análoga em discussão na Casa.   

Considerando a justa preocupação dos parlamentares em apresentar 

proposições visando à valorização e à preservação da cultura local, é importante 

ressaltar que, como iniciativa legislativa, a indicação parece ser o instrumento mais 

apropriado para esse objetivo.  

A indicação é ferramenta adequada para sugerir ao Executivo que reconheça 

determinado bem como integrante do patrimônio cultural, já que respeita a via 

regimental e administrativa. Segundo o Regimento Interno da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal – RICLDF (art. 143, caput), “indicação é a proposição por meio da 

qual a Câmara Legislativa sugere a outro Poder a execução de medidas que não se 

incluam na competência do Legislativo” (grifo nosso). 

 

3 Levantamento e análise da produção legislativa distrital em matéria de 
patrimônio cultural  
 

Nos últimos anos, o Poder Legislativo intensificou a produção legislativa 

relativa ao tema reconhecimento de bens como integrantes do patrimônio cultural 

distrital. 
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A partir de levantamento28 realizado nas bases de dados do Poder Legislativo 

(Legis e PLe) e no Sistema Integrado de Normas Jurídicas do DF – SINJDF, 

identificamos inúmeras leis e proposições que versam sobre essa matéria.  

Foram identificadas 22 leis aprovadas nesta Casa que dispõem sobre o 

tombamento, registro ou reconhecimento de bens como patrimônio cultural distrital 

ou como de relevante interesse cultural.   

A legislatura com o maior número de leis aprovadas foi a sétima (2015-2018), 

com um total de 10 leis.  O gráfico abaixo demonstra a série histórica de leis 

aprovadas por legislatura.  

Fonte: elaboração própria 

 

 
28 O levantamento foi realizado até maio de 2023.  
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Gráfico 1 – Número de leis aprovadas na CLDF por legislatura de 1991 
a maio de 2023
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Em relação à forma de constituição das leis, a maioria foi sancionada, 

conforme disposto no gráfico a seguir.  

 

Fonte: elaboração própria 

Evidencia-se que leis mais recentes passaram a adotar redações para afastar 

possíveis impeditivos legais no que concerne à admissibilidade da matéria. 

Substituíram-se declarações diretas de registro, tombamento ou inclusão no 

patrimônio cultural por expressões de reconhecimento do bem “como de relevante 

interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal”.  
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Gráfico 2 – Forma de constituição das leis aprovadas na CLDF de 1991 
a maio de 2023

Sanção Promulgação



  REVISTA PARLAMENTO E CIDADANIA - RPC 
Brasília, DF | Volume 1 | Ano 2024 

 97 

Vejamos, a seguir, gráfico que demonstra o tipo de redação conferida à 

legislação aprovada em matéria cultural, por legislatura. 

 

Fonte: elaboração própria 

 

Nota-se, ao longo do tempo, o acréscimo substancial da produção legislativa 

destinada a tutelar bens culturais. Ademais, destacamos a mudança na redação das 

leis, adotada, sobretudo, na oitava legislatura, com tendência para substituição de 

incorporação direta do bem ao patrimônio por reconhecimento de bens como de 

relevante interesse cultural.  

Algumas das leis identificadas facultam ao Executivo a aplicação de 

mecanismos de proteção ao bem, como tombamento, registro, inventário, entre 

outros. Observa-se que o instrumento de reconhecimento da relevância cultural foi 

ampliado pela Casa a partir da oitava legislatura (2019 a 2022).  

Essas estratégias visam impedir óbice à tramitação de projetos desse tipo na 

Casa. Ainda que a redação apresente termos que evitam, à primeira vista, a 

inviabilidade da proposição em termos de competência, essas leis são elaboradas a 

partir de concepções subjetivas sobre quais bens são dignos de receber o título de 
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patrimônio cultural ou de bem de interesse cultural, já que, sem a avaliação técnica 

da Secec/DF, esse reconhecimento fica comprometido. 

Além disso, leis com esse teor geram expectativas de direitos em relação aos 

efeitos jurídicos da norma, nem sempre reguladas pelo Executivo, resultando em 

normas com efeito limitado na realidade concreta.  

Cotejando as leis aprovadas sobre a temática com os bens culturais declarados 

como patrimônio cultural do Distrito Federal, observa-se que apenas dois bens 

aprovados por Lei integram o patrimônio distrital – a Igreja São Geraldo e o Cine 

Drive-In. Cabe ressaltar que esses bens só passaram a compor o patrimônio distrital 

após ação do Executivo, mediante publicação de decreto específico. Concluímos, 

assim, que o que se promove é um descompasso entre a atividade legiferante e os 

efeitos jurídicos concretos no reconhecimento de bens por parte do Executivo.  

Quanto aos projetos de lei, após o levantamento nas bases de dados do 

Legislativo, foi encontrado, no período de 1991 a maio de 2023, um total de 169 

projetos de lei que tratam do tema em estudo. A maior parte desses projetos foi 

arquivada em virtude da mudança de legislatura, de acordo com as disposições do 

RICLDF (arts. 137 e 138).  

Apresentamos a seguir gráfico que demonstra a situação de tramitação dos 

PLs apresentados na Casa.  

 

Fonte: elaboração própria 
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Gráfico 4 – Situação dos projetos de lei apresentados na CLDF de 1991 
a maio de 2023
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Em relação ao número de proposições, notou-se crescimento significativo de 

projetos apresentados na oitava legislatura (2019 a 2022). No ano de 2020, foram 

propostos 22 projetos; 18 PLs foram apresentados em 2021; e 44, em 2022. Isso 

significa que cerca de metade do montante dos projetos apresentados sobre esse 

tema na legislatura passada entrou em tramitação em 2022.  

Esse cenário demonstra tendência da Casa em aprovar leis de efeitos 

declaratórios, sem atenção às limitações dos atos e às expectativas frustradas que 

se impõem à sociedade, uma vez que o Poder Executivo não se submete à simples 

declaração ou reconhecimento legal acerca do valor cultural do bem.    

Fonte: elaboração própria 

Quanto à natureza da redação dos projetos, de forma análoga às leis, a escrita 

das proposições foi modificando-se ao longo do tempo. Talvez por haver barreiras na 

tramitação em termos de admissibilidade, em vários PLs passou-se a adotar a 

expressão de reconhecimento de determinado bem como de relevante interesse 

cultural, social e econômico do Distrito Federal, conforme evidenciado no gráfico 

abaixo. 
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Fonte: elaboração própria 

Cabe consideração a respeito do elemento subjetividade no reconhecimento 

de bens realizado por via legislativa. Sem análise autônoma, meritória e sem 

critérios técnicos adotados por órgão competente, qualquer bem pode ser objeto de 

declaração por meio de lei. Como exemplo disso, tivemos na legislatura passada um 

total de 89 PLs apresentados com esse fim, dos quais convém destacar:  

– 23 projetos de lei destinados a declarar ou reconhecer feiras permanentes 

ou análogos como de relevante interesse cultural, social ou econômico; 

– 13 projetos de lei destinados a declarar ou reconhecer estádios em 

diferentes regiões administrativas como de relevante interesse cultural, social ou 

econômico;  

– 35 projetos de lei destinados a declarar ou reconhecer clubes de tiro, 

entidades representativas de praticantes de tiro ou de defesa de armas como de 

relevante interesse cultural, social ou econômico. 

Observa-se que tramitaram na Casa numerosas proposições com conteúdo 

semelhante, em desacordo com a boa técnica legislativa e com o rito regimental e 

administrativo para tratar da matéria em questão. A esse respeito, nota-se que há 

uma profusão de proposições com a mesma temática protocoladas sequencialmente, 

como no caso dos PLs que reconhecem clubes de tiro como de relevante interesse 

cultural.  
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 Ante o exposto, fica evidente a tendência, em todas as legislaturas, de 

apresentação de projetos de lei de iniciativa parlamentar destinados a declarar ou 

reconhecer bens ou manifestações como parte do patrimônio cultural distrital. 

Reitera-se que a tendência legislativa não está em consonância com a atuação dos 

órgãos técnicos da área cultural. Evidência disso é a diferença entre o número de leis 

aprovadas e o de bens de fato incorporados ao patrimônio cultural distrital pelo Poder 

Executivo.  

Importa registrar que esses apontamentos não têm o propósito de minorar a 

relevância da atuação legislativa na valorização e salvaguarda da cultura local, e 

sim de apresentar evidências acerca da necessidade de atuação conforme as 

melhores diretrizes e orientações sobre o tema.  

Em relação às indicações, foram identificadas vinte proposições que dispõem 

sobre o tema ao longo das legislaturas desta Casa. A partir da oitava legislatura, 

observa-se o uso desse instrumento como forma de sugerir ao Poder Executivo o 

tombamento, registro ou reconhecimento de bem como patrimônio cultural do DF.  

Embora pouco utilizada, se comparada numericamente às iniciativas de 

projetos de lei, a indicação é o instrumento regimental adequado para que os 

parlamentares sugiram ao Executivo que proceda à análise técnica do bem, com o 

objetivo de incorporá-lo ao patrimônio cultural.  

 

5 Considerações finais 

 

Foi levantado um total de 169 projetos de lei de iniciativa parlamentar que 

dispõem sobre registro, tombamento ou declaração e reconhecimento de bens como 

integrantes do patrimônio cultural distrital. Na oitava legislatura (2019 a 2022), foi 

apresentado o maior número de proposições sobre o tema: 89 projetos de lei. Na 

nona legislatura (2023 a 2026), foram apresentados, até o momento, três projetos 

de lei destinados a esse fim. Quanto ao andamento das proposições, 43 tramitam na 
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Casa, das quais várias se destinam ao reconhecimento de estádios e feiras 

permanentes como de relevante interesse cultural para o Distrito Federal29.  

Em relação às leis ordinárias oriundas de iniciativa parlamentar, há um total 

de 22 leis aprovadas, das quais apenas duas foram regulamentadas pelo Poder 

Executivo e efetivamente integram o patrimônio distrital.  

Foi realizado, de forma adicional, um apanhado das indicações existentes, por 

se entender que essa é a espécie legislativa mais adequada, na forma, à consecução 

dos objetivos pretendidos pelos deputados. Há um total de vinte indicações 

apresentadas como sugestão ao Executivo para inclusão de bens materiais ou 

imateriais no patrimônio cultural distrital. 

Fica demonstrado o vasto número de proposições legislativas destinadas a 

tutelar bens individuais e específicos.  

Há disparidade entre a quantidade de leis e PLs que dispõem sobre o tema e o 

número de bens efetivamente incorporados ao patrimônio cultural do DF. A 

repercussão prática das proposições com essa finalidade é meramente declaratória. 

Essas leis geram, entretanto, expectativa de direitos aos interessados em relação à 

proteção, tutela ou preservação de bens culturais. No entanto, isso não se concretiza 

sem a implementação de procedimentos ulteriores pelo Poder Executivo por meio da 

via administrativa adequada.  

Cabe destacar que, na legislatura passada, notamos tendência em reconhecer 

como objeto de tutela espaços como clubes de tiro. Há expressivo número de PLs 

destinados a esse fim, o que despertou reação desta Casa ao rejeitar, no âmbito da 

Comissão de Assuntos Sociais, inúmeras proposições com esse teor.  

O fenômeno da edição de lei como “mecanismo de proteção direta ao 

patrimônio” não é exclusivo do DF. Entretanto, o Poder Legislativo não pode dispensar 

a participação do Poder Executivo, dos órgãos técnicos competentes para concessão 

de títulos e valorização de bens e da sociedade civil, sob o risco de atuação afastada 

do interesse coletivo (Costa, 2019; Ribeiro, 2021, p. 2).  

 
29 O número de PLs apresentados na legislatura atual e sua situação de tramitação têm como base o 
mês de maio/2023, data da realização do estudo.  
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Dinâmicas do orçamento do Distrito Federal: uma exploração por meio 
da teoria do equilíbrio pontuado 

 
Saulo de Oliveira Nonato30 

 

Resumo: Neste artigo, analisou-se a aderência do orçamento do Governo do Distrito 

Federal (DF), no período de 2004 a 2022, à teoria do equilíbrio pontuado (TEP). O 

foco recaiu sobre a execução orçamentária total do DF e, especificamente, sobre 21 

funções orçamentárias. A pesquisa identificou que somente a função Urbanismo 

manifestou as características típicas da teoria citada, enquanto a execução 

orçamentária global demonstrou um comportamento incremental. Ou seja, o estudo 

sugere que a TEP não se aplica extensivamente ao orçamento do DF, mas restringe-

se a uma área específica. Assim, a hipótese inicial de um orçamento com padrão 

estável, pontuado por alterações notáveis, não foi corroborada. 

Palavras-chave: Teoria do equilíbrio pontuado; incrementalismo; orçamento público; 

funções orçamentárias 

Dynamics of the Federal District Budget: An Exploration through Punctuated 

Equilibrium Theory 

Abstract: This article examines the adherence of the Federal District (DF) 

Government's budget, from 2004 to 2022, to the Punctuated Equilibrium Theory 

(PET). The focus was on the total budget execution of the DF and, specifically, on 21 

budgetary functions. The research found that only the "Urbanism" function exhibited 

the typical characteristics of the Theory, while the overall budget execution displayed 

incremental behavior. Thus, the study suggests that the PET does not extensively 

apply to the DF budget, being limited to a specific area. Therefore, the initial 

hypothesis of a stable patterned budget punctuated by notable changes was not 

corroborated. 

Keywords: Punctuated Equilibrium Theory; incrementalism; public budget; budgetary 

functions 
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INTRODUÇÃO 

O orçamento público é uma entidade com várias dimensões, que transcende 

uma única disciplina, abrangendo áreas diversas, como contabilidade, finanças, 

economia, administração e direito. Essa perspectiva multidisciplinar sugere que o 

orçamento pode ser entendido não apenas como um instrumento legal que estima 

receitas e fixa tetos de despesas, mas também como uma ferramenta que planeja 

antecipadamente os fluxos de arrecadação e pagamento, bem como o resultado 

patrimonial e global da gestão (Giacomoni, 2021). 

Na virada do século XX, a abordagem tradicional do orçamento, que era 

frequentemente vista apenas como um demonstrativo de autorizações legislativas, 

começou a ser desafiada. Surgiu, então, a necessidade política de evolução, o que 

expressava um desejo de economia, de eficiência e de uma visão estratégica que 

pudesse capacitar o governo a executar projetos (Lee Jr.; Johnson; Joyce, 2012). Essa 

visão modernizada, de acordo com Giacomoni (2021), via o orçamento como um plano 

que expressa em termos monetários, para um período de tempo certo, o programa 

de operações do governo e os meios de financiamento desse programa. 

Assim, o século XX viu uma crescente integração entre orçamento e 

planejamento, a qual emergiu como uma ferramenta vital, especialmente na 

sequência de seu uso sistemático em programas militares após a Segunda Guerra 

Mundial. Essa evolução influenciou a forma como os setores governamentais 

passaram a abordar o planejamento, o que evidencia sua importância no contexto da 

gestão pública (Giacomoni, 2021). 

Sob esse prisma, o orçamento público também pode ser entendido como 

instrumento de implementação de políticas públicas, refletindo uma complexa 

negociação social e política (Ollaik; Wenceslau; Medeiros, 2011). 

A literatura brasileira especializada, contudo, frequentemente aborda o 

orçamento de maneira técnica, sem a aplicação sistemática de quadros teóricos 

(Barcelos; Calmon, 2014). Diante dessa lacuna, este estudo se propõe a analisar a 

execução das funções orçamentárias do Distrito Federal (DF) no período de 2004 a 

2022, à luz da teoria do equilíbrio pontuado (TEP), uma das abordagens 

recomendadas para a análise de políticas públicas (Fontaine, 2015). Essa teoria 
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sugere que mudanças significativas são precedidas por períodos de estabilidade 

política (Baumgartner; Jones, 1991). 

Entretanto, para a compreensão exata do equilíbrio pontuado, necessita-se 

do entendimento preliminar de uma outra abordagem teórica utilizada no campo 

orçamentário: a do incrementalismo. Tal perspectiva postula que as mudanças 

políticas ocorrem, predominantemente, por meio de ajustes incrementais e não de 

reformas abrangentes ou revoluções abruptas (Lindblom, 1981). 

Considerando essa contextualização, o objetivo da presente investigação é 

identificar se a execução das funções orçamentárias do DF se alinha a um padrão 

dotado de características da TEP, com episódios de variação em meio à estabilidade. 

Para avaliar-se essa hipótese, serão utilizados dois testes estatísticos: o teste de 

normalidade – que tem como objetivo verificar a existência de dados não normais 

– e o cálculo do grau de curtose – que visa a verificar as pontuações no orçamento. 

Convém destacar, ainda, que, no Brasil, algumas pesquisas se dedicaram à 

análise dos orçamentos públicos sob a ótica das teorias anteriormente mencionadas. 

Fittipaldi, Costa e Araújo (2017), por exemplo, examinaram o orçamento da União 

executado entre 1995 e 2014 e identificaram um padrão de incrementalismo, sem 

características evidentes da TEP. Já o estudo de Silvestre e Araújo (2015) constatou 

que os investimentos públicos em municípios do Ceará apresentavam estabilidade em 

certos períodos, intercalados com rupturas, um padrão alinhado à TEP.  

Contudo, de um modo geral, observa-se que a análise dessa teoria nos 

estados brasileiros e no DF ainda é escassa na literatura (Galdino; Andrade, 2020).  

Dada tal lacuna, este artigo foca as dinâmicas orçamentárias do DF sob a 

ótica da TEP, buscando contribuir para o entendimento do padrão das decisões sobre 

a alocação de recursos públicos em um ente subnacional específico. 

REVISÃO DE LITERATURA 

O orçamento público é a manifestação da alocação de recursos escassos em 

consonância com as prioridades políticas definidas pelo Poder Legislativo. Funciona 

como um plano estratégico que busca equilibrar receitas e despesas, consolidando-

se como ferramenta essencial à tomada de decisão governamental. Nesse panorama, 
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a gestão orçamentária desempenha um papel central para os entes governamentais 

na execução e implementação de políticas públicas (Giacomoni, 2021; Howlett; 

Ramesh; Perl, 2009; Wildavsky, 1984). Nas décadas de 1950 e 1960, a análise do 

processo decisório de alocação de recursos orçamentários foi influenciada pelo 

conceito de incrementalismo (Galdino; Andrade, 2020), o qual sugere que os 

orçamentos são baseados nos valores do ano anterior com ajustes específicos, uma 

estratégia para ajustar despesas pré-existentes (Lindblom, 1981). 

A teoria do incrementalismo, de acordo com Lindblom (1981), enfatiza que 

as mudanças políticas tendem a ocorrer por meio de ajustes incrementais, em vez de 

amplas reformas. Essa abordagem indica que decisões políticas são frequentemente 

tomadas com base em pequenas alterações das práticas predominantes em 

determinado momento, sem extensas reavaliações. Essas decisões consideram 

alternativas que diferem levemente das políticas em vigor. 

O autor argumenta, ainda, que o incrementalismo é uma abordagem ajustada 

às limitações dos decisores, podendo ser uma estratégia para administrar mudanças 

políticas em contextos complexos. No entanto, uma crítica a essa abordagem salienta 

que ela pode não ser suficiente para responder a desafios maiores ou crises 

(Lindblom, 1981). 

O incrementalismo em políticas públicas pode ser definido, ainda, como um 

método que favorece soluções graduais, sem grandes alterações. Em vez de objetivos 

específicos, os decisores avaliam alternativas e escolhem aquelas que se alinham aos 

seus interesses. A autora Rua (1997) sugere que esse modelo pode ser visto como 

inflexível e potencialmente conservador. Nesse sentido, o incrementalismo seria uma 

descrição do modo como muitas decisões políticas, incluindo as orçamentárias, são 

tomadas. 

Contudo, ao se examinarem teorias que delineiam o desenvolvimento de 

políticas públicas, inclusive as orçamentárias, observa-se que o incrementalismo, por 

si só, não contempla a totalidade dos fenômenos associados à alocação de recursos 

públicos. Assim, para um entendimento mais abrangente da matéria, é imperativo 

introduzir a TEP,  inicialmente proposta por Baumgartner e Jones (1991, 1993), a qual 

pressupõe que as políticas públicas oscilam entre prolongados períodos de 
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estabilidade incremental e breves episódios de substanciais pontuações, 

caracterizados por mudanças radicais, muitas vezes impulsionadas por uma 

mobilização intensa em torno de um problema, alterações em percepções e crenças 

públicas, ou modificações institucionais (Carvalho, 2017).  

Releva notar que a TEP foi inicialmente concebida no âmbito da biologia 

evolutiva e, posteriormente, adaptada para o campo das ciências sociais por 

Baumgartner e Jones (1991, 1993). Nesta última área do conhecimento, sugere-se 

que mudanças significativas são precedidas por períodos de estabilidade política, uma 

dinâmica que os autores exploram em profundidade (Baumgartner; Jones, 1991). 

Indicou-se que, durante os períodos de estabilidade, coalizões políticas mantêm 

controle sobre a informação e a percepção pública, gerenciando as agendas políticas 

de maneira eficaz (Baumgartner; Jones, 1991). 

No entanto, Baumgartner e Jones (1993) observam que a atenção 

desproporcional a determinadas questões pode romper a estabilidade, resultando em 

mudanças abrangentes e, muitas vezes, abruptas nas políticas públicas. Esse 

fenômeno é atribuído ao acúmulo de tensões durante os períodos de estase, que, 

uma vez atingido um ponto crítico, levam a realinhamentos políticos significativos 

(Baumgartner; Jones, 1993). 

Assim, a TEP fornece um quadro para se entenderem os mecanismos 

subjacentes à estabilidade e à mudança nas políticas públicas. Segundo a teoria, a 

mudança não é um processo constante, mas ocorre em momentos críticos, que são 

frequentemente desencadeados por um foco intensificado em questões específicas 

(Baumgartner; Jones, 1991; Baumgartner; Jones, 1993). Essa perspectiva é 

fundamental para acadêmicos e formuladores de políticas, aos quais cabe prever e 

interpretar flutuações na paisagem política, a fim de responder adequadamente a 

elas. 

Nessa perspectiva, o orçamento público, elemento central na implementação 

de políticas públicas, moldado pela intersecção do incrementalismo com a TEP, 

emerge como uma entidade dinâmica, que se modula para atender às crescentes 

necessidades e desafios da sociedade, demonstrando a alternação entre estabilidade 

e reformulações bruscas (Capella, 2006). Dito de outra maneira, o processo 
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orçamentário predominante, marcado por uma lógica de estabilidade e 

incrementalismo, pode, em momentos específicos, resultar em transformações 

significativas, denominadas “terremotos” por Baumgartner e Jones (1993). Os 

autores (1991) destacam que essas alterações bruscas podem ser desencadeadas 

tanto por mobilizações internas quanto por choques externos. 

Assim, na análise orçamentária baseada na TEP, reconhecem-se períodos de 

estabilidade e “terremotos”, que refletem mudanças incrementais e drásticas, 

respectivamente (Baumgartner; Jones, 1993). Essa perspectiva é ilustrada por 

Carvalho (2017), que compara tais dinâmicas aos movimentos de placas tectônicas, 

enfatizando a alternância entre constância e transformações significativas nas 

políticas públicas, por intermédio dos orçamentos. 

ASPECTOS METODOLÓGICOS 

Neste trabalho, foi analisada a execução das funções orçamentárias do DF no 

período de 2004 a 2022, visando identificar variações que poderiam sinalizar desvios 

do padrão incrementalista. A quantificação do resultado do trabalho, na tentativa de 

confirmar as hipóteses da TEP mediante a utilização de técnicas e ferramentas de 

análise estatística, aponta que a abordagem da pesquisa foi quantitativa (Creswell, 

J.W.; Creswell, J.D., 2021).   

O intervalo temporal foi selecionado em função da disponibilidade de dados 

no Sistema Integrado de Gestão Governamental do Distrito Federal (SIGGO)31, 

programa responsável por registrar o planejamento, o orçamento, a programação 

financeira, a execução orçamentária e a contabilidade desse ente federado.  

O foco deste estudo no Distrito Federal é justificado pela posição única do 

DF, que acumula atribuições de estado e de município. Essa particularidade permite 

que o Distrito Federal execute políticas subnacionais de forma mais ampla em 

comparação com outras entidades federativas brasileiras. Em relação às métricas 

 
31 O sistema de extração contém dados que remontam até o ano 2000. No entanto, uma análise 
preliminar dos dados referentes ao período que se estende de 2000 a 2003 revelou falta de 
confiabilidade, em razão de falhas como a presença excessiva de valores zerados, o que os torna 
inadequados para os testes desta pesquisa. O ano final do intervalo corresponde ao último ano com 
dados integralmente disponíveis na data da coleta (10/10/2023). 
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empregadas, recorremos às variáveis associadas à categorização das despesas em 

funções orçamentárias, a qual, conforme o Manual técnico do orçamento (MTO) 

(Brasil, 2023), é a classificação que representa o mais alto nível de agregação das 

áreas de atuação do setor público. Em regra, as funções se alinham às atividades 

finalísticas dos órgãos e entidades responsáveis por implementar políticas públicas 

relacionadas ao tema: 

[Uma função] reflete a competência institucional do órgão, 
como, por exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que 
guarda relação com os respectivos Ministérios. Há situações em 
que o órgão pode ter mais de uma função típica, considerando-
se que suas competências institucionais podem envolver mais de 
uma área de despesa (Brasil, 2023,p.38).  

A função oferece dados sobre as despesas em um nível de agregação elevado 

e, conforme Giacomoni (2021), seu principal objetivo é permitir a apresentação de 

estatísticas concernentes aos gastos públicos nos principais setores de atuação das 

organizações estatais.  

Essa classificação da despesa é complementada pela subfunção, que é a área 

da despesa na qual a ação será executada. A subfunção representa o nível de 

agregação imediatamente inferior à função e deve evidenciar a natureza da atuação 

governamental. Segundo o MTO (Brasil, 2023,p.39), “é possível combinar as 

subfunções a funções diferentes daquelas a elas diretamente relacionadas, o que se 

denomina matricialidade”.  

A título de exemplo, no período de 2004 a 2022, as seguintes subfunções se 

relacionaram à função Urbanismo (Figura 1): 
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Figura 1 – Subfunções utilizadas em conjunto com a função Urbanismo no período 
analisado  

 
Fonte: elaboração própria 

 

Adicionalmente, Burkhead (1971) ressalta que, por meio da classificação 

funcional da despesa pública, é possível obter informações sobre as operações do 

governo, as quais, consequentemente, podem ser consolidadas em um tipo de 

orçamento sintetizado. 

Dada a natureza autorizativa do orçamento brasileiro, frequentemente alvo 

de  alterações ao longo de um exercício financeiro, entende-se que a informação que 

melhor indica as decisões de política alocativa é a execução orçamentária (Carvalho, 

2018). Por essa razão, neste estudo, optou-se pela utilização dos dados da despesa 

empenhada, primeira fase da execução da despesa. Tal escolha é embasada pela 

importância do empenho na reserva de recursos para compromissos financeiros.  

Para a extração e consolidação dos dados secundários, os registros anuais da 

execução orçamentária do DF foram extraídos do SIGGO (utilizando-se a ferramenta 

Discoverer, da Oracle) e, subsequentemente, atualizados pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) até dezembro de 2022. Em seguida, procedemos 
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ao cálculo das variações anuais de cada função. O método adotado foi estruturado 

da seguinte maneira: 

VarAno1 = (VAno1 - VAno0) / VAno0, 
 
sendo: 
 
VarAno1 = Variação do ano 1 
VAno1 = Valor do ano 1  
VAno0 = Valor do ano 0. 

Em relação às outras ferramentas adotadas, utilizou-se o Excel, para 

gerenciar os dados, e o SPSS, da IBM, para análises estatísticas detalhadas. Essa 

metodologia incluiu gráficos de frequência, estatísticas descritivas, testes de 

normalidade e curtose, além da identificação de valores discrepantes, essencial para 

a detecção de descontinuidades orçamentárias. 

O conjunto de dados inicial foi composto de 26 variáveis contínuas, sendo que 

25 delas representam diferentes funções orçamentárias e 1 se refere à variação total 

da execução orçamentária no DF. Além disso, há a variável categórica “Ano”. 

Enquanto cada linha representa um ano específico, cada coluna denota a variação 

percentual de uma função ou da variação total.  

Para a eficácia da análise via TEP, uma série temporal completa é crucial. 

Devido à ausência de justificativa para a falta de dados em algumas funções, e 

visando preservar a qualidade da análise, decidimos excluir as funções Comunicações, 

Essencial à Justiça, Indústria e Judiciária, que apresentaram diversos valores nulos 

em sua série histórica. No entanto, para preservar a integridade do conjunto de 

dados, os valores dessas funções foram mantidos na variação total do orçamento.  

A escolha das técnicas estatísticas utilizadas na presente pesquisa foi 

orientada pela concepção de que variações anuais tendem a um padrão incremental 

interrompido por mudanças pontuais e significativas (Jones; Baumgartner, 2005). Em 

outras palavras, a TEP, percebida como uma extensão do incrementalismo, propõe 

que a alocação de gastos tem natureza predominantemente incremental, mas 

experimenta mudanças súbitas em determinados momentos.  
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Os autores (2005) argumentam que o incrementalismo se reflete em uma 

distribuição normal32, ao passo que a ocorrência de variações desproporcionais 

produz resultados leptocúrticos33. Assim, seguindo também a metodologia de Galdino 

e Andrade (2020), nossos procedimentos centrais envolveram testes de normalidade 

e curtose34. 

Para avaliar a normalidade dos dados orçamentários do DF, empregamos o 

teste de Shapiro-Wilk, que pressupõe, como hipótese nula, uma distribuição normal 

dos dados. Com um nível de significância de 5%, um valor de p abaixo de 0,05 rejeita 

essa hipótese, enquanto um valor acima de 0,05 sugere uma distribuição normal, 

alinhada com características incrementalistas (Galdino; Andrade, 2020). O 

incrementalismo é o primeiro requisito para conformidade com a TEP, representando 

o “equilíbrio”. 

Já o teste de curtose serviu para analisar-se a distribuição dos gastos anuais. 

Uma curtose acima de 3 indica uma distribuição leptocúrtica mais acentuada, 

caracterizada por uma maior concentração de dados em torno da média e por caudas 

mais pesadas (Decarlo, 1997; Galdino; Andrade, 2020; Goulart et al., 2015). Esse 

padrão de distribuição representa o segundo requisito para conformidade com a TEP, 

situando as pontuações dentro do equilíbrio. 

Assim, conforme as diretrizes da TEP, uma distribuição normal (valor p > 

0,05), quando acompanhada de um valor de curtose acima de 3, indica a aplicação 

da TEP no processo de decisão orçamentária, enquanto uma distribuição puramente 

 
32 A distribuição normal, também conhecida como distribuição gaussiana, é uma das distribuições 
estatísticas mais fundamentais. É caracterizada por sua forma de sino simétrica. Na distribuição normal, 
a média, a mediana e a moda são todas iguais e estão no centro da distribuição. Aproximadamente 
68% dos dados caem dentro de um desvio padrão da média; 95%, dentro de dois desvios padrão; e 
99,7%, dentro de três desvios padrão (Field, 2009). 
33 A leptocurtose refere-se a uma característica de “pico” ou “cauda pesada” na distribuição de um 
conjunto de dados. Uma distribuição leptocúrtica tem caudas mais pesadas e um pico mais agudo, em 
comparação com uma distribuição normal. Isso indica que há maior probabilidade de valores extremos 
(outliers) na distribuição (Field, 2009). 
34 Curtose é uma medida estatística que descreve a forma da distribuição de um conjunto de dados, 
especialmente em relação às caudas e ao pico da distribuição. A curtose pode ser classificada em três 
tipos: mesocúrtica (curtose igual a zero, similar à distribuição normal), leptocúrtica (curtose maior que 
zero, caudas pesadas) e platicúrtica (curtose menor que zero, caudas mais leves) (Field, 2009). 
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normal sugere um padrão incrementalista (Galdino; Andrade, 2020; Jones; 

Baumgartner, 2005).  

RESULTADOS E DISCUSSÃO  

Primeiramente, foi feita estatística descritiva, para proporcionar uma 

compreensão inicial clara das tendências e variações dos dados orçamentários. O 

objetivo dessa análise foi verificar o comportamento dos dados, observando-se as 

médias e os valores máximos e mínimos na execução das funções orçamentárias do 

DF.  

Tabela 1 – Análise estatística descritiva do orçamento por função de despesa 

Função 
Estatística descritiva 

Média Mínimo Máximo 

Administração 0,00 -0,31 0,41 

Agricultura 0,03 -0,14 0,40 

Assistência social 0,06 -0,54 0,99 

Ciência e tecnologia 1,33 -0,63 24,40 

Comércio e serviços 1,27 -0,86 11,99 

Cultura 0,06 -0,39 0,69 

Desporto e lazer 0,46 -0,82 6,28 

Direitos da cidadania 0,82 -0,82 11,73 

Educação 0,09 -0,24 0,78 

Encargos especiais 0,08 -0,18 0,48 

Energia 0,87 -1,00 8,02 

Gestão ambiental 0,11 -0,44 1,21 

Habitação 0,30 -0,81 3,67 

Legislativa 0,02 -0,35 0,28 

Previdência social 0,13 -0,29 2,16 

Saneamento 0,48 -0,88 9,52 
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Função 
Estatística descritiva 

Média Mínimo Máximo 

Saúde 0,09 -0,35 0,78 

Segurança pública 0,11 -0,25 0,70 

Trabalho 0,38 -0,90 3,95 

Transporte 0,08 -0,27 0,67 

Urbanismo 0,04 -0,43 0,78 

Variação total 0,06 -0,27 0,43 

Fonte: elaboração própria 

 

Após a realização da análise descritiva, foram feitos testes de normalidade e 

testes de curtose.  

Tabela 2 – Testes de normalidade e de curtose 

Função 

Normalidade e Curtose Análise 

Teste Valor-p* Curtose 
Curva 

normal** 
Curva 

leptocúrtica*** TEP 

Administração 0,97 0,789 1,14 Sim Não Não 

Agricultura 0,87 0,019 1,76 Não Não Não 

Assistência social 0,85 0,009 5,49 Não Sim Não 

Ciência e 
tecnologia 0,31 0,000 17,84 Não Sim Não 

Comércio e 
serviços 0,63 0,000 9,19 Não Sim Não 

Cultura 0,97 0,708 0,91 Sim Não Não 

Desporto e lazer 0,60 0,000 12,18 Não Sim Não 

Direitos da 
cidadania 

0,43 0,000 15,49 Não Sim Não 

Educação 0,86 0,015 2,24 Não Não Não 
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Função 

Normalidade e Curtose Análise 

Teste Valor-p* Curtose Curva 
normal** 

Curva 
leptocúrtica*** 

TEP 

Encargos especiais 0,91 0,104 1,56 Sim Não Não 

Energia 0,64 0,000 4,33 Não Sim Não 

Gestão ambiental 0,83 0,004 2,98 Não Não Não 

Habitação 0,80 0,001 3,77 Não Sim Não 

Legislativa 0,92 0,128 2,98 Sim Não Não 

Previdência social 0,51 0,000 14,48 Não Sim Não 

Saneamento 0,49 0,000 15,24 Não Sim Não 

Saúde 0,89 0,045 2,16 Não Não Não 

Segurança pública 0,90 0,051 0,48 Sim Não Não 

Trabalho 0,76 0,000 8,23 Não Sim Não 

Transporte 0,92 0,116 1,29 Sim Não Não 

Urbanismo 0,91 0,096 3,33 Sim Sim Sim 

Variação total 0,94 0,344 1,15 Sim Não Não 

Fonte: elaboração própria 
*Nível de significância = 0,05; ** Valor p > 0,05; *** Curtose > 3 

 

4.1 A função Urbanismo 

De acordo com a Tabela 2, a presença da TEP é observada apenas na função 

Urbanismo, que atende às duas condições da metodologia: uma distribuição normal 

(valor p > 5%) e uma curtose superior a 3, combinação que indica mudanças abruptas 

no orçamento em meio a um equilíbrio incremental.  

Na identificação anual das pontuações mais relevantes da referida função, 

utilizou-se o critério do desvio padrão (DP). Para a detecção de valores discrepantes, 

adotou-se o limiar de 1,5 vez o DP (Acuña; Rodriguez, 2004; Seo, 2006). Ou seja, 
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valores que se desviam da média em quantidade maior que 1,5 vez o DP ou menor 

que 1,5 vez o DP foram considerados “pontuações”.  

Essa abordagem identificou que a execução dos exercícios de 2010 e 2012 

apresentou variações significativas em relação à média, o que evidencia a ocorrência 

de mudanças abruptas. Considerando-se uma média de 0,04 e um DP de 0,26, os 

resultados foram os seguintes (Tabela 3): 

Tabela 3 – Variações anuais da execução na função Urbanismo – TEP 

Ano Variação anual – 
função Urbanismo 

Desvio em relação à média Tipo de variação 

2005 0,08 0,045 Normal 

2006 0,21 0,175 Normal 

2007 -0,26 -0,295 Normal 

2008 0,17 0,135 Normal 

2009 -0,04 -0,075 Normal 

2010 -0,43 -0,465 Abrupta 

2011 0,36 0,325 Normal 

2012 0,78 0,745 Abrupta 

2013 0,05 0,015 Normal 

2014 -0,14 -0,175 Normal 

2015 -0,21 -0,245 Normal 

2016 0,02 -0,015 Normal 

2017 0,02 -0,015 Normal 

2018 0,06 0,025 Normal 

2019 -0,14 -0,175 Normal 

2020 0 -0,035 Normal 

2021 -0,01 -0,045 Normal 

2022 0,11 0,075 Normal 

Fonte: elaboração própria 
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Na Figura 2, apresentamos de maneira gráfica a distribuição dos gastos 

associados à função Urbanismo. A formação das barras do histograma sugere uma 

configuração que se assemelha à distribuição normal, complementada pela curva de 

densidade superposta. Considerando-se que o valor p excede 0,05 e a curtose é 

superior a 3, deduz-se que a distribuição se aproxima da normal com um formato 

leptocúrtico. Distribuições nesse formato são caracterizadas por possuírem caudas 

mais densas e um ápice mais proeminente em relação à distribuição padrão normal, 

o que indica uma agregação elevada de dados em torno da média e uma presença 

marcante de valores extremos. 

Figura 2 – Histograma da função Urbanismo 

 
Fonte: elaboração própria 

 

Embora o foco deste estudo não seja identificar as causas das variações 

orçamentárias observadas, é notável que, em 2010, o Distrito Federal tenha 

experimentado uma diminuição expressiva nos gastos relacionados à função 

Urbanismo (de aproximadamente 43%) em relação ao ano anterior, desviando-se -

0,465 da média. Aquele ano foi caracterizado por uma turbulência política no DF, 

evidenciada pela cassação do Governador José Roberto Arruda (Democratas), pela 

subsequente renúncia de seu vice, Paulo Octávio (Democratas), pela gestão interina 
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de Wilson Lima (Partido da República) e pela eleição de Rogério Rosso (PMDB). Essas 

oscilações políticas podem ter-se refletido em decisões orçamentárias atinentes à 

área urbanística.  

Em contraste, em 2012, já sob a liderança de Agnelo Queiroz (PT), verificou-

se um aumento de cerca de 78%, desviando-se 74,5% da média. A mudança de partido 

no governo pode ter redefinido prioridades na área, resultando em um incremento 

substancial nos gastos. 

Essa breve abordagem histórica objetivou apenas delinear o contexto político 

em que se deram essas variações orçamentárias, sem apresentar juízos de valor ou 

conclusões ideológicas. É crucial entender que as variações orçamentárias podem ser 

influenciadas por uma miríade de fatores, incluindo mudanças na política, eventos 

externos (como crises econômicas) e alterações na demanda social, os quais podem 

não ser totalmente explicados apenas por teorias e estatísticas. Nesse sentido, uma 

abordagem multifacetada, que considere tanto a análise quantitativa quanto os 

fatores qualitativos e contextuais, terá um potencial maior de fornecer uma 

compreensão mais robusta das variações nas decisões orçamentárias. 

Por outro lado, parece oportuna a realização de uma análise detalhada da 

composição das despesas na função Urbanismo, a fim de mostrar a alocação dos 

recursos nesse setor. Pelo recorte das subfunções, observa-se que cerca de 93% dos 

recursos foram destinados a apenas três objetivos no período analisado: 

Administração Geral, Serviços Urbanos e Infraestrutura Urbana.  
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Figura 3 – Treemap das subfunções mais representativas no período analisado, em 
%  

Fonte: elaboração própria 

 

Por seu turno, o detalhamento da execução orçamentária da função 

Urbanismo por grupo de natureza da despesa (GND) no período de 2004 a 2022 

apresenta três subdivisões, a saber:  

1. Pessoal e Encargos Sociais (cerca de 29%): esse grupo corresponde às 

despesas orçamentárias vinculadas a pessoal ativo, inativo e pensionistas. Ela 

abrange pagamentos relativos a cargos, funções ou empregos, sejam eles civis, 

militares ou de membros de Poder. Inclui variados tipos de remunerações, tais como 

vencimentos, vantagens, subsídios, proventos de aposentadoria, reformas, pensões e 

outros benefícios. 

2. Outras Despesas Correntes (cerca de 38%): esse grupo se refere às 

despesas orçamentárias associadas à aquisição de material de consumo, pagamento 

de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação e auxílio-transporte. 
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Trata-se de uma categoria que engloba diversas despesas correntes que não se 

enquadram nos outros grupos de natureza da despesa. 

3. Investimentos (cerca de 33%): o grupo Investimentos diz respeito às 

despesas orçamentárias voltadas para softwares, planejamento e execução de obras. 

Isso inclui a aquisição de imóveis necessários para a realização dessas obras, bem 

como a compra de instalações, equipamentos e materiais permanentes. 

Em resumo, ao se observar o período em questão, é notável que a maior 

parcela dos recursos da função Urbanismo foi direcionada ao grupo Outras Despesas 

Correntes, representando 38% do total. Já a execução das despesas voltadas ao 

pagamento de Pessoal e Encargos Sociais representou 29% do orçamento, enquanto 

o grupo Investimentos compreendeu 33%. 

Por fim, entre 2009 e 2010, período em que se identificou a primeira variação 

expressiva, a despesa com maior decréscimo foi aquela direcionada para Obras e 

Instalações, elemento de despesa de capital ligado a investimentos públicos. A 

segunda variação notável, dessa vez com impacto positivo, foi observada entre os 

anos de 2011 e 2012, afetando o mesmo elemento de despesa.  

Tabela 4 - Variações mais significativas por natureza da despesa (R$ 1,00 valores 
reais) 

Objeto 
do 

gasto 
2009 2010 

Diferen
ça 

2010-
2009 

Difere
nça % 2011 2012 

Diferenç
a 2012-

2011 

Diferen
ça % 

Obras e 
Instalaç
ões 

         
776.166

.403  

         
279.070

.115  

-  
497.096

.288  
51,7% 

         
335.053

.903  

         
1.688.05

0.862  

           
1.352.99

6.959  
100,8% 

Fonte: elaboração própria 

 

4.2 A execução total do orçamento do DF 

Os resultados apontam que a execução orçamentária total do DF exibiu um 

comportamento incrementalista no período analisado, evidenciado por um valor p de 

0,344 e curtose de 1,15.  

Utilizando-se a mesma metodologia para identificar as pontuações anuais da 

função Urbanismo, adotou-se um limite de 1,5 vez o DP para determinar as variações 
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mais significativas. Ou seja, valores que se desviaram da média mais de 1,5 ou menos 

1,5 vez o DP foram considerados “pontuações”. Essa abordagem identificou que as 

execuções dos exercícios de 2010, 2011 e 2015 apresentaram variações significativas 

em relação à média, evidenciando mudanças abruptas. Considerando-se uma média 

de 0,06 e um DP de 0,167, os resultados foram os seguintes (Tabela 5): 

Tabela 5 – Variações anuais da execução no Orçamento Geral – TEP 

Ano 
Variação anual – 
Orçamento Geral Desvio em relação à média Tipo de Variação 

2005 0,099 0,043 Normal 

2006 0,127 0,071 Normal 

2007 -0,021 -0,076 Normal 

2008 0,171 0,115 Normal 

2009 0,111 0,055 Normal 

2010 -0,270 -0,325 Abrupta 

2011 0,432 0,377 Abrupta 

2012 0,082 0,027 Normal 

2013 0,082 0,027 Normal 

2014 -0,015 -0,070 Normal 

2015 0,372 0,316 Abrupta 

2016 -0,096 -0,151 Normal 

2017 -0,179 -0,234 Normal 

2018 0,020 -0,035 Normal 

2019 -0,038 -0,094 Normal 

2020 -0,025 -0,080 Normal 

2021 0,057 0,001 Normal 

2022 0,087 0,031 Normal 
Fonte: elaboração própria 
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A teoria do equilíbrio pontuado, como já afirmado, caracteriza-se pela 

alternância entre períodos de estabilidade e episódios pontuais de mudança 

significativa (valores extremos). A curtose, aqui, serve como métrica para capturar 

essa dinâmica. Portanto, mesmo que a tabela mostre mais variações abruptas em 

comparação com a função Urbanismo, tais alterações se distribuem de forma menos 

uniforme ao longo do período, não se alinhando ao padrão estabelecido pela TEP. Essa 

observação enfatiza a necessidade de se considerar a distribuição global dos dados 

ao se analisar a conformidade com a TEP, de modo a permitir uma avaliação 

aprofundada da dinâmica orçamentária do DF no intervalo em questão.  

Figura 4 – Histograma: Orçamento Geral 

 
Fonte: elaboração própria 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A função Urbanismo se destaca por seu alinhamento à teoria do equilíbrio 

pontuado (TEP) em comparação com outras funções orçamentárias do DF. Isso sugere 

que essa função foi especialmente sensível a mudanças políticas ou institucionais 

durante o período em estudo.  

Os resultados da pesquisa também revelam que as execuções dos exercícios 

de 2010 e 2012, em particular, apresentaram variações significativas em relação à 

média. Tais observações indicam que eventos ou decisões específicas daqueles anos 

podem ter contribuído para as flutuações na função Urbanismo. Além disso, a 

distribuição dos recursos dentro dessa função mostra uma forte concentração em 

três objetivos principais: Administração Geral, Serviços Urbanos e Infraestrutura 

Urbana, salientando a priorização dessas áreas.  

Essas flutuações marcantes, semelhantes aos “terremotos” descritos por 

Baumgartner e Jones (1993), refletem a natureza complexa das decisões relacionadas 

à distribuição de recursos no âmbito das políticas urbanas do DF. 

Por outro lado, em uma visão mais ampla, concernente à execução total do 

orçamento do DF, a tendência manifesta é o incrementalismo. De acordo com Rua 

(1997), o incrementalismo sugere que as decisões sejam tomadas visando a soluções 

graduais, sem alterações abruptas no status quo. Essa abordagem é reforçada por 

Lindblom (1981), que indica que decisões políticas são frequentemente tomadas com 

base em pequenas alterações das práticas vigentes, evitando-se extensas 

reavaliações. Portanto, a dinâmica predominante observada na execução do 

orçamento total, mesmo que não alinhada à TEP, é igualmente relevante, pois reflete 

esses aspectos incrementalistas da gestão orçamentária. 

Para um entendimento mais profundo das oscilações observadas na função 

Urbanismo, estudos futuros devem debruçar-se sobre as causas específicas dessas 

variações. O uso de abordagens analíticas mais detalhadas, que examinem 

documentos e normas governamentais, reportagens e entrevistas, mostra-se 

fundamental. Adicionalmente, a incorporação de técnicas estatísticas 

complementares permitiria aprimorar nossa percepção sobre as características da 

TEP e ampliar a compreensão da dinâmica orçamentária no DF.  
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O controle da desafetação dos bens públicos 
 

Alexandre Rosa Lopes35 

 

RESUMO: Os bens públicos estão sujeitos aos princípios da função social, 
transparência e gestão democrática da cidade, o que qualifica o controle formal e 
material dos atos de desafetação, que tem como objetivo verificar a idoneidade do 
procedimento e do mérito da disposição patrimonial do Estado. A pesquisa é 
relevante, pois dialoga com o exercício dos direitos fundamentais difusos, coletivos e 
individuais. Portanto, o objetivo da pesquisa é identificar os parâmetros de controle 
da desafetação dos bens públicos.  Para o desenvolvimento do objetivo é utilizada a 
metodologia qualitativa, baseada em pesquisa bibliográfica e análise de 
jurisprudência, de forma a descrever e avaliar o posicionamento dos Tribunais de 
Justiça sobre a desafetação dos bens públicos. Ao cabo da pesquisa, verifica-se que o 
Poder Judiciário pode analisar o mérito do ato de desafetação por meio da avaliação 
dos motivos enunciados no processo legislativo. No entanto, no âmbito do Distrito 
Federal, foi percebido que o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
se ocupa predominantemente do controle formal, em face do recorrente vício de 
iniciativa incorrido pelos atos de desafetação. Deve-se reconhecer que o chefe do 
Poder Executivo tem a competência exclusiva para iniciar as leis sobre a desafetação, 
situação não considerada em muitas leis editadas pelo Poder Legislativo. Assim, o 
presente trabalho contribui para a compreensão do instituto da desafetação, bem 
como dos elementos e limites do controle da disponibilidade dos bens públicos, 
favorecendo a instrução dos processos legislativos e judiciários sobre o tema. 

Palavras-chave: Controle. Desafetação. Bens Públicos.  
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ABSTRACT: Public assets are subject to the principles of social function, transparency, 
and democratic city management, which qualify the formal and material control of 
acts of removal of public purpose (reclassification of public assets for private use). 
The objective of this control is to verify the adequacy of the procedure and the merits 
of the State's property disposal. The research is relevant as it engages with the 
exercise of diffuse, collective, and individual fundamental rights. Therefore, the 
research aims to identify the parameters for controlling the removal of public 
purpose of public assets. To achieve this goal, a qualitative methodology is used, 
based on bibliographical research and case law analysis, to describe and evaluate the 
positions of the Courts of Justice regarding the removal of public purpose of public 
assets. The research reveals that the Judiciary can review the merits of the removal 
of public purpose act by assessing the reasons outlined in the legislative process. 
However, within the scope of the Federal District, it was observed that the Federal 
District Court of Justice predominantly focuses on formal control due to the recurrent 
flaw of initiative in removal of public purpose acts. It is necessary to recognize that 
the head of the executive branch has exclusive competence to initiate removal of 
public purpose laws, a fact often overlooked in many laws passed by the Legislative 
Branch. Thus, this work contributes to the understanding of the removal of public 
purpose concept, the elements, and the limits of controlling the availability of public 
assets, supporting the instruction of legislative and judicial processes on the subject. 

Keywords: Control. Removal of public purpose. Public assets. 
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INTRODUÇÃO  

O estudo do controle da desafetação dos bens públicos integra áreas do direito 

urbanístico e administrativo, caracterizando a intercessão entre o direito público e 

privado. A gestão e governança dos bens públicos pressupõem o necessário ajuste e 

alocação desses bens, na medida em que a cidade se transforma e o interesse da 

população varia.  

Em muitos casos, o dinamismo da cidade impõe ao Estado transformações em 

seus bens e até mesmo a disposição (alienação ou doação) de sua propriedade. O 

bem público (especial ou de uso comum) pode ser alienado mediante o processo 

prévio de desafetação. Esse mecanismo permite a alteração da finalidade específica 

original dos bens públicos, para a sua posterior disposição pelo Estado.  

A desafetação de bem público demanda lei específica de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo e participação do Poder Legislativo. O processo da desafetação é 

submetido ao controle formal e material, tema que será desenvolvido e detalhado no 

presente trabalho.  

O presente trabalho é relevante e atual, dada a necessária atualização e 

pesquisa sobre o regime jurídico que condiciona a gestão da disponibilidade dos bens 

públicos e os parâmetros do controle da desafetação. O Estado pode dispor dos bens 

públicos com o objetivo de conformar os seus bens ao pleno desenvolvimento das 

funções da cidade. Assim, a desafetação está estritamente vinculada ao dinamismo 

das cidades e ao interesse público.  

O controle é fundamental, pois dialoga com o exercício de direitos 

fundamentais, como o direito à moradia digna, ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, ao saneamento básico, à mobilidade urbana, ao lazer em espaços 

públicos, à participação democrática no planejamento urbano, à segurança pública e 

à saúde.    

Com base no panorama enunciado, no presente estudo apresento a seguinte 

pergunta: quais são os parâmetros de controle da desafetação dos bens públicos no 

Distrito Federal? 
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Para responder à pergunta, é necessário atender aos seguintes objetivos 

enunciados no presente trabalho: I) identificar o regime jurídico que condiciona a 

gestão e disponibilidade dos bens públicos; II) apresentar os parâmetros do controle 

de constitucionalidade formal e material da desafetação; III) identificar o 

posicionamento dos tribunais no controle dos atos normativos da desafetação; e IV) 

enunciar e desenvolver os elementos que legitimam a desafetação do bem público, 

ou seja, os parâmetros que podem ser utilizados para o controle de mérito da 

desafetação.  

Para o desenvolvimento dos objetivos da pesquisa, foi utilizada a metodologia 

qualitativa, baseada em pesquisa bibliográfica e análise da jurisprudência. A pesquisa 

bibliográfica foi conduzida a partir de fontes jurídicas, doutrinárias e legislativas, 

abrangendo literatura especializada em direito urbanístico e administrativo, com foco 

no controle dos bens públicos. A pesquisa jurisprudencial foi desenvolvida para 

identificar e compreender o posicionamento dos tribunais e, em especial, do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) sobre os atos normativos que 

promovem a desafetação de bens públicos.  

O primeiro capítulo é predominantemente teórico e tem como objetivo o 

desenvolvimento e apresentação do objeto de pesquisa, sendo dedicado à 

classificação dos bens públicos, à necessária preservação da sua função social e aos 

parâmetros de controle dos usos.   

O segundo capítulo refere-se aos elementos formais de controle da 

desafetação, abordando seus fundamentos legais, como a Constituição Federal, 

Estatuto das Cidades, Lei Orgânica do Distrito Federal e demais normas distritais.  

O terceiro capítulo é dedicado aos elementos materiais de controle da 

desafetação, buscando desenvolver os parâmetros para o controle de mérito dos 

projetos e das leis distritais de desafetação dos bens públicos, como a necessária e 

constante motivação dos atos do Poder Público, conforme a Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro (LINDB).  

O quarto capítulo é dedicado ao controle de constitucionalidade posterior e 

judicial exercido pelos tribunais e, em especial, pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (TJDFT) sobre as normas de desafetação dos bens públicos.  
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1. O REGIME JURÍDICO QUE CONDICIONA A GESTÃO E DISPONIBILIDADE DOS BENS 

PÚBLICOS  

Para a compreensão do regime jurídico que condiciona a gestão e a 

disponibilidade dos bens públicos, apresentamos a discussão dos seguintes pontos, 

que serão desenvolvidos neste capítulo.  

Primeiramente, é necessário reconhecer que os órgãos e entes públicos são 

titulares do direito de propriedade. Entretanto, a estrutura da propriedade pública 

é instrumental, pois o Estado e seus bens existem apenas para atender aos fins 

sociais.  

Nesse sentido, o princípio da função social é aplicável à propriedade pública. 

Assim todos os bens devem observar as diretivas do Plano Diretor da Cidade.  

O Plano Diretor é um instrumento de planejamento e ordenação da cidade, 

mais abrangente e articulado, devendo, portanto, ser dialogado com a população por 

meio de instrumentos de gestão democrática, como audiências e consultas públicas.  

 

1.1 OS ÓRGÃOS E ENTES PÚBLICOS SÃO TITULARES DO DIREITO DE PROPRIEDADE 

No final do século XIX, o constitucionalismo e o Estado de Direito consolidaram 

relevante limitação ao poder público, e novos fatores de legitimidade surgiram no 

Estado moderno. Nesse contexto, o direito administrativo se desenvolveu para 

separar o público do privado, estabelecendo prerrogativas e delimitando o conceito 

e os limites da função pública e da função administrativa. Assim a distinção entre 

público e privado foi fundamental para garantir as liberdades públicas, a autonomia 

privada e o crescimento do capitalismo. 

Consolidou-se a ideia de que os bens públicos devem ser considerados 

propriedade do Estado, que, como pessoa jurídica, possui patrimônio distinto e 

dirigido ao atendimento das necessidades coletivas, sendo a finalidade pública a 

razão de sua existência. Por exercer diferentes funções, o Estado possui um 

patrimônio composto por bens variados, reunidos em um acervo dotado de privilégios, 

garantias e prerrogativas que formam os regimes jurídicos de direito público. Assim, 

a percepção de que o patrimônio público é instrumental e vinculado à função pública 
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integra a origem da distinção entre público e privado e define as fronteiras dessa 

qualificação.  

Contudo, até os dias de hoje, o Código Civil disciplina os bens públicos, 

tratando de sua definição, estrutura e classificação. Essa tradição de incluir normas 

sobre a propriedade pública nas leis civis persiste mesmo após a criação de um regime 

jurídico específico para esse tipo de propriedade em vários países de tradição 

romano-germânica. 

No Brasil, a Constituição de 1988, embora trate dos bens do Estado, disciplina 

os bens públicos de forma pontual, sem desenvolver uma base teórica sólida para o 

"direito administrativo dos bens". A principal preocupação do poder constituinte foi 

repartir o patrimônio do Estado entre os entes da federação, sem detalhar a 

natureza, classificação ou regime jurídico dos bens públicos. A tentativa de construir 

uma teoria geral sobre o tema ocorreu no Código Civil de 1916 e foi mantida quase 

inalterada no Código Civil de 2002, que ainda é o principal instrumento normativo 

sobre o assunto36. 

O Código Civil define os bens públicos com base em sua titularidade. Conforme 

o art. 98, são públicos os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público 

interno, enquanto os demais são considerados bens particulares. Por sua vez, o art. 

99 classifica os bens públicos em três categorias: os de uso comum do povo, como 

rios e estradas; os de uso especial, como edifícios destinados ao serviço público; e os 

dominicais, que compõem o patrimônio das pessoas jurídicas de direito público.  

Considerando o conceito legal, Carvalho Filho (2018, p. 1217) define os bens 

públicos como todos aqueles que, independentemente da natureza ou título, pertence 

à pessoa jurídica de direito público, seja ela a União, os Estados, o Distrito Federal, 

os Municípios ou as entidades da administração descentralizada, como autarquias, 

fundações de direito público e associações públicas.  

 
36 O Código Civil se destaca por seu caráter mais teórico e sistemático, o que explica seu protagonismo 
na matéria. Isso não significa que as constituições brasileiras tenham ignorado o tema, fundamental 
para a soberania, o exercício das funções administrativas e a garantia de direitos fundamentais. 
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Os bens públicos não estão sujeitos à usucapião e seu uso pode ser gratuito ou 

remunerado, conforme determinação da entidade que os administra. Por último, o 

Código Civil ainda prevê que os bens de uso comum e especial são inalienáveis 

enquanto mantiverem essa qualificação, bem como que os bens dominicais podem 

ser alienados, desde que observadas as exigências legais.  

Os bens de uso comum ou especial estão, portanto, naturalmente afetados a 

uma destinação específica de interesse público, de maneira que, para que esses bens 

possam ser alienados, é necessário o procedimento de desafetação, responsável pela 

subtração de sua destinação original, o que torna o bem disponível para alienação. 

De maneira simples, Fernando Rodrigues Martins (2010, p. 145) define desafetação 

como a alteração do destino de bens públicos de uso comum ou especial. 

Os bens públicos são inalienáveis enquanto afetados ao uso comum do povo ou 

a fins especiais. A administração do patrimônio público envolve sua utilização, 

conservação e, em casos excepcionais, a alienação, que só pode ocorrer após a 

desafetação e a conversão do bem para a categoria de dominicais. A alienação de 

imóveis da Administração deve seguir o princípio da legalidade, com a avaliação 

prévia, autorização legislativa e licitação, nos termos do artigo 76 da Lei nº 14.133 

de 2021. 

 

1.2 O PRINCÍPIO DA FUNÇÃO SOCIAL É APLICADO À PROPRIEDADE PÚBLICA 

Para a compreensão do regime jurídico que condiciona a gestão da 

disponibilidade, deve-se ter em mente, de início, que o Estado não apenas guarda os 

bens públicos, mas é titular do direito de propriedade, exercendo assim o domínio 

desses bens em nome próprio. Contudo, o regime dos bens públicos é estruturalmente 

diferente dos bens privados, considerando a natureza instrumental do Estado e de 

seus bens, já que o acervo patrimonial é justificado e dirigido pelo interesse público.  

Assim, a disponibilidade dos bens públicos somente é possível com a subtração 

da destinação pública específica que qualifica os bens de uso especial e de uso 

comum, tornando-os simples bens dominicais (sem destinação específica). O 

mecanismo que opera a subtração da destinação pública específica é a desafetação. 
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A função social da propriedade é um princípio que estabelece que a 

propriedade não é um direito absoluto. Ela deve ser usada de maneira que beneficie 

a coletividade. Segundo o Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), uma 

propriedade cumpre sua função social quando atende às regras do plano diretor do 

município, que almeja uma cidade organizada, justa e com qualidade de vida para 

todos37. Isso significa que o uso da propriedade deve estar alinhado com políticas 

públicas que busquem o desenvolvimento econômico e social da cidade.38 

A função social é um princípio norteador do direito de propriedade. É mais do 

que a limitação do seu exercício, pois opera na estrutura e na definição da 

propriedade, o que importa na cogente observância do interesse social, elevando-se, 

deste modo, à princípio propulsor do dever do Estado de disciplinar a utilização de 

bens, fiscalizar sua utilização e reprimir infrações para fins de interesse geral e de 

promoção de uma cidade mais sustentável.  

Não obstante a relevância do princípio da função social, é pertinente 

questionar a incidência desse princípio sobre propriedade pública.  

Primeiramente, é necessário perceber que os bens públicos estão sujeitos a um 

regime jurídico diferenciado, em razão da vocação que possuem para o atendimento 

a finalidades públicas. Essa vocação é diferente da função social prevista e imposta 

aos bens privados. A função social é um princípio de origem diferente, já que, segundo 

esse princípio, o exercício da propriedade deve estar em acordo com a política urbana, 

em atenção ao plano diretor.  

No entanto, questiona-se se os bens públicos devem seguir as mesmas regras 

aplicáveis à propriedade privada, como os coeficientes de aproveitamento e uso, 

 
37 Estatuto da Cidade, em seu art. 39: “A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor, assegurando o 
atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 
desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes previstas no artigo 2° desta Lei.” 
(Brasil, 2001) 

38 Maria Coeli Simões Pires e Mila Batista Leite Corrêa da Costa (2012, p. 7) defendem a concepção de 
um “paradigma de sustentabilidade” em que a “função social do espaço urbano, percebida sob influxos 
de sustentabilidade, pressupõe, portanto, a articulação de políticas econômicas, sociais e urbanas para, 
ao mesmo tempo coibir a segregação socioespacial, atenuar a privatização do espaço público e, 
sobretudo, incitar a conscientização acerca da assunção de responsabilidades pelas cidades.” 
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especialmente quando o Poder Público invoca o interesse público e um regime jurídico 

especial. 

Existem dois posicionamentos sobre o tema. O primeiro defende que a função 

social não é aplicável à propriedade pública, uma vez que as sanções previstas para 

o descumprimento do princípio da função social, como parcelamento, edificação 

compulsória, IPTU progressivo e desapropriação-sanção, não se aplicam ao Estado. 

Por sua vez, o princípio da imunidade recíproca impede a cobrança de IPTU progressivo 

entre entes públicos (art. 150, VI, "a", CRFB/88), enquanto o Decreto-Lei nº 

3.365/1941, em seu art. 2º, veda a desapropriação de bens da União ou dos Estados 

pelos Municípios. Dessa forma, o ordenamento jurídico não prevê a aplicação dessas 

penalidades à administração pública. 

Nilma de Castro Abe (2013, p. 69) argumenta que não é possível submeter os 

bens públicos ao princípio da função social, pois as punições seriam de difícil aplicação 

prática. Ela defende que, embora os entes públicos sejam obrigados à boa gestão, as 

sanções previstas para a função social da propriedade são inadequadas para 

penalizá-los. A responsabilização do Poder Público pela má gestão do patrimônio 

imobiliário não atinge diretamente o agente público responsável, tornando a 

aplicação do princípio ineficaz. 

Isso não quer dizer que a propriedade pública seja indiferente aos preceitos 

sociais. A tese é que existem outros elementos de controle e que os bens podem, 

excepcionalmente, não observar as mesmas regras impostas aos particulares.   

Contudo, o posicionamento acima encontra resistência. Há uma corrente 

doutrinária que, em um segundo posicionamento, defende a aplicação da função 

social tanto à propriedade privada quanto à pública.  

Segundo essa visão, a função social é um elemento estrutural da propriedade 

pública. O Estatuto da Cidade não faz distinção entre propriedade pública e privada 

quanto à obrigatoriedade de observar o princípio da função social. Silvio Luís Ferreira 

da Rocha (2005, p. 139) afirma que a função social da propriedade orienta e conforma 

todas as propriedades, inclusive as públicas, e reforça que o Estatuto da Cidade não 

diferencia essas propriedades nesse aspecto. 
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Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2012, p. 233) complementa essa visão, 

afirmando que, enquanto o princípio da função social da propriedade privada impõe 

deveres ao proprietário, o princípio da função social da cidade impõe um dever ao 

poder público. Isso cria um direito coletivo para os cidadãos, que podem exigir do 

Estado a observância da norma constitucional. 

Apresentada a divergência, entendemos que o princípio da função social é 

aplicável tanto à propriedade pública quanto à privada. A inadequação das sanções 

previstas no Estatuto da Cidade para descumprimento não afasta sua aplicação aos 

bens públicos. A função social da propriedade é promotora dos direitos à habitação, 

ao trabalho, ao lazer, à mobilidade e à segurança no espaço urbano. Para isso, o 

Poder Público deve regular o uso de todas as propriedades urbanas, visando o bem 

coletivo, a segurança, o bem-estar e o equilíbrio ambiental. 

As propriedades pública e privada devem atender aos preceitos constitucionais 

e colaborar com a concretização dos direitos fundamentais e das funções sociais da 

cidade. O paradigma da sustentabilidade urbana depende da conformidade de todas 

as propriedades imobiliárias com o princípio da função social. Nesse sentido, Juliana 

Atmann Berwig (2011, p. 221) explica que a função social da propriedade está 

intrinsecamente ligada às funções sociais da cidade, estando ambas inseridas no 

mesmo ordenamento urbanístico, e que o plano diretor deve ir além do simples 

controle de crescimento físico e de serviços. Ele deve incluir uma preocupação com a 

dinâmica global da cidade, buscando o interesse coletivo e o pleno desenvolvimento 

de suas funções sociais. Para tanto, a propriedade pública deve estar inserida no 

âmbito de atuação das políticas urbanas, sob pena de descaracterização do 

planejamento necessário para a evolução das cidades.  

A propriedade pública urbana, em consonância com os preceitos 

constitucionais, deve atender à sua função social e, assim, às diretivas do 

planejamento urbanístico municipal. Embora não explicitamente consagrada na 

Constituição, a função social da propriedade pública está diretamente ligada às 

diretrizes de desenvolvimento urbano, cujo objetivo é ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus 

habitantes, conforme o art. 182 da Constituição de 1988. 
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Nesse escopo, o direito fundamental à boa administração, conforme Juarez 

Freitas (2007, p. 20), exige eficiência, eficácia, transparência, imparcialidade e 

respeito à moralidade, com plena responsabilidade por ações ou omissões 

administrativas. Em vista disso, a propriedade pública não está isenta da observância 

das normas de ocupação, coeficientes de aproveitamento e normas de uso.  

Victor Carvalho Pinto (2010, p. 226) argumenta que, no direito urbanístico, o 

mais importante não é a natureza pública ou privada da propriedade, mas a 

transformação do território, que deve ser planejada independentemente do seu 

titular. Alexandre Levin (2010, p. 209) complementa, afirmando que obras públicas 

que alteram significativamente o ordenamento do território devem resultar de um 

planejamento urbanístico adequado, consubstanciado no plano diretor municipal. 

Atendidas as prescrições desse plano, os bens públicos resultantes dessas obras 

cumprirão sua função social, abrangendo sistemas viários, pontes, esgoto, portos, 

aeroportos e outras infraestruturas., já que a ocupação do território deve sempre 

ter em conta os equipamentos e infraestruturas necessárias para a otimização das 

funções da cidade.  

Assim, a função social implica deveres para o Poder Público: disciplinar o uso 

dos bens públicos, fiscalizar essa utilização e reprimir infrações, sempre em prol do 

interesse geral e de uma cidade sustentável. 

 

1.3 O PLANO DIRETOR E A GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE  

A aplicação da função social à propriedade pública é relevante para o estudo 

da desafetação, pois contribui para o entendimento do regime jurídico que define a 

disponibilidade desses bens. A desafetação remove a destinação pública específica de 

um bem, transformando-o em bem dominical, o que requer uma lei específica. No 

entanto, a existência de uma lei não basta; é essencial que a desafetação respeite a 

função social, que, por sua vez, deve estar em consonância com o planejamento 

urbano previsto no plano diretor. 

O plano diretor, conforme a função social da propriedade urbana, deve seguir 

os instrumentos estabelecidos para o desenvolvimento e expansão ordenada da 
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cidade. Jatobá (2008)39 destaca que o plano visa ao uso racional do solo, 

disciplinando-o segundo o interesse coletivo e promovendo o bem-estar urbano. Isso 

inclui zoneamento adequado, controle da expansão desordenada e a ocupação de 

áreas subutilizadas, buscando harmonizar o crescimento da cidade com a melhoria 

das condições de vida, da infraestrutura e da mobilidade. 

Cumprir a função social da propriedade é seguir o planejamento democrático, 

orientado pelo plano diretor, que, como aponta Regina Maria Macedo Nery Ferrari 

(2008, p. 56), tem por objetivo principal a melhoria da qualidade de vida da 

população, prevenindo o crescimento desordenado. Por isso, o plano diretor é o 

principal instrumento do planejamento urbano, baseado nos preceitos constitucionais 

que regem as funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 

A verificação da compatibilidade entre o exercício do direito de propriedade e 

o plano diretor é essencial para garantir o cumprimento da função social. Hely Lopes 

Meirelles (2013, p. 393)40 define o plano diretor como um conjunto de normas e 

diretrizes técnicas que orientam o desenvolvimento do município em seus aspectos 

físicos, sociais, econômicos e administrativos, sendo fundamental que sua formulação 

ocorra mediante amplo debate com a população. 

Há uma relação essencial entre a função social, o plano diretor e a participação 

ativa da sociedade, garantida pelos instrumentos de gestão democrática, como as 

audiências públicas e a participação das casas legislativas. O Estatuto da Cidade 

institui a gestão democrática, assegurando que a população e associações 

representativas participem da formulação e execução de planos urbanos, incluindo o 

 
39 Nas palavras do autor: “Idealmente o Plano Diretor e os instrumentos urbanísticos por ele definidos 
visam estabelecer um uso racional do solo urbano, disciplinando-o segundo o interesse coletivo e a 
garantia do bem-estar dos urbanistas. Regulando as funções urbanas, estabelecendo um zoneamento 
adequado, evitando a expansão desordenada do tecido urbano e proporcionando a ocupação das áreas 
subutilizadas e não-utilizadas, o Plano Diretor deve dar condições para um crescimento harmonioso da 
cidade atendendo à adequada localização das zonas urbanas, à demanda habitacional, à otimização na 
implantação das infraestruturas urbanas, à melhoria dos transportes e da mobilidade urbana e aos 
requisitos de um meio ambiente saudável.” (Jatobá, 2008, p. 41) 

40 Hely Lopes Meirelles conceitua o plano diretor como “[...] o complexo de normas legais e diretrizes 
técnicas para o desenvolvimento global e constante do Município, sob os aspectos físico, social, 
econômico e administrativo, desejado pela comunidade local”, o que impõe, para a formulação do plano 
diretor, extenso debate e diálogo com a população citadina. (Meirelles, 2006, p. 393).  
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acompanhamento de projetos de desenvolvimento. Nada mais natural, portanto, que 

a desafetação de bens públicos especiais e de uso comum demande a ampla 

participação da sociedade.  

Esse controle democrático é relevante para o processo de desafetação de bens 

públicos, pois envolve a consulta direta ao povo e a participação das Câmaras 

Legislativas como relevantes representantes da população. A participação popular 

legitima as decisões e conecta a desafetação ao planejamento urbano de forma mais 

abrangente. Como afirma Victor Carvalho Pinto (2010, p. 217),41 qualquer 

transformação no território deve estar inserida nos planos urbanísticos, condição 

essencial para sua execução. 

Oliveira (2001, p. 2) ressalta que várias cidades enfrentam problemas como 

periferias sem infraestrutura, favelas, retenção especulativa de terrenos, poluição e 

adensamento urbano descontrolado. O regime jurídico da disponibilidade da 

propriedade pública, guiado pela desafetação, deve considerar a função social, o 

plano diretor e a participação popular como fatores essenciais. Não é possível que a 

desafetação regular ocorra dissociada de um plano maior de ordenação das cidades.  

Embora o Estado seja o titular dos bens públicos, esses bens têm caráter 

instrumental, destinados ao atendimento dos interesses coletivos. Assim, a função 

social da propriedade pública deve estar alinhada ao plano diretor, que, por sua vez, 

deve ser construído em diálogo com a população, respeitando os princípios da gestão 

democrática. Não é possível que a desafetação regular ocorra dissociada da ampla 

participação popular. 

Dessa forma, a função social, o plano diretor e a gestão democrática são os 

pilares do regime jurídico da disponibilidade dos bens públicos. A desafetação, como 

mecanismo de transferência desses bens para o regime dos bens dominicais, deve 

seguir esses vetores. Eles são fundamentais para o controle adequado da 

desafetação, preservando o interesse público e a sustentabilidade urbana. 

 

 
41 Victor Carvalho Pinto observa que: “[...] consiste na exigência de que as medidas que possam vir a 
afetar a transformação do território constem dos planos urbanísticos, como condição para que possam 
ser executadas” (Pinto, 2010, p. 217). 
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2. O CONTROLE FORMAL DA DESAFETAÇÃO 

O regime jurídico da disponibilidade é um relevante parâmetro para o controle 

da desafetação. Ele é o regime jurídico que inspira os elementos de controle formal 

e material dos projetos e das leis de desafetação.  

O primeiro conjunto de elementos do controle é objeto do presente título, que 

se ocupa em descrever os elementos do controle formal da desafetação. Para fins do 

presente estudo, controle formal é aquele relativo ao procedimento e, como o próprio 

nome sugere, à forma da disposição normativa adequada para a transformação dos 

bens públicos de uso especial ou comum para os bens dominicais, passíveis de 

disposição e alienação.  

O primeiro elemento é a exigência de lei específica, de iniciativa do Poder 

Executivo para apreciação e aprovação pela Casa Legislativa pertinente, responsável 

pelo controle prévio, que tem por objeto o projeto de lei, exercendo-o do ponto de 

vista da admissibilidade ou do mérito. No âmbito do Distrito Federal, esta função é 

exercida pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, não havendo mais necessidade 

de lei complementar distrital para a desafetação.  

O segundo elemento formal é a necessidade de audiência pública, mediante 

instrumentos de participação popular, considerando os relevantes argumentos 

aduzidos no título anterior.  

O terceiro elemento formal é a necessidade de compatibilização com as 

normas de direito financeiro. Ocorrendo a disponibilização de bens públicos, é 

necessário a observância de eventuais impactos orçamentários, visando a 

manutenção de seu equilíbrio.  

Enunciados os elementos, cumpre detalhá-los, conforme desenvolvimento 

abaixo.  
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2.1 EXIGÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA  

A Constituição Federal atribui ao Distrito Federal competência legislativa 

concorrente em direito urbanístico, conforme o art. 2442, cabendo-lhe legislar sobre 

o ordenamento territorial, uso e ocupação do solo, nos termos do art. 3043. A Lei 

Orgânica do Distrito Federal (LODF) exige que a desafetação de bens públicos ocorra 

por meio de lei específica, mediante comprovação de interesse público e ampla 

audiência à população interessada.44 O art. 51 da LODF45 estabelece que os bens 

públicos do Distrito Federal se destinam prioritariamente ao uso público, respeitando 

normas ambientais, históricas e sociais. A desafetação, que torna o bem público 

disponível, depende de lei específica que comprove o interesse público. 

O Código Civil, em seu art. 100, preceitua que os bens de uso comum e de uso 

especial são inalienáveis enquanto mantiverem sua qualificação. Somente uma lei 

pode alterar a destinação de tais bens, transformando-os em dominicais. Essa lei 

precisa ser específica para o bem ou conjunto de bens, e a autorização genérica ao 

Poder Executivo para desafetar bens sem consulta popular é incompatível com a 

gestão democrática prevista no Estatuto da Cidade. 

 
42 “Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I - 
direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; [...]” (Brasil, 1988). 

43 “Art. 30. Compete aos Municípios: [...] VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;” 
(Brasil, 1988). 

44 “Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que 
a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. § 1º Ao Distrito Federal são 
atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios.” (Brasil, 1988). 

45 “Art. 51. Os bens do Distrito Federal destinar-se-ão prioritariamente ao uso público, respeitadas as 
normas de proteção ao meio ambiente, ao patrimônio histórico, cultural, arquitetônico e paisagístico, e 
garantido o interesse social. § 1º Os bens públicos tornar-se-ão indisponíveis ou disponíveis 
por meio de afetação ou desafetação, respectivamente, nos termos da lei. § 2º A desafetação, 
por lei específica, só será admitida em caso de comprovado interesse público, após ampla audiência à 
população interessada. § 3º O Distrito Federal utilizará seus bens dominiais como instrumento para a 
realização de políticas de ocupação ordenada o território.” (grifo nosso) (Distrito Federal, 1993). 
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A iniciativa para a proposição de leis de desafetação cabe exclusivamente ao 

Governador do Distrito Federal, conforme o art. 71 da LODF,46 que atribui ao chefe 

do Executivo a competência para tratar de afetação, desafetação e alienação de bens 

imóveis do Distrito Federal. 

Até a aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo (LUOS), o art. 56 do ADCT 

da LODF47 permitia que o Governador apresentasse projetos de lei complementar para 

regular o uso do solo, desde que precedidos de participação popular. Essas leis 

complementares podiam alterar índices urbanísticos e desafetar áreas com base em 

estudos técnicos e relevante interesse público. Entretanto, com a publicação da LUOS 

(Distrito Federal, 2019), a exigência de lei complementar específica para 

desafetação deixou de subsistir, sendo agora possível realizar esse procedimento 

por meio de lei ordinária. 

Ainda como elemento formal de controle, observa-se que o projeto de lei de 

desafetação de imóveis públicos deve ser submetido à Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, uma vez que o Legislativo tem o dever de fiscalizar e deliberar sobre esses 

atos. A competência para legislar sobre essa matéria está constitucionalmente 

atribuída ao Distrito Federal, sendo de iniciativa exclusiva do Governador.  

 
46 “Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos na 
Lei Orgânica, cabe: [...] § 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das 
leis que disponham sobre: [...] VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, comodato e cessão 
de bens imóveis do Distrito Federal. [...]” (Distrito Federal, 1993). 

47 “Art. 56. Até a aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, o Governador do Distrito Federal poderá 
enviar, precedido de participação popular, Projeto de Lei complementar específica que estabeleça 
o uso e a ocupação de solo, ainda não fixados para determinada área, com os respectivos índices 
urbanísticos. Parágrafo único. A alteração dos índices urbanísticos, bem como a alteração de uso e 
desafetação de área, até a aprovação da Lei de Uso e Ocupação do Solo, poderão ser efetivadas 
por leis complementares específicas de iniciativa do Governador, motivadas por situação de 
relevante interesse público e precedidas da participação popular e de estudos técnicos que avaliem o 
impacto da alteração, aprovados pelo órgão competente do Distrito Federal.” (grifo nosso) (Distrito 
Federal, 1993). 
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A participação da Câmara Legislativa é exigida nos termos art. 58 da LODF,48 

que estabelece que compete à Câmara, com a sanção do Governador, legislar sobre 

o uso, parcelamento, ocupação do solo e mudança de destinação de áreas urbanas. 

Esses atos devem seguir as diretrizes dos arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

que tratam da função social da propriedade e do planejamento urbano. 

 

2.2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O segundo elemento do controle formal da desafetação é a realização de 

audiência pública da população interessada. O art. 51 da Lei Orgânica do Distrito 

Federal (LODF) estabelece que os bens públicos se destinam prioritariamente ao uso 

público, respeitando normas ambientais, culturais e de interesse social. Esses bens 

tornam-se disponíveis ou indisponíveis por meio de afetação ou desafetação, 

conforme a lei. A desafetação só é permitida em caso de comprovado interesse 

público e após ampla audiência com a população. 

A audiência pública mencionada no §2º do art. 51 da LODF foi regulamentada 

pela Lei Distrital nº 5.081, de 201349, que define os procedimentos para sua 

convocação. A convocação é feita por ato específico, indicando o tema, os meios de 

acesso ao material técnico, o local, a data e o horário da audiência. O ato 

convocatório deve ser publicado duas vezes no Diário Oficial do Distrito Federal, com 

intervalo mínimo de quinze dias, e uma vez, de forma resumida, em jornal de grande 

 
48 “Art. 58. Cabe à Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, não exigida esta para o 
especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de competência do Distrito 
Federal, especialmente sobre: 

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e mudança de destinação de 
áreas urbanas, observado o disposto nos arts. 182 e 183 da Constituição Federal. (...)” (Distrito Federal, 
1993). 

49 “Art. 5º A convocação para a audiência pública será feita por meio de ato específico, que definirá o 
tema a ser discutido, os meios de acesso ao material técnico complementar, o local, a data e o horário 
da sua realização. §1º O ato convocatório será publicado: I – duas vezes no Diário Oficial do Distrito 
Federal, com intervalo mínimo de quinze dias; II – no mínimo uma vez, de forma resumida, em jornal 
de grande circulação, com antecedência mínima de trinta dias; III – no sítio do órgão ou da entidade 
responsável, com antecedência mínima de trinta dias da data da realização.”  (Distrito Federal, 2013) 
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circulação, com antecedência mínima de trinta dias. Além disso, deve ser divulgado 

no site do órgão responsável, também com trinta dias de antecedência. 

A audiência pública, como abordado, é um instrumento essencial da gestão 

democrática da cidade, conformando o regime jurídico da disponibilidade dos bens 

públicos. 

 

2.3 COMPATIBILIDADE COM AS NORMAS DE DIREITO FINANCEIRO 

Como já desenvolvido, a desafetação de bens públicos imóveis envolve a 

retirada da sua destinação original para torná-los disponíveis para alienação ou outra 

forma de utilização. Como se trata de disponibilização de bens públicos, é necessário 

o controle e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). O mecanismo de desafetação deve ser compatível com as 

metas fiscais e o equilíbrio econômico-financeiro estabelecidos nesses instrumentos. 

O PPA e a LDO são instrumentos fundamentais de planejamento e gestão fiscal. 

No Distrito Federal, o PPA, estabelecido pela Lei Distrital n° 7.378 de 2023 para o 

ciclo 2024-2027 (Distrito Federal, 2023), define as diretrizes, objetivos e metas da 

administração pública para um período de quatro anos. Ele organiza os projetos de 

investimento e gastos governamentais de forma a fundamentar o desenvolvimento 

sustentável e a melhoria da infraestrutura urbana. Qualquer ação de desafetação 

deve estar alinhada às metas do PPA, principalmente em áreas de planejamento 

urbano e infraestrutura. 

A LDO, por sua vez, é anual e tem a função de orientar a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual (LOA), definindo prioridades, metas e regras para execução do 

orçamento. A desafetação de imóveis públicos deve observar os limites e condições 

estabelecidas na LDO para não comprometer o equilíbrio fiscal e o cumprimento das 

metas de gastos com investimentos e infraestrutura. 

A desafetação de bens pode impactar diretamente o equilíbrio econômico-

financeiro das contas públicas, pois esses bens são ativos que compõem o patrimônio 

público. Quando imóveis são desafetados e doados, torna-se necessária a previsão 

de mecanismos de compensação financeira. Isso implica avaliar o impacto da perda 
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desses ativos no orçamento e prever que a arrecadação gerada pela sua venda ou 

reutilização seja direcionada a políticas públicas coerentes com o PPA e a LDO. 

Adicionalmente, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) (Brasil, 2000) exige que 

qualquer operação que envolva a alienação de bens públicos seja compensada 

financeiramente, de forma a não prejudicar a sustentabilidade fiscal do ente público. 

Isso inclui a necessidade de prever, em termos de planejamento orçamentário, os 

impactos que essa disponibilidade trará às receitas e despesas do Distrito Federal. 

No caso de desafetação, os recursos gerados pela alienação de bens públicos 

devem ser direcionados para finalidades alinhadas aos objetivos previstos no PPA e 

na LDO. O reaproveitamento desses bens para políticas públicas de infraestrutura ou 

desenvolvimento urbano, por exemplo, deve ser compatível com as prioridades 

estabelecidas pelo PPA vigente, como projetos de habitação, mobilidade urbana ou 

preservação ambiental. 

Além disso, a LOA deve prever como serão utilizados os recursos oriundos da 

alienação, preservando o equilíbrio fiscal e os limites estabelecidos pela LDO. O 

Distrito Federal, ao efetuar desafetação de imóveis, precisa assegurar que essas 

operações não comprometam o planejamento estratégico urbano e que as receitas 

resultantes sejam devidamente aplicadas em projetos prioritários. 

A Lei nº 7.378 de 2023, que institui o PPA para 2024-2027, estabelece diversas 

diretrizes voltadas à infraestrutura urbana e ao desenvolvimento sustentável. A 

desafetação e a posterior reutilização de bens públicos devem atender às metas de 

longo prazo previstas nessa lei, como a ampliação de equipamentos urbanos e a 

melhoria de serviços públicos. Isso significa que o planejamento da desafetação não 

pode ser isolado das demais metas fiscais e urbanísticas do Distrito Federal. 

 

3. O CONTROLE MATERIAL DA DESAFETAÇÃO 

O controle material da desafetação envolve a avaliação da adequação e 

oportunidade da medida, sendo um juízo de mérito sobre a conveniência de dispor de 

um bem anteriormente destinado a uma finalidade pública específica. O controle da 

desafetação não pode ser meramente formal. É necessário definir em que hipóteses 
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a desafetação é legitima. A falta de controle pode resultar em um ato arbitrário que 

altera a natureza do bem.  

A reclassificação de um bem público requer uma lei autorizadora, mas isso não 

confere ao legislador liberdade para modificar o patrimônio sem critério. A 

desafetação deve ocorrer quando a destinação original do bem desaparecer, o que 

precisa ser comprovado (Franco Jr., 2011, p. 45). 

Nesse sentido, no presente capítulo apresentamos alguns parâmetros de 

controle, como o interesse público associado ao planejamento urbano, para então 

tratar do desafiante estudo do controle da desafetação dos bens do uso do comum 

do povo.  

 

3.1 DEMONSTRAÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO 

A submissão do pedido de alienação de bem imóvel à Câmara Legislativa do 

Distrito Federal, conforme o art. 49 da LODF,50 potencializa os princípios da eficiência 

e transparência na gestão de bens públicos, mas é fundamental que a CLDF verifique 

se há interesse público na venda do bem.  

O artigo mencionado estabelece que a alienação de bens imóveis do DF exige 

avaliação e autorização da Câmara Legislativa, condicionada à comprovação de 

interesse público. Vale frisar que a Constituição Federal, no art. 182, direciona a 

política urbana para ordenar o desenvolvimento das funções sociais da cidade e 

garantir o bem-estar dos habitantes. A Lei Orgânica do DF, portanto, segue essa 

diretriz, ao prever que a política de desenvolvimento urbano visa ordenar o pleno 

aprimoramento das funções sociais da cidade. 

Para o exercício desse controle, é relevante a exposição dos motivos da 

desafetação, sendo necessário justificar o porquê de o ato de desafetação ser mais 

coerente com o planejamento da cidade. A motivação demonstrará a necessidade e a 

 
50 “Art. 49. A aquisição por compra ou permuta, bem como a alienação dos bens imóveis do Distrito 
Federal dependerão de prévia avaliação e autorização da Câmara Legislativa, subordinada à 
comprovação da existência de interesse público e à observância da legislação pertinente à licitação.” 
(Distrito Federal, 1993). 
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adequação da medida, inclusive em face das possíveis alternativas. É pela motivação 

que a Câmara Legislativa do Distrito Federal pode analisar a pertinência do ato e até 

mesmo o Poder Judiciário pode ingressar no mérito administrativo. 

A exigência da motivação encontra respaldo na Lei de Introdução às Normas 

do Direito Brasileiro (LINDB), que requer a consideração das consequências práticas 

das decisões administrativas, nos termos do art. 20.51  

No caso de o Poder Executivo pretender a desafetação de bens de uso comum, 

esta precisa ser constatável, existir de fato, e não apenas ter previsão jurídica. É 

essencial, desse modo, comprovar que o bem público afetado ao uso comum, ou 

mesmo especial, não cumpre mais sua finalidade. Retirar a natureza pública de um 

bem comum, como uma praça, não é um ato trivial, mas uma decisão com 

repercussões imediatas e futuras para a cidade. 

 

3.2 COMPATIBILIDADE COM O PLANEJAMENTO URBANO 

A desafetação deve ser compatível com o planejamento urbano, considerando 

o risco de prejuízo a longo prazo sem um planejamento adequado. Enquanto a 

destinação de fato do bem for mantida, não é possível desafetar sem lesionar o 

patrimônio público. Se a desafetação fosse meramente legal, seria possível 

transformar todos os bens de uso comum, como ruas e praças, em bens alienáveis, o 

que contraria a lógica jurídica e a preservação da sustentabilidade da cidade (Mukai, 

1985, p. 249). 

O perigo está na gradualidade dessas ações, que, ao longo do tempo, 

empobrecem a comunidade. Além da autorização legislativa, é imprescindível a 

desafetação de fato, como apontado por Raul de Mello Franco Jr. (2011, p. 43) e por 

Fernando Rodrigues Martins (2010, p. 145), que também alertam para a necessidade 

de respeitar normativos ambientais e urbanísticos, sendo possível, assim, que tais 

 
51 “Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores 
jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  Parágrafo único. 
A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.”  
(Brasil, 1942)  
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atos normativos proíbam qualquer tipo de manejo ou modificação da área afetada, 

diretiva que alcança inclusive a disposição dos bens públicos.   

O Direito Urbanístico preocupa-se especialmente com áreas verdes e espaços 

vazios urbanos, que desempenham funções essenciais. As áreas verdes possuem 

regime jurídico especial e devem ser preservadas com vegetação contínua e poucas 

construções, para serem destinadas ao uso público. Esses espaços são fundamentais 

para a função socioambiental, e sua desafetação sem justificativa viola a política 

urbana constitucional. A desafetação meramente formal, sem respaldo em uma 

realidade concreta, seria ilegítima e contrária ao interesse público.  

É possível, entretanto, contrapor a desafetação de uma área com a criação de 

outro espaço urbano de características semelhantes. Os espaços vazios urbanos 

cumprem funções sociais, políticas, estéticas, sanitárias e ecológicas, sendo 

fundamentais para o equilíbrio urbano. O controle desses atos demanda critérios 

claros. A desafetação de bens de uso comum, se o bem ainda cumprir sua função, 

contraria os princípios da função social da propriedade, já que a Administração tem 

o dever de gerir esses bens conforme suas finalidades públicas. A desafetação não é 

discricionária; depende da comprovação de que o vínculo original do bem foi perdido. 

Em contrapartida, deve-se oferecer outro espaço público com função semelhante. 

A comprovação do interesse público da desafetação passa pela necessidade de 

compatibilidade com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial (PDOT). A proposição 

é meritória se adequada aos objetivos gerais do PDOT, que incluem a melhoria da 

qualidade de vida da população, a redução das desigualdades socioespaciais, a 

ampliação do equilíbrio na localização das oportunidades de trabalho, a promoção da 

participação da sociedade no planejamento, gestão e controle das políticas de 

ordenamento territorial e a valorização da ordem fundiária como função pública.  

Contudo, a motivação da desafetação não pode consistir em apenas indicar os 

valores acima de forma abstrata, sem, portanto, comprovar o atendimento no caso 

concreto. A desafetação deve possibilitar a gestão eficiente, promovendo o 

crescimento da cidade de forma equilibrada, sustentável e financeiramente 

responsável. 
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No âmbito do Distrito Federal, foram identificados problemas administrativos 

acerca do tema, importando na necessidade de requalificação urbana em várias 

localidades. Assim, em consonância com o Plano Estratégico do Distrito Federal 2019-

2060 (PEDDF), no Eixo Temático 2.7 (Distrito Federal, 2023), quanto ao 

desenvolvimento territorial, uma das prioridades do governo é garantir 

infraestrutura de qualidade à população, além de manter, conservar e modernizar as 

áreas urbanizadas. O desafio é desenvolver uma infraestrutura urbana eficiente para 

garantir o desenvolvimento socioeconômico do Distrito Federal e proporcionar 

qualidade de vida à população. A TERRACAP, criada pela Lei Federal n° 5.861, de 12 

de dezembro de 1972, e posteriormente transformada pela Lei Distrital n° 4.586, de 

13 de julho de 2011, em Agência de Desenvolvimento do DF, executa a política de 

ordenamento territorial e de desenvolvimento social deste ente federativo. 

A atuação governamental para transformação de determinada realidade é 

orientada, no planejamento, por diversos objetivos. Destacam-se dois deles, 

atribuídos à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação (SEDUH), quais 

sejam: 1) O295 - Território inclusivo, resiliente e sustentável: visa promover cidades 

inclusivas, resilientes e sustentáveis, por meio de um planejamento urbano que 

considere a dimensão humana, garantindo o bem-estar social e a apropriação dos 

espaços públicos. O ordenamento territorial cumpre o papel de promover cidades 

socialmente aceitáveis, economicamente viáveis, ambientalmente corretas e 

tecnicamente possíveis, buscando reduzir as desigualdades sociais, ampliar a 

resiliência das cidades e fomentar a governança, utilizando instrumentos de 

planejamento urbano; 2) O296 - Habitação e regularização inclusiva e efetiva: 

articula políticas de planejamento territorial e urbano, habitação e regularização para 

reduzir o déficit habitacional, especialmente para a população de renda mais 

vulnerável. Visa também a combater a grilagem de terras e a desestimular a 

gentrificação. Essas estratégias precisam ser integradas ao contexto geral do 

planejamento urbano e vinculadas às políticas públicas que fomentem a qualidade de 

vida, principalmente para as populações de menor renda, garantindo o direito à 

cidade para todos e construindo um DF mais justo, sustentável e resiliente. 
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3.3 DESAFETAÇÃO DOS BENS DE USO COMUM DO POVO  

Sobre o tema da desafetação, destacamos os bens de uso comum do povo, 

como as praças, parques e outros espaços públicos de uso coletivo. Nem todos esses 

bens podem ser desafetados e alienados.  

Os bens de uso comum do povo podem enfrentar impedimentos concretos, 

como a necessidade de preservação de áreas verdes, essenciais para a cidade e o 

bem-estar da população. Certos bens exigem tratamento diferenciado, 

independentemente de serem de titularidade privada ou pública, devido às suas 

peculiaridades e funções socioambientais (Dantas; Rentería, 2016, p. 145). 

Alguns bens de uso comum do povo integram o patrimônio estatal, mas na 

prática são disponíveis a toda a população. Assim, é possível que o cercamento de 

acesso a esses bens e a transformação deles em propriedade privada importe em 

uma atividade ilegítima, como expõe Bollier (2008, p. 43-54). 

Como desenvolvido acima em título próprio, a função social da propriedade 

evoluiu de uma mera limitação externa ao poder do proprietário para um instrumento 

que define o próprio conteúdo do direito de propriedade. Assim, a função social 

passou a circunscrever as faculdades exercíveis pelo proprietário. Na abordagem dos 

bens de uso comum, essa função social deve permitir que múltiplos sujeitos 

participem das decisões sobre determinadas categorias de bens (Tepedino, 2018). 

Nesse contexto, a desafetação de bens comuns é um tema que merece 

desenvolvimento próprio. A análise de pertinência de subtração de áreas verdes, por 

exemplo, deve considerar as alternativas e compensações, além de ensejar amplo 

debate público, permitindo até mesmo o controle judicial, como se verá adiante.     

 

4. O POSICIONAMENTO DOS TRIBUNAIS NO CONTROLE DA DESAFETAÇÃO 

O controle judicial sobre a desafetação abrange tanto aspectos formais quanto 

materiais. Embora o controle formal seja mais comum, os tribunais também podem 

exercer controle material sobre os mecanismos de desafetação. Todos os elementos 

discutidos, como a articulação do regime jurídico da disponibilidade dos bens públicos, 

a instrumentalidade do Estado e de seu patrimônio, a participação social e a função 
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social, são passíveis de controle, com especial atenção ao cumprimento do plano 

diretor. 

A motivação é um fator essencial nesse controle. O Poder Executivo, ao propor 

leis de desafetação, deve demonstrar a compatibilidade dessas ações com o plano 

diretor, que é mais abrangente e articulado, superando interesses específicos e 

transitórios limitados a um exercício financeiro ou mandato. O plano diretor oferece 

uma visão de longo prazo, orientando o uso dos bens públicos de forma ordenada e 

estratégica. 

Assim, no presente capítulo, primeiramente apresentaremos o posicionamento 

do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), que 

frequentemente realiza o controle formal das leis de desafetação. Percebemos a 

recorrência dos mesmos vícios relativos ao procedimento e à iniciativa, que são 

facilmente identificáveis, sem necessidade de um extenso juízo cognitivo ou dilação 

probatória. Esse controle formal é recorrente no TJDFT, devido à sua objetividade. 

Em sequência, desenvolveremos a possibilidade de controle material realizado 

pelo Poder Judiciário, relacionado ao juízo de oportunidade dos atos de desafetação. 

Os tribunais têm evoluído nesse campo, reconhecendo a importância de avaliar não 

apenas a legalidade, mas também a conveniência e os impactos dessas decisões. 

Por fim, apresentaremos os instrumentos e os remédios processuais 

adequados ao controle judicial da desafetação, que incluem a ação popular e a ação 

civil pública, voltadas à proteção dos direitos difusos e ao exercício da participação 

democrática na gestão dos bens públicos. 

 

4.1 O CONTROLE EXERCIDO PELO TJDFT 

Inicialmente, para a compreensão do panorama sobre o tratamento do 

controle da desafetação pelo TJDFT, utilizamos a ferramenta de busca do site Rimor 

(2024), que dispõe da mesma base de dados do Tribunal, mas possibilita a construção 

de recursos e compreensões mais visuais.  

No sistema de busca procuramos pelas palavras “desafetação” e “bens 

públicos”. As palavras foram buscadas simultaneamente nas ementas e na íntegra 
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das decisões. Os filtros utilizados foram “TJDFT” e o tipo de documento “acórdão” 

(para eliminar duplicidades).  

Nesse contexto, foram identificados 166 acórdãos sobre o tema e as palavras 

mais recorrentes nos julgados foram: “bens públicos”, “direito civil” e “legitimidade”. 

De fato, a legitimidade e o vício de iniciativa são os temas mais recorrentes nas 

discussões sobre desafetação dos bens públicos.  

Em razão do disposto no ADCT da LODF, no Distrito Federal geralmente as 

normas sobre afetação foram veiculadas sob a forma de lei complementar distrital. 

Nesse sentido, pesquisamos no banco de dados do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios (em 2023) todas as leis complementares declaradas 

inconstitucionais pelo Conselho Especial do TJDFT, responsável pelo controle 

concentrado de constitucionalidade. 

Foram 44 (quarenta e quatro) acórdãos que declararam a 

inconstitucionalidade de leis complementares que versam sobre a desafetação. Estes 

44 acórdãos tiveram como objeto 182 (cento e oitenta e duas) leis complementares, 

leis ordinárias e decretos sobre desafetação.  

Todos os 182 atos normativos encontrados foram declarados inconstitucionais 

por vício formal, mais especificamente, vício de iniciativa. Em todos os casos, a CLDF 

desconsiderou a iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo para iniciar o processo 

legislativo das normas sobre desafetação, violando norma expressa no art. 71, §1º, 

VII, LODF.52 

 

4.2 CONTROLE MATERIAL EFETIVADO PELOS TRIBUNAIS 

Merece destaque o controle judicial efetivado sobre a desafetação de bens 

públicos de uso comum. Assim, ainda que um bem público, como uma praça, esteja 

desativado, é necessário verificar a pertinência da desafetação, em atenção à 

 
52   “Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos previstos 
na Lei Orgânica, cabe: (...) § 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa 
das leis que disponham sobre: (...) VII – afetação, desafetação, alienação, aforamento, comodato e 
cessão de bens imóveis do Distrito Federal. (...)” (Distrito Federal, 1993) 
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sustentabilidade da cidade e aos usos efetivos atuais e potenciais. A finalidade de uso 

dos bens públicos não se limita à sua utilização imediata pela comunidade, devendo 

considerar-se uma perspectiva intergeracional. 

Nesse sentido, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro analisou o caso da Praça 

Carlos Gianelli, em São Gonçalo, envolvendo a desafetação autorizada pela Lei 

Municipal nº 183/2008 para a construção de um shopping. O Ministério Público ajuizou 

ação civil pública contra o Município de São Gonçalo e a empresa Garda 

Empreendimentos e Participações Ltda., questionando a constitucionalidade da 

desafetação e a possibilidade de responsabilização solidária do município e da 

empresa. 

O relator entendeu que a praça, apesar de não estar em perfeito estado de 

conservação, era um bem de uso comum com função social importante, 

proporcionando lazer e descanso à população. O fato de estar em condições precárias 

não justificaria sua desafetação ou aniquilamento. Embora a desafetação tenha sido 

considerada ilegal, o Tribunal decidiu que a restauração do status quo ante seria mais 

prejudicial à ordem econômica e social do que a continuidade das obras. Assim, foi 

mantida a construção do shopping, com o entendimento de que a responsabilidade 

de preservar a praça era da Fazenda Municipal, independentemente do estado de 

abandono anterior (Rio de Janeiro, 2015). 

De fato, o domínio público encontra no Estado seu principal protetor, como 

enfatizado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no REsp 1.135.807/RS, de relatoria 

do Ministro Herman Benjamin. Nesse sentido, o STJ já considerou inviável a alienação 

de uma área destinada a estacionamento público e a sua desafetação ou modificação 

para tornar-se edificável. Nos termos do voto do relator, o Estado, ao destinar um 

bem para uso comum ou especial, cumpre apenas parcialmente seu dever, já que tal 

destinação exige gestão, conservação, fiscalização e defesa. No entanto, o Estado 

frequentemente é o maior degradador do patrimônio público, sendo o urbanismo e o 

meio ambiente suas principais vítimas (Brasil, 2012).  

Em outro precedente, o STJ controlou a desafetação de vias públicas para sua 

incorporação em condomínios fechados. No RMS 18107/RJ, discutiu-se a validade de 

uma lei municipal que reconheceu como logradouro público uma via que o impetrante 
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alegava ser particular por estar inserida em condomínio fechado. O STJ decidiu que, 

ao parcelar o imóvel e criar vias de acesso, essas passam a integrar a malha urbana 

e exercem função essencial para a sociedade, tornando-se parcialmente públicas e 

destinadas ao uso comum do povo, conforme o art. 4º, I e IV, da Lei 6.766/1979. 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, em decisão semelhante, entendeu 

que o fechamento de uma rua para uso privado, mediante a desafetação da via 

pública, configura privilégio particular, contrariando a função social do bem público 

e violando o princípio da impessoalidade. No caso, o Ministério Público defendeu o 

patrimônio público e a ordem urbanística, argumentando contra a conversão de uma 

rua em bem dominical para uso exclusivo de uma escola. O relator, Desembargador 

Francisco José Mesch, afirmou que a administração pública, sob o pretexto da 

discricionariedade, não pode desafetar indiscriminadamente bens públicos, pois a 

própria lei impõe a sua proteção (Rio Grande do Sul, 2017).  

Helano Vieira Rangel e Homero Ribeiro (2010, p. 6322)53 afirmam que o Poder 

Público, ao desafetar bens comuns, como áreas verdes, mesmo sob o pretexto de 

“interesse público”, pode atuar em desacordo com a legalidade e a moralidade 

administrativa. O interesse público deve ser lido a partir da Constituição, que em seu 

art. 225 garante o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à 

qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à sociedade o dever de preservá-lo 

para as gerações presentes e futuras.54 A desafetação de áreas verdes, especialmente 

aquelas incorporadas ao domínio público por meio de loteamentos, pode ser 

considerada contrária aos princípios constitucionais que protegem o meio ambiente 

e as políticas urbanas, representando um retrocesso nos direitos fundamentais de 

natureza difusa. 

 
53 Segundo Helano Vieira Rangel e Homero Ribeiro (2010, p. 6322), “[...] o Poder Público municipal, ao 
promover a desafetação das referidas áreas verdes, sob qualquer pretexto, mesmo pelo suposto 
‘interesse público’, age em total desconformidade com a legalidade e a moralidade administrativa [...]”. 
(Rangel, 2010).  

54 “Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações” (Brasil, 1988). 
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A desapropriação de bens de uso comum, como praças, não é uma decisão 

trivial. O Ministro Hermann Benjamin, do STJ, enfatiza que retirar de uma praça sua 

natureza de loci communes é uma grave escolha administrativa com repercussões 

imediatas e de longo prazo para o desenvolvimento urbano.55 

O controle judicial dos atos públicos (normativos e administrativos) passou por 

uma mudança significativa no Brasil a partir da última década do século XX. O 

Judiciário revisou sua postura sobre o princípio da legalidade, adentrando a análise 

da motivação dos atos.  

Anteriormente, o mérito administrativo era impassível de controle, situando-

se fora do alcance do Judiciário.  Com o tempo, essa visão foi alterada e o controle 

sobre a motivação dos atos administrativos passou a ser exercido, incluindo a análise 

política e jurídica, a partir da adequação da pertinência objetiva das pretensões 

públicas. 

O mérito administrativo, especialmente nas decisões de conveniência e 

oportunidade, não pode ser usado para encobrir atos autoritários ou contrários aos 

princípios constitucionais. A motivação por trás da desafetação deve ser clara e estar 

alinhada com os princípios da política urbana, não se limitando, portanto, a critérios 

formais (Brasil, 2003). 

 

4.3 INSTRUMENTOS DE CONTROLE JUDICIAL 

Os instrumentos de controle judicial dos mecanismos de desafetação de bens 

públicos ganham destaque pela sua relevância na preservação da justa distribuição 

de benefícios e ônus no processo de urbanização. O Poder Judiciário pode atuar para 

garantir que essa distribuição seja equitativa, princípio consagrado no Estatuto da 

Cidade, que impõe ao Poder Público a responsabilidade de agir em prol do interesse 

 
55 Segundo Ministro do STJ, Hermann Benjamin: “[...] retirar da praça a natureza de loci communes, 
loci publici não é um banal ato de governo municipal. Significa grave opção administrativa reducionista 
do componente público, de repercussões imediatas, [...] no futuro próximo e remoto da evolução da 
cidade” (Brasil, 2012). 
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coletivo. Segundo Oliveira (2001, p. 9),56 esse princípio visa assegurar que todos os 

cidadãos tenham acesso aos serviços e melhorias urbanas, superando a concentração 

de investimentos em certas áreas, enquanto outras, ocupadas pela população mais 

pobre, permanecem desassistidas pelo poder público. 

Os instrumentos processuais podem ser acionados em casos de irregularidades 

no processo de avaliação da desafetação, especialmente quando comprovados danos 

coletivos. No caso, são adequados instrumentos de tutela dos direitos difusos da 

sociedade, já que, frequentemente, apresentam-se danos impassíveis de 

quantificação individualizada.  

Em casos de desafetação com desvio de finalidade, o Judiciário pode 

reconhecer a inconstitucionalidade do ato, mesmo que, em algumas situações, a 

desconstituição dos efeitos do ato seja inviável, devido à consolidação dos fatos. 

Nesses casos, pode-se buscar a indenização por danos morais coletivos, conforme 

decidiu o Tribunal de Justiça de Minas Gerais57 ao considerar o impacto em interesses 

indisponíveis, como o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

O ordenamento jurídico brasileiro oferece instrumentos e remédios 

processuais para a tutela de direitos fundamentais e para a proteção do patrimônio 

 
56 Ao comentar sobre o princípio da justa distribuição, Isabel Oliveira destaca: “com este princípio busca-
se a garantia de que todos os cidadãos tenham acesso aos serviços, aos equipamentos urbanos e a 
toda e qualquer melhoria realizada pelo poder público, superando a situação atual, com concentração 
de investimentos em determinadas áreas da cidade, enquanto sobre outras recaem apenas os ônus. 
Em geral, estas áreas, onde já não se realizavam investimentos, coincidem com os setores urbanos 
ocupados pela população pobre, que permanecem, muitas vezes, “abandonadas” pelo poder público.” 
(Oliveira, 2001, p. 9) 

57 “EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. CONHECIDO DE OFÍCIO. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. DESAFETAÇAO E ALIENAÇÃO. ÁREA INSTITUCIONAL. DESVIO DE FINALIDADE. 
PONDERAÇÃO DE INTERESSES. VIOLAÇÃO A DIREITO URBANISTICO E AMBIENTAL ECOLOGICAMENTE 
EQUILIBRADO. FATO CONSUMADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COLETIVOS. Há de se 
reconhecer ilegal o ato de desafetação e alienação de área urbanística institucional por desvio de 
finalidade e/ou ponderação de valores, uma vez que deveria ter sido destinada a edificações públicas e 
outros equipamentos urbanos, de forma a atender os interesses da comunidade. Todavia, a situação 
de fato, apesar de irregular, restou consumada, tornando-se inviável a invalidação do ato, o que não 
esvazia o direito à indenização pelos danos morais coletivos, porquanto atingiu interesse indisponível 
de um meio ambiente ecologicamente equilibrado. Em reexame necessário, conhecido de ofício, 
reformar a sentença para julgar parcialmente procedente o pedido e julgar prejudicado o recurso de 
apelação.” (Minas Gerais, 2018). 
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público. Esses instrumentos podem ser manejados para combater tentativas de 

subtrair do espaço público bens que são essenciais ao exercício da cidadania. No 

sistema jurídico brasileiro, destacam-se duas ações principais: a ação popular e a 

ação civil pública, ambas destinadas à defesa de interesses e direitos coletivos e 

difusos. 

A ação popular pode ser proposta por qualquer cidadão, visando proteger o 

patrimônio público e prevenir danos à coletividade. Já a ação civil pública, conduzida 

pelo Ministério Público ou por entidades representativas da sociedade, busca a tutela 

de direitos coletivos e difusos, como o meio ambiente e o patrimônio público.  

A ação popular58 possui natureza constitutiva e para a sua utilização é 

necessária a observância de três requisitos: (I) o proponente deve ser cidadão 

brasileiro; (II) o ato contestado deve ser ilegal ou ilegítimo, ou seja, contrário às 

normas ou princípios que regem a administração pública; e (III) o ato deve causar 

lesão ao patrimônio público. Um ato é considerado lesivo quando dilapidar o erário, 

a administração ou mesmo valores artísticos, culturais, ambientais ou históricos.  

A ação civil pública, por sua vez, tem natureza ressarcitória e busca assegurar 

indenização por lesões a direitos ou impor obrigações preventivas ao Poder Público 

ou entidades privadas para que a lesão não se concretize (tutela preventiva e 

inibitória). Prevista na Constituição e na Lei Federal nº 7.347/1985, a ação civil 

pública pode ser manejada pelo Ministério Público, dado o seu mister constitucional 

voltado à proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses difusos e coletivos.  

 

CONCLUSÃO  

O controle da desafetação é pautado pelo regime jurídico que condiciona a 

gestão e a disponibilidade dos bens públicos. Esse regime jurídico é formado pelos 

seguintes elementos estruturais: 1) os bens públicos são instrumentais e, portanto, 

necessariamente dirigidos ao atendimento dos interesses públicos; 2) a gestão dos 

bens públicos deve se sujeitar à função social e, assim, observar os parâmetros de 

 
58 A ação popular é regulada pela Lei Federal nº 4.717, de 1965. 
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uso e ocupação definidos a partir de um planejamento estruturado da cidade; e 3) a 

disponibilidade dos bens públicos deve ser compatível com o plano diretor e com a 

gestão democrática das cidades, exigindo, portanto, ampla participação da sociedade.   

O regime jurídico da disponibilidade dos bens públicos condiciona o controle 

formal e material da desafetação. O controle formal é a verificação da 

compatibilidade e da adequação do procedimento e dos instrumentos que veiculam o 

ato normativo da desafetação. É necessário que o ato de desafetação seja: 1) 

formalizado por meio de lei específica, de iniciativa do chefe do Poder Executivo, 

aprovada pela Casa Legislativa; 2) discutido amplamente com a população, por meio 

de audiência pública; e 3) compatível com as normas de direito financeiro.  

O ato de desafetação é submetido ainda ao controle material, que corresponde 

à verificação do mérito da desafetação, por meio da análise da motivação do ato, 

que deve demonstrar o interesse público e a compatibilidade da desafetação com o 

planejamento urbano. Nesse contexto, os bens de uso comum podem ser afetados, 

mas a justificativa para a subtração de áreas verdes, como praças e espaços públicos, 

deve guardar pertinência e lógica com o desenvolvimento da cidade.  

O controle da desafetação no Distrito Federal é promovido pela Câmara 

Legislativa do Distrito Federal (CLDF) e pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios (TJDFT). A Câmara realiza o controle prévio da desafetação, emitindo 

parecer de mérito e admissibilidade. O TJDFT realiza o controle posterior, 

eminentemente formal, mas é possível que, a partir da motivação do ato da 

desafetação, verifique-se a pertinência das razões enunciadas.  

Assim, o presente trabalho contribui para a compreensão do instituto da 

desafetação, bem como dos elementos e limites do controle da disponibilidade dos 

bens públicos, favorecendo a instrução dos processos legislativos e judiciários sobre 

o tema.  
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